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Oficio n° 010/ 2022

Entidade em Renovagao de Outorga

Associagao e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM,

CNPJ N°, 02.555.820/0001 -75,

Processo 53103.000588/1998
Minist6rio das Comunicag6es

Secretaria de Radiodifusao

Departamento de Radiodifusao Educativa, Comunitaria e de Fiscalizagao

MD Coordenador de Radiodifusao Comunitarfa,

Eu,   Andrea   Bias   Menezes   Oliveira,   brasileira,   casada,   Publicitaria,   CPF   n°
024.782.734-70,  RG  n°  5.085.056  SDS/PE,  titulo  eleitoral  4394.8140.868,  residente  e
domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centre,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  fone  (81)
99562ro003,   e-mail,   andreadiasmol.2@gmail.com,   representante   da   entidade   acima

qualificada,  Venho muito respeitosamente perante vossa senhoria,  tempestivamente em
atendimento a Portaria N° 4334/2015/SEI-MC nos artigos 129 a 134 onde a entidade teve

processo  inicial  de  namero  53103.000588/1998,  com  Portaria  747,  publicada  no  diario
oficial da  Uniao do dia  14/12/2001,  encaminhar relaeao dos dooumentos necessarios a
Renovaeao da Outorga de Radiodifusao Comunitaria.
Sem mais para o momento, fique com nossos votos de estima e consideraeao.

Atenciosamente,

Agrestina/PE,10 de novembro de 2022.

~-:<jAIRst££aul##sLREen£¥#sA##N€£ri---------
Presidente
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Raz5o Social:    I Associacao e Movimento Comunifario Radio Altemativa FM
NomeFantasia:        I Altemativa FM CNPJ: 02.555.820/0001-75
Endere€o de sede:   I Rua Coronet Manoel Alves.1® andar, n° 726, Centre.
Munic,'pio: Agnestina uF: PE CEP: 55.495000
None do representante legal: Andrfea Bias Menezes Oliveira
Endere§o eletr6nico (ama/./): andreadiasmol.2@gmail.com

Endere¢o de Correspondencia : Rua Coronel Manoel Alves, 1° andar, n° 726, Centre.
Municipio: Agrestina UF: PE CEP: 55.495000

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicag6es,

A entidade acima qualificada, regufarmente autorizada a prestar o Servigo de
Radiedifusao   Comunitarfa,   vein   perante   Vossa   Excelencia,   por   intermedio   do   seu

L=ep:ea¥d=ia#*L#itaT#¥soTi:#na°firtfu8°viz%rggR|auonL#odai&j,no°.q3;6:2i£¥mLeaj
apresentagao dos documentos listados abaixo, todos ne original ou em c6pia autenticada.

A16m  disso,  declaro  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalag6es  e
equipamentos    em    conformidade    com    a    dltima    autorizagao    do    Minist6rio    das
Comunicae6es,  de  acordo  com  os  pafametros  tecnicos  previstos  na  regulamentacao
vigente, constantes da respectiva licenga de funcionamento.

Agrestina/PE, 10 de rovembro de 2022.

`A^aewlrfaa?D(£#*er#rveira,
RG n° 5.085.056, SDS/PE.

CPF n° 024.782.734-70

Presidente

1 - Estatuto social atualizado.

2 - Ata de eleigao da diretoria em exercicio, registrada no Cart6rio de Registro
de Pessoas Jurfdicas.
3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.
4 - Ultimo relat6rio do Conselho Comunitario.

C6pias CPF, RG e comprovante de residencia de todos os dirigentes.

C6pias CPF, RG e comprovante de residencfa de todos os representantes das entidades

que formam o conselho comunitario.

Rua Coronel Manoel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495roco.
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ASSOCIAC^O E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ - 02.555820/0001 -75

Termo de Posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associagao

e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM.

Aos  dez  (10)  dias  do  mss  de  julho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois  (2022)  realizou-se  a

Assembleia Geral E>draordinaria da Associagao e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM,

CNPJ  N°,  02.555.820/0001-75,  Situada a  Rua Coronel  Manoel Alves,  1° andar,  n°  126,  Centro,

CEP:  55.495-000  Agrestina/PE,  no  uso  de  suas  prerrogativas,  o  Ccordenador  da  Comissao
Eleitoral, 0 Senhor, Jos6 Ailton Pereira, brasileiro, casado, Radialista, CPF n° 584.715.374-00,

RG n° 3.729.039, SSP-PE, titulo eleitolral n° 03461417 0868, Fone: (81) 9 93524947, residente

e domiciliado a  Rua Terezinha Quirino  Freire da  Silva  n° 22,  Loteamento  Novo Agreste,  CEP:

55.495-000 Agrestina/PE, 0 Senhor, Ifalmar Alves Sobral, brasileiro, solteiro, Radialista, CPF n°

085.939.97457,  RG  n°  8.2  00.193  SDS-PE,  titulo  eleitoral  n°  0735.5568.0817,  Fone:  (81)  9

94074640, residents e domiciliado a Rua Nove N°119, Centro,  CEP: 55.495-000 Agrestina/PE,

e o  Senhor,  Noises Paulo de Oliveira,  brasileiro,  casado,  radialista,  CPF  n° 086.656.554-09,

RG  n°  8040831  SDS-PE,  titulo  eleitoral  n°  0734  8101  0876,  Residents  e  domiciliado  a  Rua

Teresinha   Quiriro   Freire  da   Silva   N°  0082,   Loteamento   Novo  Agreste,   CEP:   55.495-000

Agrestina/PE, Fore (81) 9 9939-1717, E-mail: moisespaulo609@gmail.com,  Para secretariar em
eessa  assembleia  com a finalidade especifica  de:  1°)  Dar Posse aos  rrtembros da  Diretoria
Executiva.   Conselho   Fiscal   e   Conselho  Comunifario   da     Associacao   e   Movimento
Comunifario Radio Alternativa FM. o Coordenador lniciou a sessao de Posse informando os

cargos e os nomes de seus respectivos eleitos: Presidente a Senhora, Andfea Bias Menezes
Oliveira,  brasileira,  casacla,  Publicitaria,  CPF  n°  024.782.734-70,  RG  n°  5.085.056  SDS/PE,

titulo  eleitoral  4394.8140,868,  residente  e  domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centro,   CEP

55.495-000,  Agrestina/PE,  fore  (81 )  99562ro003,  e-mail:  andreadiasmol.2@gmail.com,  Vice-

presidente a  Senhora,  Maria  Jose  Quixabeira  Alves  Maciel,  brasileira,  casada,  Psic6Ioga,
CPF n° 681.343.714-34, RG n° 3.968.569, SDsrmE, titulo eleitoral n° 0326 2999 0809, residente

e domiciliada a Rua Conj. Jdlio Cabral n° 248, Centro, CEP; 55495-000, Agrestina/PE, Fone (81)

9  9598-2829,  E-mail:  mariajq.maciel@gmajl.com,  Secrefario  a  Senhor,  Maggayver Jos6  da
Silva  Xavier,   brasiLeiro,   solteiro,   Sonoplasta,   CPF   n°  077.334.83441,   RG   n°   10.086.522,

SDS/PE,  titulo eleitoral  n° 0953.6162.0868,  residents e domiciliado a  Rue  Sets n° 59,  Centro,

CEP:  55.495-000, Agrestiina/PE,  e-mail:  maggayver.xavier@gmail.com,  Tesoureira a Senhora,

Edijane  Sousa  Torres,   brasileira,   solteira,   recepcionista,   CPF   n°  271.333.838-70,   RG   n°

33.608.103-0 SSP-PE,  titulo eleitoral  n° 0659  8415 0833,  Fone:  (81)  9 9574-2378,  residente e

doiniciliada a Rue Rufiro Cardoso n° 156, Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE. COI\lsELIIO

FISCAL: Primeiro conselheiro: Ademario Jos6 da Silva, brasileiro, casado Operador de Audio,

CPF n° 046.055.964-88, RG n° 6.560.164 SDS-PE, titulo eleitoral n° 0562 7338 0809, Fore (81)

9 97524728, residente e domiciliado a Rue do Pceta n° 115, Loteamento Arraes, CEP: 55.495-

000 Agrestina/PE,  Seaundo conse]heiro. Valmir Orestes Bezerra da Silva,  brasileiro, solteiro,
Radialista, CPF n° 021.734.904-86, RG n° 8.916.753 SSP-PE, titulo eleitoral n° 0439 35710809,

Fore  (81)  9  9843-2300,  residente  e  domiciliado  a  Rue  Floriano  Peixoto  N°  70,  Centro,  CEP:

55.495-000  Agrestina/PE,  Terceiro  Conselheiro,  Lucas  Jos6  Cabral  de  Oliveira,  brasileiro,

solteiro,  Produtor de audio,  CPF  n° 091.775.254-69,  RG n°  10.269.409,  SDS/PE,  titule eleitoral

n° 0953 6266 0850,  Fone (81) 9 9660-7002,  residente e domiciliado a  Rua  Prefeito Sebastiac

Grande n° 96, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE.
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AssociAc^O E IvioviMENTO cOMUNIT^Rio R^Dro ALTERi`iATivA FM
CNPJ -02.555820/0001 -75

Termo de Posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associaeao

e Movimento Comunitario Radio riternativa FM.

Coriselho  Comunifario:  Associaieao  Comunifaria  dos  RAoradores  do  Sitio  Sapucaia  de
Baixo   CNPJ   n°   008.983.93/0001-00,   Situada   no   Sitio,   Sapucaia   de   Baixo,   zona   Rural

Agrestina/PE  CEP:  55.495-000,  Representante  legal  a  senhora,  Claudiceia  Maria  da  Siiva

!4g±±Ea, brasileira, casada, agrioultora,  residente e domiciliada no Sitio Sapucaia de Baixo, zona
Rural Agrestina/PE CEP:  55.495-000 CPF n° 053.090.434-97,  RG n° 5.446.346, SDS7PE, Trfulo

n°   044   244   0808   76,    E-maid;   stragrestina@hotmail.com..   Associaeao   dos   Pequenos
Agricultores do Sitio Exu-APASE,  CNPJ  n° 000.684.7-15/0001-00 Situada no Sitio  Exu Zona

Rural,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  Representante  legal  o  Senhor,  Ant6nio  Pereira  dos
Santos,  brasiidro, casado, Agrioultor, CPF n° 056.717.774-29,  RG n° 5445845,  SDS/PE, Titulo

n°   0402.7272.0892,   Residende  e  domiciliado   no  Sitio   Exu  Zona   Rural,   CEP   55.495-000,
Agrestina/PE.  Fundaeao  Emilio  PinTieiro,  CNPJ  n°  08.862.211ro00145  F`ua  C6nego  JdJio

Cabral,-n° 100 Centro, Agrestina/PE CEP n° 55.495rooo Representante legal a Senhora, Raiane

Maria da Silva, brasileira, casada, Professora, CPF n° 716.122.334-22 RG n° 10.222.965, Titulo

n°  9604.9100.833  Residente  e  domiciliada  Rua  Quiteria  Cavalcante Vasconcelos,  n°  120,  1°
Andar, CEP: 55.4-95-000 E-mail: rayanne_14_@hotmail.com, Assoc-ia9ao de Desenvolvimen-to

Comunifario da  Bama do Chata,  CNPJ  n° 24.300.022/0001-35,  Vila  Bama do Chata,  n°  114,

Zona , Pu_rpl,  _C_E_=,:  _55_.4P5Pqp, _+gresti_nap_E= _Peer_e:eTpn|=  legal_, _o_ _PeTTo.r,_ _+P:±  P®dTP .da

§j!E,' CPF n° 282.656.45449, RG n°  3.285.832, SDS-PE, Titulo n° 023 820100817, brasileiro,
casado,   AgriouTtor,   Residente  e   Domiciliade   a  Vi-la  Barra   do   Chata,   n°   -1-14,   Zona   F`ural,

CEP:55.495-000,    Agrestina/PE,    Fone    81    97245373.    Associagao    Remanescente   dos

Quilbmbofas de P6 de Serfa  dds Mendes e  Fumas,  CNpj  h° 07.527.871ro00107,  Fie de
Serra dos Mendes, Zona Rural, CEP: 55.495000, Agrestina/PE, Representante Legal, o Senhor,
Eduerdo  Henriaue  da  Silva,   CPF   n°  -066.501.184-94  RG   n°   7.517.879,   SOS/PE,   Titulo

0659.8395.0850,  Residents e domiciliado no Sitio P6 de Serra dos Mendes, Zona Rural, CEP:

55.495L000 Agrestina/PE. Os Eleitos abaixo assinados tomaram posse neste ato em virtude de
suas eleie6es para Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associaeao
e Mbvirfendo Cbrfuhitario Radio Altemativa FM, CNPJ NO,  02.555.820roool-75,  Situada a Rua

Coronel  Manoel Alves,  1° andar,  n°  126,  Centro,  CEP:  55.495-000 Agrestina/PE,  realizada  no

dez (10) dias.de mss de julho do ano de dois rniL e vinte e dois (2022)  para o periodo de 04

(quatro) anos, de julho de 2022 a julho de 2026.

kegiv#ewr``j`ffi: 9itvas##er_#no'o77.3er.83441, RG no io.o86.522, sDsmE.          I

\Andrfuieffl:zftifr=fTc;.Fn0024782.73470,RGn05.085.056sDs;pE.

Mwla%#ra£4#####°6#",RGno3ee8seg,sDsoE
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AssoclACAo E hlovmEI\ITo coriui`iiTARlo RADlo AITERI\IATI`/A FM
cNpj - 02.555.82Oroooi -75

Termo de Posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiiscal e Conselho Comunifario da Associacao

fr±=Li;Low:;#=un::,RGnoaeeeicoseRE..---"'-
'ifeshath`usn#Finife=H%Vrf%.faEL..TtrsDerpE

L,£ts±1in  f i a. . ef lfu ed udr

edro da Siiva n° 282.656.45449, RG n° 3.285.832, SDsfl]E.

;Efr*whuedeng*frn+us.cotrorou*7Tfr„79,ENPE.
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NOTARAL
Centro - Agrestina - PE - CEP 55.495 0cO

===  ----                                             Tel: (811 3744-1417

nFEEEEEHffiHkNffi¥±HHEEm

Titulo  prenotado  sob  o  n°  1.404,  do  Livro  de  protocolo  A  3  deste  Registro  de  Tltulos  e

DDocunentos e Civil de Pessoas Juridicas. Registrado no Livro A 11, ds fls.177/178v, sob n° de

Ordem  774,  em  26/07/2022.  Titulo:    Temo  de  Posse.  Guia  SICASE  0016201180.  SELO

DIGITAL     0073627.TBJ02202102.00198.     C6digo     5668cl25d7bffic0591dd208830b465fc.

Rua Caliitao Manoel Matulino . n° 6?z=

Emitido  em  26/07/2022  / 17:51 :23.  Cousulte  autenticidade  em  www.tjpe.jus.br/selodigital.

Agrestina, 26 de julho de 202

Terezinha da Silva.

A Substituta de Oficiala/Tabelia. Path'cia
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ASSOCIAC^O E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Diretoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associa?ao e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

Aos  dez  (10)  dias  do  mss  de julho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois  (2022)  realizou-se  a

Assembleia  Geral  Extraordinaria  da  Associacao  e  Movimento  Comunifario  Radio Alternativa

FM,  CNPJ  N°,  02.555.820/0001-75,  Situada  a  Rua  Coronel  Manoel  Alves,  1° andar,  n°  126,

Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina Pemambuco, conforme edital de convocagao publicado em

dez  (10)  de junho de dois  mil  e vinte e dois  (2022),  para  aprovagao do  Estatuto,  Eleieao e

Posse  da  Diretoria  Executiva,  Conselho  fiscal  e  Conselho  Comunifario  da  Associaeao  e

Movimento  Comunitario  Radio  Alternativa  FM,  a  Senhora  presidente  da  Assembleia  Geral

Extraordinaria,   Andrfea   Bias   Menezes   Oliveira,   brasileira,   casada,   Publicifaria,   CPF   n°

024.782.734-70,   RG   n°   5.085.056   SDS/PE,   titulo   eleitoral   4394.8140.868,   residente   e

domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centro,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  fone  (81)  99562-

0003,   e-mail,   andreadiasmol.2@gmail.com,   .no   uso   de   suas   atrjbuie6es   convoca   para

secretariar o Senhor, Maggayver Jos6 da Silva Xavier, brasileiro, solteiro, Sonoplasta, CPF
n° 077.334.83441,  RG n° 10.086.522, SDS-PE, titulo eleitoral n° 0953 6162 0868, residente e

domfciliado    a    Rua    Sete    n°    59,    Centro,    CEP:    55.495-000,    Agrestina/PE,    e-mail:

maggayver.xavier@gmail.com,  Iniciado  os  trabalhos  as  O9hoominh  em  primeira  convocacao,

nao  havendo  qu6rum  suficiente,   a  Senhora  presidente  dos  trabalhos  fez  uma  segunda
chamada  aguardando  o  prazo  regimental,  os trabalhos foram reabertos as O9h30min  com  a
leitura da ordem do dia pelo secrefario; a) Aprovaeao do novo Esfatuto, b) Elei§ao e Posse
da Diretoria Executiva, c) Eleigao e Posse do Conselho Fiscal e Conselho Comunifario;
Dando continuidade aos trabalhos, A Senhora presidente da Assembleia geral extraordinaria,
falou  da  importancia  da  entidade  para  o  nosso  Municipio,  que  a  entidade  deve  estar  em

sintonia e atualizada com todas as normas e leis de comunicagao do nosso Pais, De forma que
sera de suma importancia as modificae6es reformadoras do novo estatuto social da Associaeao
e Movimento Comunifario Radio Alternativa FM, dito isso, havendo a compreensao e consenso

de  todos,  distribuiu  varias  c6pias  do  novo  Estatuto  Social,  dando  o  tempo  suficiente  para

analise, e ap6s varios argumentos e adequag6es, solicitou ao secrefario que em voz alta lesse
todo conteddo, artigo por artjgo, e nao havendo nenhuma modificaeao a ser realizada, foi posto

em votagao, e em seguida aprovado par todos os presentes com direito a voto na assembleia.
A  Senhora  presidente  da  assembleia  geral  extraordinaria  Andfea  Dias  Menezes  Oliveira,

dando   prosseguimento   aos  trabalhos  e   em   cumprimento   ao   novo   estatuto,   solicitou   a
assembleia que dentre os que tom direito a voto e serem votados, fossem eleitos tres (03) dos
associados  para  apmporem  a  comissao  eleitoral,  que  em  obediencia  ao  novo  estatuto  nao

possam concorrer a  nenhum cargo eletivo da diretoria executiva da entidade. Apresentou-se
em chapa tlnica para comissao eleitoral.  0 Senhor, Jos6 Ailton Pereira,  brasileiro,  casado,
Radialista,  CPF  n°  584.715.374-00,  RG  n°  3.729.039,  SSP-PE,  titulo  eleitoral  n°  0346  1417

0868,`Fone: (81) 9 93524947, residente e domiciliado a Rua Terezinha Quirino Freire da Silva

n° 22, Loteamento Novo Agreste, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE.
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Di;etoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario da Associagag e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

0 Senhor, ltamar Alves Sobral, brasileiro, solteiro,  Radialista, CPF n° 085.939.974-57, RG n°

8.2 00.193, titulo eleitoral n° 0735.5568.0817,  Fore: (81) 9 94074640,  residents e domiciliado

a  Rua  Nove  N°119,  Centro,  CEP:  55.495-000  Agrestina/PE,  e  o  Senhor,  Moises  Paulo  de

Oliveira, brasileiro, casado, radialista, CPF n° 086.656.554-09,  RG n° 8040831  SDS-PE, titulo

eleitoral n° 0734 8101  0876,  Residents e domiciliado a  Rua Teresinha Quirino Freire da Silva

N° 0082, Loteal'nento Novo Agreste, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE, Fone (81) 9 9939-1717, E-

mail:  moisesDaulo609@amail.com,  A  Senhora  presidente  da  assemb]eia  geral  extraordinaria

Andr6a Dias Menezes Oliveira,  passou a direeao da assembleia geral extraordinaria para o
coordenador da comissao eleitoral,  o Senhor, Jos6 Ailton Pereira,  que fez uma explanaeao de

como se procedefa a eleigao para os pr6ximos quatro (04) anos, falou da responsabilidade e
comprorrisso  de  todos  que  farao  parte  dessa  tao  importante  diretoria  da  Associaeao  e
Movimento  Comunitario  Radio  Altemativa  FM,  em    prosseguimento  aos  trabalhos  conforme

estatuto  e  observando  que  apemas  uma   dnica  chapa  concorre  a  Diretoria   Executiva  da

Aissociacao e Movimento Comunifario Radio Alternativa FM, colocou em votagao, ap6s tempo
suficiente para analise dos nomes apresentados, e, se estavam em oumprimento com todas as
obrigag6es sociais, e prazo regimenfal adequado para concorrerem a Diretoria   da  Entidade,
visto que haveria ndmero suficiente e regimental para votagao, solicitou que fossem lidos nome

a nome na chapa e vendo que nao havia otyegao, co[ocou em votaeao, onde por aclamaeao,

foram eleitos para comporem a  Diretoria  Executiva da Associagao e  Movimento Comunitario

Rat]io Alternativa  FM,  para  o  periodo de  04  (quatro)  anos,  de julho de 2022  a julho de 2026.

Ficando  assim definido:  Presidente  a  Senhora,  Andfea  Dias  hheriezes  Oliveira,  brasileira,

casada,   Publicifaria,   CPF   n°   024.782.734-70,   RG   n°   5.085.056   SDS/PE,   titulo   eleitoral

4394.8140.868,  residente  e  domiciliada  a  Rua  Nove,   n°  120-A,  Centro,  CEP  55.495-000,

Agrestina/PE, tone (81) 99562-0003, e-mail: andreadiasmol.2@gmail.com, Vicepresidente a

Senhora,   Maria  Jose  Quixabeira  Alves   Maciel,   brasileira,   casada,   Psic6loga,   CPF   n°

681.343.714-34,  RG  n°  3.968.569,  SDS/PE,  titulo  eleitoral  n°  0326  2999  0809,  resiclente  e

domicilfada a  Rue Conego Jdlio Cabral n° 248,  Centro,  CEP;  55.495-000, Agrestina/PE,  Fone

(81 ) 9 9598-2829, E-mail: mariajq.maciel@gmail.com, Secrefario o Senhor, Maggayver Jos6
da  Silva  Xavier,  brasileiro,  solteiro,  Sonopfasta,  CPF  n° 077.334.83441,  RG  n°  10.086.522,

SDS/PE, titulo eleitoral  n° 0953.6162.0868,  residente e derniciliado a  Rua Sete n° 59, Centro,

CEP: 55.495-000, Agrestina/PE, e-mail: maggayver.xavier@gmail.com, Tesoureira a Senhora,

Edijane  Sousa  Torres,  brasileira,  solteira,  recepcionista,  CPF  n°  271`333.838-70,  RG  n°

33.608.103-0 SSP-PE, titulo eleitoral n° 0659 8415 0833,  Fone:  (81) 9 9574-2378, residente e

domiciliada a Rua Rufino Cardoso n° 156, Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE. CONSELHO

FISCAL: Primeiro conselheiro: Ademario Jos6 da Silva, brasileiro, casado Operador de Audio,

CPF  n° 046.055.964-88,  RG  n° 6.560.164  SDS-PE,  titulo eleitoral  n°  0562  7338  0809,  Fone

(81)  9 97524728,  residente e derniciliado a Rua do  Poeta  n°  115,  Lcteamento Arraes,  CEP:
55.495-OcO Agresti na/PE,
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ASSOCIAC^O E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ - 02.555.820/0001 -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleigao,  Posse  da  Diretoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario da Associaeao e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

Seaundo conselheiro. Valmir Orestes Bezerra da Silva, brasileiro, solteiro, Radialista, CPF n°

021.734.904us,  RG  n°  8.916.753  SSP-PE,  titulo  eleitoral  n°  0439  35710809,  Fone  (81)  9

9843-2300,  residente  e  domiciliado  a  Rue  Floriano  Peixoto  N°  70,  Centro,  CEP:  55.495-000

Agrestina/PE,   Terceiro  Conselheiro,   Lucas  Jos6  Cabral  de  Oliveira,   brasileiro,  solteiro,

Produtor de audio, CPF n° 091.775.25469, RG n° 10.269.409, SDS/PE, titulo eleitoral n° 0953

6266  0850,  Fone (81)  9 9660-7002,  residente e domiciliado a  Rua Sebastiac Grande n° 96,

Centro,  CEP:  55.495-000  Agrestina/PE.  Dando  sequencia  aos  trabalhos,  o  coordenador  da

comissao  eleitoral  agradeceu  ao  apoio  de  todos,  finalizando  o  que  lhe  cabia,  em  seguida

faoultou a palavra e como ninguem mais quis usa-la, suspendeu a sessao ao tempo suficiente

para recepcionar os eleitos e dar posse. Foi reaberta a assembleia, a ata foi lida e submetida a
aprecl.agao de tedos e todas, nao havendo quem colocasse objeg6es, a ata fdi aprovada pelos

presentes, falto isso, convocou a Senhora presidente da Associaeao e Movimento Comunifario
Radio Altemativa  FM,  a  Senhora,  Andrfea  Dias  Menezes  OI.iveira,  para  prosseguir com  os

trabalhos. A Senhora presidente em nome de toda diretoria agradeceu a confianga depositada
a  todos  os  eleitos,  e  reafirmou  o  compromisso  com  a  Entidade,  assumindo  aos  trabalhos

convidou  todos  os  representantes  das  entidades  associativas  sem  fins  econ6rricos,  que

quisessem participar da formagao do Conselho Comunifario, que se reunissem separadamente
e depois de observada o ndmero suficiente de entidades em oumprimento aos preceitos das
leis  de  radiedifusao  Comunitaria,  apds tempo  suficiente  para  as  decis6es tomadas  entre  as
entidades e sous representantes presentes a assemble fa,  apresentou-se a essa diretoria 05

(cinco)  entidades  e  seus  respectivos  representantes,  que  em  reuniao  pr6pria  definiram  a
composigao   do   conselho   Comunitario   da   Associagao   e   Movimento   Comunitario   Radio
Alternativa FM,  para urn periodo de 04 (quatro) anos, de julho de 2022 a julho de 2026.  Onde

caso possam e queiram em oumprimento aos estatutos podefa tor mais uma reeleigao. Ficando
assim definido;  Conselho Comunifario: Associaeao Comunifaria dos Moradores do Sitio
Sapucaia de Baixo CNPJ  n° 008.983.93/0001-00, Situada no Sitio, Sapucaia de Baixo, zona
Rural  Agrestina/PE  CEP:  55.495-000,  Representante  legal  a  senhora,  Claudiceia  Maria  da

Silva  Moura,  brasileira,  casada,  agrioultora,  residente  e  domiciliada  no  Sitio  Sapucaia  de

Baixo,  zona  Rural Agrestina/PE  CEP:  55.495-000  CPF  n° 053.090.434-97,  RG  n° 5.446.346,

SDS/PE,  Titulo  n°  044  244  0808  76,  E-mail;  stragrestina@hotrmail.com.  Associaeao  dos

Pequenos Agricultores do Sitio Exu-APASE, CNPJ n° 000.684.715/0001 -00 Situade no Sitio

Exu  Zona  Rural,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  Representante  legal  o  Senhor,  Ant6nio

Pereira  dos Santos,  brasileiro,  casado, Agrioultor,  CPF  n° 056.717.774-29,  RG  n° 5445845,

SDS/PE,  Titulo  n°  0402.7272.0892,  Residents  e  domiciliado  no  Site  Exu  Zona  Rural,  CEP
55,495rooo,  Agrestina/PE.   Fundagao  Emilio  Pinheiro,   CNPJ   n°  08.862.211/000145  Rua

C6nego Julio Cabral,  n°  100 Centro,  Agrestina/PE CEP n° 55.495-000  Representante legal  a

Senhora, Raiane Maria da Silva, brasileira, casada, Professora, CPF n° 716.122.334-22 RG n°

10.222.965,   Titulo   n°   9604.9100.833   Residente   e   domiciliada   Rue   Quiteria   Cavalcante

Vasconcelos, n° 120,1° Andar, CEP: 55.495-000 E-mail: rayanne_14_@hotmail.com,
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Diretoria

Exeoutiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associagao e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

Associagao    de    Desenvolvimento    Comunifario    da    Barra    do    Chafe,    CNPJ    n°
24.300.022/0001-35, VIla Bama do Chata, n° 114, Zona Rural, CEP: 55.495-000, Agrestina/PE,

Representante  legal,   o  Senhor,   Jos6  Pedro  da  Silva,   CPF   n°  282.656.45449,   RG   n°

3.285.832,  SOS-PE,  Tituto  n°  023  820  1008  17,  brasileiro,  casado,  Agrioultor,  Residente  e

Domiciliado a VIla Bama de Chata, n° 114, Zona Rural, CEP:55.495-000, Agrestina/PE, Fore 81

97245373.  Associa¢5o  Remanescende dos Quilombolas de  P6 de Serra  dos  Mendes e
Fumas,  CNPJ  n°  07.527.871/0001-07,  Pe  de  Serra  dos  Mendes,  Zona  Rural,  CEP:  55.495-

000,  Agrestina/PE,  Representante  Legal,  o  Senhor,  Eduardo  Henriaue  da  Silva,  CPF  n°

066.501.184-94 RG n° 7.517.879, SDS/PE, Titule 0659.8395.0850, Residente e domiciliado no

Sitio Pe de Serra dos Mendes, Zone Rural. CEP: 55.495-000 Agrestina/PE. Nao mais havendo
nada   a  tratar,   o  senhor  presi.dente  facultou   a   palavra,   onde  alguns  s6cios  falaram  da

importancia dessa Emissora para toda comunidade e como ninguem mais quis usar da palavra

foi  dado tempo suficiente para lavratura dessa ata,  que em seguida foi  posta em votagao e
aprovada por todos, ficando assim eleitos, Conselho Comunifario e Eleifa a Diretoria Executiva

da  Associaeao  e  Movimento  Comunitario  Radio  Alternativa  FM  A  Senhora  presidente  da

Entidade,  agradeceu a participagao de todos e todas que deu por encerrado os trabalhos, de
forma que esta Ata sera registrada as margene do livro A das Pessoas Juridicas conforme a
Legislaeao  de  radiodifLisao,   que  segue  assinada  por  Todos  e  por  mim  que  Secretariei.

Agrestina/PE,10 de julho de 2022.

#evto#:as#vasktwie^r#fn0077.334.83441,RGnoio.086.522,sDs;pE.

`Affi#es#v#ratTCFFn°o24.782.7347o,RGn°5.o85.oessDS/PE.

AP4!_alif®=f 4;jf`;)    /I.is^:    r:314-_ _i:i,_1jzct^seerAd-eri`ario -hose da Siivaor-CPF n° 046.055.964-88, RG n° 6.560.+164 SDS/PE.

\_/L9u 0® e„ 4_^  q*]J€dr
Valmir Orestes Bezema da Silva -CPF n° 021.734.904-86, RG n° 8.916.753 SspmE.
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AssOcIAc^O E MOviMEiITO cOMUNIT^Rio R^Dro ALTERNATivA FM
CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  de  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Diretoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario da Associagao e Movimento Comunifario Radio

:ut;=fjd#cMfrratrdethmaradrc#ifeiFT52acg,RGnoio2694ce,sDsoE

e84i~2ir>   JftyrsJince   6J~  S>Arj <-
Eduardo Henrique da Silva, 'CPF n° 066.501.184-94 RG n° 7.517.879, SDS/PE.

OLIV-LIIRAANDREA DIAS MENEZES

selo:0073627.XQY02202.202.02867

dou f6. Agrestlna,15/07/2,02210:40;29    Em

Consulte Autentic.idade em www.tjpe.jus.br/selodigital

Rua Coronel Mancel Alves,10 andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestina - Pernambuco.
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SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DA COMARCA DE  AGRESTINA - PE
Rua CaDitao Manoel Matulino . n° 69 - Centro - A2restina - PE - CEP 55.495 000

Tel: (8113744-1417

Leonita Rosa Monteiro
Tabeliaroficiala de Re2istro

Titulo  prenotado  sob  o  n°  1.404,  do  Livro  de  protocolo  A  3  deste  Registro  de  Titulos  e

Docunentos e Civil de Pessoas Juridicas. Registrado no Livro A 11, ds fls.172v/174v, sob n°

de  Ordem  772,  em  26/07/2022.  Titulo:     Ata  de  Aprovapao  do  Estatuto.   Guia  SICASE

0016201 179. SELO             DIGITAL             0073 627.GHZ02202102. 00196. C6digo

49eb95aldc350fl978dde6949847f52c.     Emitido     em     26/07/2022    /     17:45:31. Consulte

autenticidade em     www.tjpe.jus.br/selodigital.     Agrestina,     26     de    julho de 2022.

J A Substituta de Oficiala/Tabelia. Patricia Terezinha da Silva.
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/0001 -75

Ata da Assembleia  Geral  Extraordinaria  do Conselho  Comunitario da Associaeao  e  Movimento

Comunifario Radio Alternativa FM.

Aos  dez  (10)  dias  do  mss  de julho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e dois  (2022)  realizourse  a

Aissembleia  Geral  Extraordinaria  da Associagao  e  Movimento  Comunifario  Rat]io Alternativa
FM,  CNPJ  N°,  02.555.820rooo1-75,  Situada  a  Rua  Coronel  Manoel  Alves,  1°  andar,  n°  126,

Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina Pemambuco, conforme edital de convocagao publicade em
dez (10) de junho de dois rril e vinte e dois (2022), em afendimento aos preceitos da lei, em

face de avaliagao da grade de programaeao da  Emissora  Radio Comunifaria  Liberdade  FML

contando com a  presence dos conselheiros,  eleitos  para  o quadrienio 2022/2026,  com  igual
tempo  da  diretoria  da  Associagao  e  Movimento  Comunifario  Radio  Altemativa  FM,  Ficando

assim defihido; Associaea® Corfuunifaria dos lhofadopes do Sitio Sapucaia de Baixb CNPJ

n°  008.983.93/0001-00t  Situada  ro  Sitio,  Sapucaia  de  Baixo,  zona  Rural Agrestina/PE CEP:
55.495-000,  Represehfante  legal  a  senhofa,  Claudieeia  Maria  da  Silva  Moura,  brasileira,

casada,   agrioultora,   residenfe   e   domiciliada   no   Sitio   Sapucaia   de   Baixo,   zona   Rural

Agrestina/PE  CEP:  55.495-000  CPF  n°  053.090.434-97,  RG  n° 5.446.346,  SDS/PE,  Titulo  n°

044 244 0808 76[ E-mail; stragrestina@hotmail.com. Associaeao dos Pequenos Agrioultores
do  Sitio Exu-APASE,  CNPJ  n° 000.684.715/0001--00  Sifuada  ro  Sitio  Exu  Zona  Rural,  CEP

55.495-000,  Agrestina/PE,   Representante  legal  o  Senhor,  Ant6nio  Pereira  dos  Santos,
brasileiro,  casado,  Agrioultor,  CPF  n°  056.717.774-29,  RG  n°  5445845,  SDS/PE,  Titulo  n°

0402.7272.0892,   Residents   e   domiciliado   no   Sitio   Exu   Zona   Ruralr   CEP   55.495-000,

Agtestina/PE.  Fundagao  Erfuilio  Pihheiro,  CNPJ  h°  08.862.2117000145  Rua  C6nego  Jdlio

Cabral,  n°  100  Centro,  Agrestina/PE  CEP  n°  55.495-000  Representante  legal  a  Senhora,

Raiane   Maria   da  Sjlva,   brasileira,   casada,   Professora,   CPF   n°  716.122.334-22   RG   n°

10.222.965,   Titulo   n°   9604.9100.833   Residents   e   domidliada   Rue   Quiteria   Cavalcante

Vasconcelos,    n°   120,    1°   Andar,   CEP:   55.495000   E-mail:   rayanne_14_@hotmail.coms
Associa§ao    de    Desenvolvimento    Comunitario    da    Barra    do    Chafe,    CNPJ    n°
24.300.022/0001-35, VHa Barra do Chata, n° 114, Zona Rural, CEP: 55.495-000, Agrestina/PE,

Representante  legal,  o  Senhor,  Jos6  Pedro  da  Silva,   CPF  n°  282.656.45449,   RG  n°
3.285.832,  SDS-PE,  Titulo  n°  023  820  1008  17,  brasileiro,  casado,  Agricultor,  Residente  e

Domiciliado a Vila Barra de Chata, n° 114, Zona Rural, CEP:55.495-000, Agrestina/PE, Fone 81

97245373.  Associaoao Remanescenie dos  Quilombo]as  de P6  de Serra  dos  Mendes  e
Fumas,  CNPJ  n° 07.527.871/0001ro7,  Pe de  Serra  dos  Mendes,  Zone  Rural,  CEP:  55.495-

000,  Agrestina/PE,  Representante  Legal,  o  Senhor,  Eduardo  Henriaue  da  Silva,  CPF  n°

066.501.184-94 RG n° 7.517.879, SDS/PE, Titulo 0659.8395.0850,  Residente e domiciliado no

Sitio  P6 de  Serra  dos  Mendes,  Zona  Rural,  CEP:  55.495-000 Agrestina/PE.  Que  passam  a

exercerem suas fune6es, avaliando o desempenho da programaeao e propostas, advindas da
Direeao Administratwa  da Associacao e  Movimento  Comunitarie  Rat)io Altemativa  FM,  tendo

como  presidente a  Senhora,  Andrfea  Bias  Mertezes  Oliveira,  uma  das  incentivadoras para
implantacao desse sistema de radiodifusao na comunidade, que conduz o processo de maneira
organizada,  atualizada,  com  etica,  com  propostas  jnovadoras  e  ideias transformadoras,  em
busca do atendimento direto em nossa comunidade e as comunidades adjacentes, dentro do
sistema de irradia?ao da Rat]ie Alternatwa FM.
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ASSOCIAC^O E IVIOVIMENTO COMUNIT^RIO R^Dlo ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da Assembleia  Geral  Extraordinaria  do Conselho  Comunitario de Associagao e  Movimento

Comunifario Radio Alternativa FM.

Em  oumprimento  a  pauta,  o  Conselho  p6de  verificar  documentalmente,  todo  procedimento
elaborado e  a  ser elaborado durante todo  periodo de exisfencia,  ratificado pela  transmissao
dos programas e opini6es dos ouvintes que periodicamente tern dado testemunhos de grande
importancia   em   tor-se   urn   veiculo   de   comunicagao   social   dessa   grandeza   em   nossa
comunidade. Conforme descrigao de sua grade de programagao semanal.  Das 06hs as O8hs,
Proarama  Forfo  Bod6,  o  melhor da  milsica  caipira  sertaneja  e  forr6  p6  de  serra,  veioulado
todos  os  dias,  o  Programa  Born dia  Cidade  das  O8hs  as  10hs  da  Manha,  com jomalismo,
mdsicas,  enquetes,  e  partidpae5o  da  comunidade,  das  10hs  as  12hs  programa  Tribuna
Popular,   com  as  principais  manchetes  do  Brasil  e  do  Mundo,   Noticias  em  tempo   real,
entrevistas  e  debates  onde  os  ouvintes  interagem  ao  vivo  com  reclamag6es  e  elogios  aos
servigos presfados e aquetes que deixaram de oumprir com suas obrigag6es como gestores

pdblico, al6m de sempre estar em defesa permanente a liberdade de expressao.Proarama A
Hora  do  Breaa  das  12hs  as  14hs,   com  o  melhor  da  mdsica  brega,  humor,  ouvintes  com

participagao ao vivo,  Das  14hs as  16:30hs  .Final  de Tarde com Cristo das  16:30hs ds  19hs,
Programa evangelico com musicas gospel, com momentos de reflex6es e participacao das diversas
crencas relisiosas, das 19hs as 20hs Voz do Brasil, das 20hs as 22hs, Proarama Noite Musical,

programa com diversidade musical e as mais tocadas do dia, das 22hs as Dohs. No sabado das
06hs   as  O8hs   Programa  de  forr6,   o  melhor  da   musica   regional  valorizando  os  artjstas
locais.Das   O8he  as  10h  musicas dos  anos  70  ,  80  e  90.Das    10hs  ds  12hs   programa  do
sindicato dos trabalhadores rurais de Agrestina.Das 12hs as 14hs central do axe musicas com
estilos afro e oulturais e candomble . Das 14hs as 16:30 musicas locais valorizando os artistas
da comunidade.Das  16:30 as  19hs final  de tarde com cristo.  Das  19hs as Oohs  Programagao
Musical . No domingo das 06hs as 7:30hs programa da carismatica espaap catdiico. Das 07:30
as  O9hs  santa  missa  em  seu  tar  ,transmissao  ao  vivo  da  missa  direto  da  par6quia  Santo
Antonio em Agrestina.Das 9hs as 16:30hs Programagao musical. Das 16:30hs ds 19hs final de
farde com cristo.Das 19hs as Oohs Programacao musical.

Mostra assim a diversidade ouhoral e participaeao social  envolvendo todas as classes
sociais  e  credos  de  nossa  comunidade,  onde  descrevemos  dentre  outros  programas  com
repert6rio  regional,  as  primeiras  noticias  regional,   nacional  e  do  mundo;   programas  com

mdsicas contemporanea de nossa oultura e incentivo aos novos artistas, com uma linguagem
simples e Participagao dos ouvintes pedindo a mllsica que mais gostam, al6m das dent]ncias e
elogios,  fatos  de  utilidade  pt]blica  social,  e     o  jomalistico  de  interaeao  popular,  onde  a

populagao  busca  solug6es  para  suas  comunidades  cobrando  providencias  as  autoridades,
alem  de  leituras  biblicas  sempre  com  a  participacao  da  comunidade  pedindo  milsicas  de
ref]exao,   oumpre  fielmente  as  veiculae6es  da  Voz  do  Brasil,  al6m  das  veiculag6es  das

inseng6es   obrigat6rias   de    pronunciamentos    oficiais   e   partidarios   e   aos   domingos    a

programaeao  sempre  dedicada  aos  esportes  local,  regional  e  nacional]  Finalizando  com  a
apresenfagao feita pela Diretora de Programagao, a Senhora, Andrfea Dias Menezes Oliveira,

brasileirar  casada,   Publicifaria,   CPF   n°  024.782.734-70,  RG   n°  5.085.056  SDS/PE,  titulo

eleitoral  4394.8140.868,  residente e domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centro,  CEP 55.495-

000, Agrestina/PE, fone (81) 99562ro003, e-mail: andreadiasmol .2@gmail.com, demonstrando

da  mesma  forma  que  acompanhamos  a  programaeao  semanal  da  Radio  Altemativa  FM,
Errissora Administrada pela Associaeao e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM, CNPJ
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/0001 -75

Ata  da Assembleia  Geral  Extraordinaria do Conselho Comunitario da Associaeao e  Movimento

Comunifario Radio Alternativa FM.

N°, 02.555.820rooo1-75, Situada a Rua Coronel Manoel Alves,10 andar,  n° 126, Centro, CEP:

55.495-000  Agrestina/PE.   Tudo  dentro  dos   conformes,   buscando  sempre   a   melhoria   e
inovag6es, para ter uma participagao mais efetiva de nossa comunidade, em que cada dia seja
mais democfatico a participagao de todos e todas.  0 Conselho Comunifario da Associagao e

Movimento Comunifario Radio Alternativa FM,  nada  mais a acrescentar,  a  nao ser desejar a

continuidade do sucesso dos que fazem a organizaeao da Radio Altemativa FM e parabeniza-
1os pela excelente condugao dos trabalhos.  Eu, Maggayver Jos6 da Silva Xavier,  brasileiro,

solteiro,  Sonoplasta,  CPF  n°  077.334.834-41,  RG  n°  10.086.522,  SDS-PE,  titulo  eleitoral  n°

0953  6162  0868,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Sete  n°  59,   Centro,   CEP:   55.495-000,

Agrestina/PE, e-mail: maggayver.xavier@gmail.com, Secretariando este ato onde a Presidente
da entidade agradeceu a participagao de todos e todas que deu por encerrado os trabalhos, de
forma que esta Ata esfa conforme a  Legislaeao de  Radiodifusao  Comunifaria  Brasileira,  que

segue assinada por Todos e por Mim, Agrestina/PE, 10 de julho de 2022.

Itamar Alves Sobral -CPF n° 085.939.97457, RG n° 8.2 00.193, SDS/PE.

Rua Coronel Mancel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestina - Pernambuco.
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/0001 -75

Ata da Assembleia  Geral  Extraordinaria  do Conselho Comunitario da Associagao e  Movimento

Comunitario Radio Alternativa FM.

^Ed#ro#n*Easiith?-5Aoi.i8ife4no#718`79=DsOE.

ANDREA ')IAS MENEZES OLIVEIRA

selo:0073627.AYN02202202,0286S

dou fe. Agrestlna,15/OT/202210:J9:54    Em

Fmol R$4,76  .'..SNR R$0,9.';. Fern R$0,05 Funseg RS(`,10 Iss R$0,f;4 Tot R$6,1/) ,J''

Consulte Autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital

Rua Coronel Mancel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestina - Pernambuco.
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ASSOCIACAO E twovIMENTO COMUNIT^RIO RADIO AITERNATIVA FM
cNpj -02.555.82Oroooi -75

ESTATUTO soclAL DA AssoclAcao E I\roviMENTO cOMUNiTfuio R^Dio ALTERNATivA FM.

Caprfulo I

DENOMINACAO] REGIME JURiD[CO. SEDE. FORO E DUFIACAO.

Art.1°- Sob a denominap5o de Associag5o e  Movimento Comuniferio  Radio AIternativa
FM, CNPJ N°, 02.555.820/0001-75, fica constituida uma sociedade civil, Pessoa Juridica
de Direito Privado,  sem fins econ6micos,  com sede e fore na cidade de Agrestina/PE,
Situada  a  Rua  Coronet  Manoel  Alves,  1°  andar,  n°  126,  Centro,  CEP:  55.495000,
Agrestima, Pemambuco. que se regefa per este Estatuto, por seu regimento intemo e pela
legisfagiv aplieavel.

AArt.  2°  - A  Associaeao  e  Movimento  Comunifario  Radio Altemativa  FM  tefa  prazo  de
d u ragiv indcterrrinade.

Capitulo 11

DO OEUETIVO

Art 3°- A Associagao e Movimento Comunit5rio Radio Altemativa FM, tern como dyjetivo..

I - Executar o servi¢o de Radiodifus5o Comunifaria de none fantasia Radio AItemativa

EM,  com fimalidade  a  dar  oportunidade  a  difus5o  de  ideias,  cultural,  tradig6es,  habitos
sociais da comunidade, formag5o, integraeao e organiza§5o comunifaria nos aspectos de
lazer, cultural e oonvivio social.

11  -  prestar servigos de utilidade pBblica,  contribuir para o aperfeiapamento profissional,

permltir a capacitapao dos cidadeos no exercicio do direito de express5o,  respeito aos
valores  eticos  e  sociais  da  pessoa  e  da  familia,  mediante  concess5o,  permiss5o  OLI
autorizagao que the sera outorgada por ato do poder pdbtico compctente para a execucao
do servigo de radiodifusao comunifaria e esfa st+jeita a legislagao especifica.

Ill - Desenvoiver a¢6es a partir de uma vis5o de cidadania, genero e classe.

IV - Promover atividades educativas de ensino, com implantae5o e exeoue5o de cursos e
seminarios  para crianeas,  adolescentes e familiares opjetivando qualificar e  requalificar

profissionalmente,   visando  contribuir  na   permanencia  ou   inseng5o   no   mencado   de
trabalho.

V - Promover pesquisas nas areas sociais.

VI - Dar apoio a familia, a infancia, a matemidade, a adolescencia e a velhice.

Vll - Firmar corrvenios financeiros e tecnicos com o govemo Federal, Estadual, Municipal,
entidades pt]blicas e privadas para a conseoueao de seus programas e pliQjetos;

VIll I Ac6es de preveng5o, habilitapao, reabiife:gao e a integrag5o a vida comunitaria de

pessoas portadoras de necessidades especiais;

IX I Promapao da cultura, defesa e conservag5o do patrim6nio hist6rico e artistico;
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ASSOCIACAO E MOVIMEI`lTO COMUNITARIO RADIO AITERRATIVA FM

cNpj -02.555.82oroooi -75

X   -   Defesa,    preservaeao   e   conservaeao   do   meie   ambiente   e   promocao   do
dese nvolvimento sustentatel;

§ 7° - Todos os Bens e Recursos Firranceiros da Associag5o Destimam-se Exclusivamente
para a Consecueao de Suas Finalidades, Sendo Determinantemente Proibido Conceder
aos Dirigentes e aos Associados Qualquer Contribuie5o a Titulo de Renda ou Beneficio.

§ 2° -A Associacao e Movimento Comunifario Radio AItemativa FM, nao mantefa vinculo
a  manuteneao  ou  o  estabelecimento  de  qualquer  ligapao  que  subordine  ou  sujeite  a
entidade, inclusive per meio de sous dirigentes, a gefencia, a administracao, ao dominio,
ao comando ou a orientapao de oLitrem. em especial mediante compromissos ou relagives
financeiras, religiosas, familiares, politicopartiderias ou oomerciais;

Cap,'tulo 1''

DOS ASSOCIADOS

Art  4®  -  0  quadro  social  sera  integrado  por  pessoas  fisicas  e  juridicas  sem  fins
econ6micos,  esta  dhima  desde  que  legalrnente  instituidas,  de  todas  as  classest  em
ndmero itimifado e com sede rna area da execngao do serviap.

§ 7° - Fica assegurado o ingresso gratuito como associado de todo e qualquer cidadao
domiciliado na area de exeeng5o do servieo de Radiodifusao da entidade.

§ 2° - As pessoas juridicas sem fins econ6mieos podem se associar de fonna grafuita,
desde que estejam sediadas na area de execngao do serviap. Fica assegurado aos seus
representantes  legais,  o direito de escolher,  mediaofe vote,  ce integrantes dos  6rgaos
deliberativos e administrativos, hem como o direito de voz e voto nas deliberag6es sobre a
vida social da entidade.  has  insfancias deliberativas existentes, desde que em  dja com
suas obrigap6es sceiais.

§ 3° - Para ingressar na Associag5o e Movimento Comunifario Radio AItemativa FM, o (a)
interessado (a) deve preencher a ficha de inscri¢5o na secretaria da entidade.

Art 5® - Ficam criadas 03 (des) categorias de Associados:

a)  Associados  Fundad®res:  S5o  considerados  assocfados  fundadores  aqueles  que
assinaram a ata de consttLiigao da Associa¢ao.

b)  Associados  Contribuintes:  S5o  considerados  associadce  contribuintes  pessoas
fisicas  e juridicas sem fins  econ6micos que contribuam  mensalmente,  semestral  ou
anualmente com a iniporfancia definida em Assembleia Geral para a manutencao da
Assocfaefo.

c)  Associados  Benem6Titos:  Qualeuer pessoa fisiea ou juridica sem fins eoon6micos

que  tenham  prestado  relevantes  servigos,   que  seiam  de  ordem  tecnica  social  ou
financeira a coletividade,  devidameute reconhecida pela Assembleia Geral Ordinaria da
Associagiv.

Art 6° - Sao direitos dos associados:

a)  Participar das Assembleias Gerais com direito a vCiz e vote;
b)  Colaborar  nos  trabalhos  da  Associap5o,  apresendando  sugest6es  qLie  visem  sou

engrandecimento;
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMut\llTARIO RADIO AITERl\lATIVA FM

CI`lpJ -02.555.820/Cool -75

c)  Os  associados,  pessoa  fisica,  em  dia  com  as  suas  obrigag5es  estatufarfas,  tom  o
direito  de  vctar  e  ser  vctado  para  todos  os  cargos  que  comp6em  os  6rgaos
administrativos e deliberativos;

d)  Participar quendo formalmente convidado das reuni6es da Diretoria.
e)  Assegurafa  a  participap5o  demooratca  e  ison6mica  dos  Associados  nos  foros  de

deliberag5o,  inclusive  mediante  a  garantia  ampla  de  direito  de  voz  e  vote,  da

possibilidade de ingresso de novas associados.

Art 7® - Sao deveres dos Associados:

a)    Cumprir e fazer oumprir o presente estatuto, ben como as decis6es emanadas pelos
6rgaos de administrac5o da Associapao e Movimento Comunit5rio Radio AItemativa
FM;

b)     Efetuar regularmente o pagamento de suas contribuic6es;
c)     Informar a associapao sobre mudangas de sou endereeo;
d)    Prestar ajuda volunfaria a associagao quando forem solicifados.

Art  8° - 0 associado que debcar de cumprir o presende esfafuto ou agir em desacordo
com os principice eticos e legais, podefa a criferio da Diretoria:

a)    Ser advertido=
b)   Tor seus direfros suspensos;
c)    Ser excluido.

Art  9®  -  Fica  assegurado  ao Associado  incluso  nas  alineas  acima.  direito  de  ampla
defesa e ao contradit6rio durante o todo procedimento investigat6rio.

Cap,'tulo IV

tso PJITRIRABNto

Art Too - 0 patrim6nio social sera constituido de:

a)  Das contribuic5es dos seus associados e/ou de teliceiros;

b)  De rendas diversas. doa§5es. subveng6es ou legados de pessoas fisicas ou jun'dicas
de direito privado ou pdblieo, nacionais ou intemacionais;

c)   Do apoio oultural recebido rna Radio Comunitaria;

d)  Dos bens m6veis e im6veis que a associapao vier a adquirir com recursos pr6prios.

Art  77® -Todos os bens e recursos da Associae5o destinam-se exclusivamente para a
consecugao  de  sua  finalidade.   sendo  prol.bide  conceder  aos  associados   quafauer
contribui§5o a titulo de renda ou beneifeio.

Pafagrafo  dnfoo.-  As  pessoas fisicas  ou juridicas  que  patrocine,  sob forma  de  apoio
cultural aos programas da Ftfdio Comunitfria AItemativa FM, tefao direito apenas a voz
nas assembleias e demais atividades da Associae5o, desde que formalmente convidadas

ppelaDiretoriaExecutiva.
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO CONUNIT^RIO R^DIO ALTERNATIVA FM

CNPJ - 02.555.820/Cool -75

Cap,'tulo V

DOS ORGAOS E SuA __Q_ORAPETENCIA

Art 72° - Sao 6ngaos da Associaeao:

a)  Assembleia Geral;
b)   Diretoria Executiva;
c)   Conselho Fiscal;
d)  Conselho comunitario.

Cap,'tulo VI

DA ASSER4BLEIA GERAL

Art   73°  -  A  Assembleia  Geral  e  o  6rgao  maximo  de  deliberacao  da  Associagao  e
Movimento Comunit5rio Radio Alfemathra FM, constituida de todos os seus membros.

Art  74® - 0 Associado que estiver em d6bito com a associap5o nao tefa direito de vote
nas assembleias. Para participar das assembleias. o associado devefa tor sido admitido
no quadro social da entidade ha pelo menos 01 (urn) ano.

Art  75°  - As  Assembleias  Gerais  sefao  convocadas  pelo  Presidente  ou  por  1/5  (urn

quinto) dos associados com quinze (15) dias de antecedencia,  mediante publicagao em
jomal local do municfpio sede da entidade e/ou edital afixado na sede da Associagao.

Art  76° - No edital de convoca¢ao devefao consfar obrigatoriamende todos os dados da
Associag5o, dia, hora e local da realizap5o e a ordem dos trabalhos do dia.

Art 77° -A Assembleia Geral estafa legalmente constituida em primejra convoca9ao com
50% (cinquenta por cento) mats 01  (urn). ou em segunde convocagao 30 (trinta) minutos
ap6s com qualquer mlmero de associados.

Art  78° - Os trabalhos da Assembleia Geral Ordinaria ou Ektraordiharia sefao dirigidos
em qualquer caso pefo presidente da Associagao.

Art  79° - A Assembleja Geral Ordinaria realizarse-a anualmente ro mss de dezembro,
observadas as norrmas prescrifas nos artigos 13 a 18 deste Esfatuto.

Pafagrafo  thajto:  Papa  tratar  de  destituieao  de  membros  da  diretoria  e  ainda  de
alterag6es  estattifarias  deve  ser oon`rocada  assembleia  geral  especialmente para  este
fim, obedecendo ao qu6nim de 50% (cinquenfa per cento) mais 01 (urn), ou em segunda
convocapao 30 (trinta) minutes ap6s com qualquer ndmero de associados.

Art 20® - Compete a Assembleia Geral Ordindria;

a)  Eleger   e   dar   posse   aos   membros   da   Diretoria,   Conselho   Fiscal   e   Conselho
Cbmunitfro;

b)  Discutir e aprovar o relat6rio anual da Diret6ria Executiva e o balango patrimonial;
c)  Aprovar a politica de agao da Diretoria;
d)  Deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral, desde que

apresentados por escrito a mesa Diretora, nos quinze (15) minutes antes do inicio da
assembleia.
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Art 27° -Compete a Assembleia Geral Extraordinarfa:

a)  Aprovar  a  neforma  do  estatuto  no  todo  ou  em  parte,  hem  come  no  tocante  a
administracao, medianfe proposta da Diretoria e Conselho Fiscal;

b)  E[eger e dar posse ao Conselho Comunitario;
c)  Aprovar o regimento intemo;
d)  Decidir sobre aliena§ao e oneraeao de patrim6nio;
e)  Decidir sobre a extin§ao da associaeao e o destino de sou patrim6nio.

Pan§grafo chrifoo: Dependefa do iroto de polo menos 2/3 dos associados para deliberar
sobre a extingao da associap5o, alienap5o ou onerap5o do seu patrim6nio.

Art  22® - A Assembleia Geral  Extraordjnaria somente podefa ser instalada em primeira
convocaeao com no minimo da mctade mais urn dos associados e ap6s trinta minutos em
segunda convocaeao, com qualquer nilmero de associados.

Capitul® Vl'

DA DIRETORIA EXECuTIVA

Art 23° - A Diretoria sera composta dos seguintes cargos diretores:

a)  Presidents;
b)  Vlce - Presidente;
c)  Secretfro {ak
d)  Tesoureiro (a).

Pan§grafo t7»feo.. Os criferios de eleig5o dos dirigentes obedecefao aos artigos 40° ao
46° deste estatuto.

Art  24° - A  responsabilidade  e  a  orienfagao  intelechial  e  administrativa  de  entidade
cabefao aos  membros  brasiteiros  natos ou  naturalizados  ha  mais de  10  (dez) anos  e
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados.

Art  25°-  E  vedado  participar  da  Diretoria,  Conselho  Fiscal  e  Conselho  Comunitario,

pessoas que ocupem cargo eletivo. que assegurem imunidade pahamentar ou decorram
de foro especial.

Art  269- Os membros da Dipctoria devefao manter residencia na area da comunidade
atendiida pela Associac5o e Movimento Comunit5rio Radio AItemativa FM.

Art  27®- 0 mandate eletivo dos membros da Diretoria Executiva sera para o perfodo de

quatro (04) anos, permitida uma reeleie5o consecutiva.

Art 289- Compote a Diretoria Executive:

a)  Cumprir e fazer oumprir as disposig6es estatufarias e as deliberac6es da Assembleia
Geral e Extraordinaria e do Conselho Fiiscal;

b)  Interpretar a Estatuto. emitindo parecer e legislando nos cases omissos. dando ciencia
a Assembleia Geral Ordinaria;

c)  Administrar a entidade e todos os seus haveres;
d)  Promover a rcalizapao dos fins a que se destina a Associapao;
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e)  Apresentar ao Conselho Comunitario toda e qualquer programaeao para acompanhar,
com  vista  ao  atendimento  do  interesse  exclusivo  da  comunidade  e  das finalidades
estabelecidos no artigo 3° deste estatuto;

f)   Prestar contas a Assembleia Geral do balango patrimonial e do balaneo da receita e
despesa com o parecer do Conselho Fiscal;

g)  Elaborar ou alterar o Regimento Inferno sempre que preciso.

Pa/a'grafo dn/.co.. E tambem clever da Diretoria Executiva, substituir qualquer urn de seus
membros  que  infringinem  as  normas  estatufarias  e/ou  regimentais,  para  tanto  o  novo
membi'o deve ser referendado na Assembleia Geral Ordinaria ou Extraordinaria.

Art. 29° - Sao atribuig5es do Presidente:

a)  Os poderes de administrae5o em geral, salvo os que neste estatuto sao conferidos a
Assembleia  Geral  e  ao  Conselho  Fiscal,  necessarios  ao  desenvolvimento  de  suas
atividades na Associagao e Movimento Comunifario Radio Altemativa FM;

b)  Represenfar a entidade ativa e passivamente, judicial e E)ctrajudicial, podendo para tal
fim designar prceurador,

c)  Em  conjunto  com  a tesoureiro  (a)  abrir,  movimentar  e  encerrar  contas  bancarias,
assinar convenios, contratos, contrair obrigap6es, empfestimos e transisir;

d)  Tomar  medidas  de  cafater  urgentes.  necessarias  a  boa  execucao  deste  Estatuto,
devendo, na primeira reuniao, apresentar seu ato para neferendo da Diretoria;

e)  Convocar e presidir as reuni6es da Diretoria Executiva e Assemblejas Gefais.

Art. 30° - Sao atribuic6es do Vice - Presidente:

a)  Substituir o Presidente em sues falfas ou impedimentos;
b)  Desempenhar as fune6es que o presidente lhe confiar;

Art. 37° - Sao atribuic6es do (a) Secrefario (a):

a)  Auxiliar o presidente no relacionamento da Associap5o com as autoridades, meios de
comunicacao, comunidade e o segmento politico institucional;

b)  Elaborar o relatdio anual de atividades;
c)  Ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos da Associacao;
d)  Receber e expedir correspondencia, ap6s ciencia e assinatura do presidente quando

neessarfo;
e)  Manter atualizados os apquivos e cadasfros dos associadcrs;
f)   Redigir e favrar as atas de reuni5es da Diretoria e Assembleia Geral.

Art. 32® - Sao atribuic6es do Tesouiieiro (a):

a)  Ter sob controle e responsabilidade os hens e assuntos financeiros da Associaeao;
b)  Fiscalizar a realizaeao de todas as despesas da entidade e autorizar os pagamentos

determinados pelo presidente;
c)  Manter em conta bancaria ou outras aplicag5es financeiras, os saldos financeiros da

Associaeao  e  Movimento  Comunitarie  Radio  Alternativa  FM,  que  s6  poderao  ser
movimenfados com sua assinatura junfamente com a do Presidente;

d)  Orientar e fiscalizar toda a arrecadapao da entidade e tomar as providencias para que
eta se realize de modo eficiente e pontual;
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e)  Apresentar  os  relat6rios  financeiros  de  receitas  e  despesas  e  balance  patrimonial
referente ao exercicio anterior, ao Presidente e Conselho Fiscal ate 30 de dezembro
de cada afro.

Capitulo VIll

DO CONSELHO FrscAL

ArL33°-  0   Conselho   Fiscal   6   o  6rgao  de  fiscalizagao  das  atividades   econ6ntico-
financeiras  da  associagao  e  comporrseia  de  trts  (03)  membros,  eleitos  junto  com  a
Diretoria   Executiva   para  urn  mandate  de  quatro  (04)  anos,   sendo  permitida   uma
recondue5o para o periedo imediato.

Art 34® - Sao atribuie6es do Conselho Fiiscal:

a)  Reunirse    com    a    totalidade    de    membros,    ordinariamente    a    cada    Ano    e
extraordinariamente quande necessario,  mediante convocacao da Assembleia  Geral
ou Diretoria;

b)  Fiscalizar e examinar a contabilidade da tesouraria e atos administrativos a quelquer
tempo que se relacionarem com finangas da Associag5o;

c)  Dar parecer e aprovar balango e prestae5o de contas de Diretoria Executiva.

Cap,itulo IX

DO CONSELHO CORAUNITARIO

Art 35® - 0 Conselho Comuniferio e 6pgao aut6nomo de fiscalizapao e encarregado de
zelar   pelo   oumprimento   das  finalidades   e   principios   do   Sendgo   de   Radiodifusao
Comunifaria  estabelecidce  nos  artigos  3°  e 4®  da  Lei  n°  9.612,  de  1998.  0  Conselho
Comunifario sera composto por no  minimo cjnco pessoas  representantes de entidades
sem fins econ6micos e legalmenfe instituidos.

§  7°  -  Podefao  indicar  representantes  para  compor  o  Conselho  Comunifario,  dentre
outras. entidades de desse, benem6ritas& religiosas ou de moradores, excluida a pn6pria
executora do servigo e a Administrapao Pilblica dircta e indirefa.

§ 2® - As pessoas juridicas e seus representantes, enguanto participantes de Conselho
Comunitario, nao podefao ser associados da entidade autorizada nem podefao partieipar
da  produeao ou  do  financiamento  de  programas,  ressatwadce  os  informes  pontLiais  a
conunidade.

§  3° -  Cada  entidade  que  tenha  a  inteng5o  de  indicar componende  para  o  Conselho
Comunifario  podefa  apresentar  apenas  urn  representante]  ressalvada  a  hip6tese  de
inexistir urn mlmero minimo de entidades que queiram participar do Conselho.

§ 4° - Compete ao Conselho Comunifario, no exercicio de suas fung6es:

I - fiscalizar a programap5o da emissora;

11 -solicitar ao 6rgao de diree5o da entidade informag6es e esclarecimentos concernentes
a gesfao das atividades, area editorial, direg5o da programapao, dentre outros;

Ill -fazer recomendag6es ao 6pg5o de diregao da entidade;

lv - realizar pesquisa de catisfagao ou opiniao junto a comunidade atendida;
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V - receber reclamae6es, demlncias e elogios: e

Vl  -  submeter  ae  Ministerio  das  Comunicag6es,  e  ao  6ngao  de  direeao  da  entidade
relat6rio ci.rcunstanciado acerca da programapao.

§  5°  -  Sempre  que  solicitado  pelo  Ministerio  das  Comunicap5es,  a  entidade  devefa
aapresentar relat6rio cirounstanciado.  elaborado  pelo  Conselho Comunitario,  contendo  a
descricao e a avaliae5o a respeito da grade de programapao, considerando as finalidades
legajs do Serviap de Radiodifusao Comunifaria.

Art 36®- A Diretoria, ap6s ter sido eleita e empossada, em seguida corIVocafa todos os
representantes de entidades sem fins econ6micos que foram convocadas e obedecendo
ao ndmero minimo de 05 (cinco) entidades, onde se fa fa a elei¢ao e posse do Conselho
Conunitfro.

Art 37° - 0 Conselho Comunifario tefa o tim especifico de acompanhar a programagao
da emissora de radiodifusao cormunitaria, vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e aos prinofpios da Lei Federal n.® 9.612/98 que rege a materia.

Art 38° - 0 mandato do Conselho Comunifario sera de quetro (04) anos, permitida uma
recondugiv imedfafa.

§ 7° - 0 Conselho Comuniferio se reunifa ordinariamende uma vez per ano sempre no
mss de dezembro e exhaerdinariamenfe sempre que for oonvocado pela Diretoria.

§ 2° -A Associag5o e Movimento Comunitario Radio Alternativa FM, mantefa disponivel
e atualizado,  para qualquer solicitaeao ou inspeeao do  Minist6rio das  Comunicag6es,  o
ate que estabeleceu a composig5o do conselho comunitario.

Art 39° - Para a corwocacao da Assembleia Eictraordinaria devefa ser observado o artigo
1 3°, 1 8° e 22® deste estatufo.

Cap'itulo X

DAS ELEICOES

Art  40°- Atravds  de edital  publicado  rla  sede  da  entidade,  a  comissao eleitoral,  com
antecedencia de 15 (quinze) dias] informafa o dia e a hera das eleig6es, convocando os
associados  aptos  a  vctarem,  pare  que  apresentem  08  (oito)  dias  antes  do  pleito,  os

pedidos de registro de suas chapas. nas quais consfafao a qualificaeao e assinatura de
todos os integrautes distribuidos pelos cargos que ifao dispufar.

Pan§grafo dr»foo: S6 podefa concorrer a cargo o associado em dia com suas obrigag6es
sociais e maiores de 18 (dezoito) anos e se brasileiros natos ou naturalizados a mais de
10 (dez) anos.

Art 47°- No dia da eleie5o o associado devefa obrigatoriamente apresenfar sua carteira
de associado juntamente com o comprovante de quifap5o de suas obrigap6es sociais.

Art 42.- A comissao eleitoral sera eleita pela Assembleia Gera[ E>ctraordiharia e compor-
se-a de 03 (tfes) membros, a qual compete organizar a processo eleitoral.

Art  43®-  E  vedado  a  qualquer  membro  da  comissao  eleitoral  concorrer  a  cargo  da
Diretoria no pleito de sua responsabilidade.
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Art 44°- A votaeao sera secrefa, potem em caso de chapa tlnica, esta podefa ser eleita

par acLamagao.

Art 45°- A elei§ao realizar-sc+a no dia da Assembleia Geral Ordinaria ou extraordinaria.

Art  46P-  Sera  considerada  eleita  a  chapa[  que  obtiver a  maioria  dos votes  validos  ou
Aclamados.

Capitulo XI

DO EXERcicIO FINIANCEIF.O

Art  479-0  exercicio financeiro e  confabil  da Assoctap5o  iniciafa  em  1.°  (primeiro)  de

janeiro de cada ano e ferminafa em 31 (trinta e urn) de dezembro do mesmo are, ou sqa,
o ano social coincide com o ano civil.

Art  48 -  Os  resultados  [iquidos  provenientes  das  atividades  da Associagao  em  cada
exercicio  serao  aplieados  na  manutengao  e  desemrolvimento  de  seu  opjetivo  e  parte
devefa ser faneada em seu fundo patrimonial.

Cap,'tulo XII

DAL]QulDi_\de

Art 49°- A Associaeao e Movimento Comunifario REdio AItemativa FM, podefa ser extinta
nas hip6teses previstas em Lei oLi mediande vote da maioria absoluta dos associados.

Art 50°- No caso de e>ctin§ao, o remanescente do seu patrim6nie liquido sera destinado,

per  deliberaeao  dos  associados,  a  institLiig5o  municipal,  estadual  ou  federal,  de  fins
identicos ou semelhantes.

Capitulo Xlll

DAS DISposic6E_S GEFeAIS E TRAINstTORIAs

Art  57°- 0  Estatuto desta Associagao e  Movimento  Comunitario REdio Altemativa  FM,

podera   receber  alterap6es   ou   reformas   que   devefao   ser   comunicadas   ao   6rgao
concedente de radiodifusao comunifaria ate 30 (trinta) dias apds de sua efetivagao.

Art 52°- Os casos omissos sefao analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a
Assembleia Geral para referendar.

Art   53°-  Os  dirigentes  da  entidade  e  associados  nao  responderao,   nem   mesmo
subsjdiariamente  ou  solidariamente  pelas  obrigag6es  contraidas  pela  Associaeao  e
Movimento Comunitarias R5dfo Altemativa FM.

ArfL   54°-  A  Associaeao  nao  distribuifa  lucros  oLi   dividendos  a  seus  Associados  e
Dirigentes.

Pafagrafo Onico:  Nao se considera remunelaeao para os fins desfe artigo, o ressarcimento de
despesas  realizadas  para a execueao das atividades da  associaoao,  tais  como, despesas de
locomapao,   hospedagem,   alinenfagiv,   represeutapao   e   viagens   desde   que   prevfamente
autorizados pelo Presidente.
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Aj±.  55®-  Este  Estat-ufo  Fevogafa  a  anterior,  depot s  de  aprovado  pelos  Associados  e
registrado em cart6rio competente.

0 presenfe Estatuto foi apFovado em Asseifibleia Geral Extraordinaria, Fealizada no a-ia 10
de julho de 2022.
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CPF: 024.782.734-70 Título de Eleitor: 043948140868
Nome do Pai: JOSÉ IVAN CABRAL DE MENEZES
Nome da Mãe: ENEDINA DIAS MENEZES
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 09/05/1977
Endereço Residencial: Rua Nove, 120-A Compl: casa
Bairro: centro Cidade: Agrestina/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

 

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202201001067

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

ANDRÉA DIAS MENEZES OLIVEIRA
CPF: 024.782.734-70

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Certidão.

Recife, 09/12/2022 19:26:20
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE
Fone: (81) 3213-6000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.684.715/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/06/1995


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOC DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SITIO EXU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APASE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

SIT EXU 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

PRIMEIRO DISTRITO 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 16:59:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 00.684.715/0001-00
NOME EMPRESARIAL: ASSOC DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SITIO EXU
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE PEREIRA SOBRINHO
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:00 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.898.393/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/1995


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM MORADORES SITIO SAPUCAIA DE BAIXO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

SIT SAPUCAIA DE BAIXO 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 16:54:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 00.898.393/0001-00
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COM MORADORES SITIO SAPUCAIA DE BAIXO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CLAUDICEIA MARIA DA SILVA MOURA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 16:56 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.300.022/0001-35
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1989


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENVOLV COMUNITARIO DE BARRA DO CHATA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACBC 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

POV BARRA DO CHATA 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

SEGUNDO 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 17:03:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 24.300.022/0001-35
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DE DESENVOLV COMUNITARIO DE BARRA DO CHATA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE PEDRO DA SILVA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:07 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.527.871/0001-07
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/08/2005


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS REMANESCENTE DOS QUILOMBOLAS DA VILA DE PE DE SERRA DOS MENDES E SITIO FURNAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

VL DE PE DE SERRA DOS MENDES 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

SEDE 

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(81) 3744-1103


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 17:08:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
9d

8a
04

f2
-d

94
7-

4c
b0

-a
88

0-
40

af
1e

e0
ca

e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



03/07/2022 17:09

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.527.871/0001-07
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DOS REMANESCENTE DOS QUILOMBOLAS DA VILA DE PE DE SERRA DOS MENDES E

SITIO FURNAS
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE GENIVALDO DA SILVA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:09 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.862.211/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/1986


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO EMILIA PINHEIRO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R CONEGO JULIO CABRAL 

NÚMERO

100 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(81) 9662-8201


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 17:01:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.862.211/0001-45
NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO EMILIA PINHEIRO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARCOS HELENO FLORENTINO
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:02 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM
CNPJ: 02.555.820/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:08:29 do dia 09/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2023.
Código de controle da certidão: 642B.C459.50FE.98D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ: 02.555.820/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 19:15:06 do dia 09/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/01/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA NOITE
SEVERINO GOMES DA SILVA

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.555.820/0001-75

Certidão nº: 44682381/2022

Expedição: 09/12/2022, às 19:11:38

Validade: 07/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.555.820/0001-75,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.555.820/0001-75
Razão

Social: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

Endereço: RUA CEL MANOEL ALVES 126 / CENTRO / AGRESTINA / PE / 55495-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022

Certificação Número: 2022120201325882376077

Informação obtida em 09/12/2022 20:29:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.555.820/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/04/1998

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R CEL. MANOEL ALVES

NÚMERO
126

COMPLEMENTO
********

 
CEP
55.495-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
AGRESTINA

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2022 às 19:04:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM
CNPJ: 02.555.820/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:18 do dia 10/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/11/2023.
Código de controle da certidão: D521.A52D.7ABB.F2A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.555.820/0001-75

Certidão nº: 19664899/2023

Expedição: 10/05/2023, às 11:34:14

Validade: 06/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.555.820/0001-75,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANDREA DIAS MENEZES OLIVEIRA , Título 
Eleitoral: 0439 4814 0868, CPF: 024.782.734-70 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 8+MJi7h9T7VDj1jKfPNjvQ3Fbfo=
Certidão emitida em 10/05/2023 13:54:18

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIA JOSE QUIXABEIRA ALVES MACIEL , 
Título Eleitoral: 0326 2999 0809 , CPF: 681.343.714-34  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação gVhq+XJv2Ql41ffv15GPgZvdfoI=
Certidão emitida em 10/05/2023 13:55:51

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MAGGAYVER JOSÉ DA SILVA XAVIER, Título 
Eleitoral: 0953 6162 0868, CPF: 077.334.834-41 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 3Lp5sU7XCbX0t9Iy0Lp/iXyloaw=
Certidão emitida em 10/05/2023 14:00:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de EDIJANE SOUSA TORRES , Título Eleitoral: 
0659 8415 0833 , CPF: 271.333.838-70  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação LpbA9vrO8h8EjUrCiXvLEzWxu2Y=
Certidão emitida em 10/05/2023 13:58:24

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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N°238, sexta-feira, 14 cie dezembro de 2001

1 'no ei -.idade de /31,IN111,1	 6,199.0310.00	010110100272 4.535,50 09/01/2002
l in v eisidade	Ilrasilia	 64 99,0310481	0 I NE000270 20.319,70 09/01/2002

I undasar , Ardeu B el vai de,	 88.98.0553.00	01Ni-3100205 19.917,25 30/01/2002
Insiiiuiilesnologicir do Filado de Peruam	88.9830506.00	O IN E000267
huo,
1-und.à.ão croreeis	 88.08.0561110	O N1:000208

12.286,29

157.550.28

30112/2001

30/42/2001
litililuli leenologico do 1 abra- mono 1 entraI 61.09.0322,00	0119E000253
dc Pesquisa e Desenvolvimento

115.7811,67 3011 2/ 2001

Instauro de Tecnologia do Pinami	64.09.0307.00	(i( 14001)1425.) 20 1.287,00 09/01/2002
Eirialar.ão C'entro de Relerência 1911 Teeno- 64.99.0359:00	fil-N 1:000256
torna	liii ilota,.

73.000.00- 30/12/2001

entaild dO presente Extraio fica condicionada a sua publicação no Diário -Oficial da União.
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO

(1)1 II n" 527/2001)

OBJETO- COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO PADCT N" 028/2001
O Superintendente da Área Financeira e de Administração, no uso de suas aíribuições con-

feridas pela RES/DIR/0084/00. resolve: compro-meter o orçameino de itções Vineldildilti ao Programa de
Apoio ii Desenvolcunento Cientifico e Tecnologie -PADCT, na forma abaixo

13ENEFICIARIO	 NUMERO	NUMERO
CONVENIO EMPENHO

Pundação de Apoio a Universidade de Sito 88.98,0597.00 OI14E000242
.Paulo
Instituto reenologico do Estado de Pernam- 88.98.0596.00 0INE.000234	2.569,88	3002/2001
Mico
Pundação de Apoio a Universidade Federal 64.99,0450,00 01NE000241 204.130;88 28/02/2002
do Rio Grande do sei
Fundação Luiz Englert	 64.99.0370.00 OINE000235 46.735,26
Emulação de Apoio a Tecnologia e Ciéncia 88:98;0385.00 01 N(4000202 62.893;80
Jose Ivo Baldará	 77,97.113800 . 0101E000259 (21(100,00
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Es- 77.97.1148.00 0INE000269	6,59137
iodo de São Prado
Empresa 13rasileu a de Pe'1uis Agi Ope,t1,111a1 88.98.0 ,1 19.00 0INL000271	34.600,00
Gerson Cardoso da Silva Junior	 88.98.0760.00 01(40000258	7.615,10
Jau Galos Kopps	 88.98.0764.00 . 01N0000260 57.402,.00
Emulação Erseola Politécnica da Balda	64.99.0409.00 0119E000261 113.770,93
I Iniversidade de Brasilia	 04.99.0310.00 0:14000(1272	4.535,50
tIniversidade de Brasília	 64.99.0310:00 11.1N0000270 20.319,76
Fundação Anho]. 13ernardes 88.980553.00 01,N11000265 10,917,25
Instituto Tecnológico dO Estado de Pernam- 8898.059600 011,1E000267 12.286,20
bile°
Fundação Gorcei 88.98,0561.00 01NE000268 157.550,28 30/12/2001
Instituto Tecnológico do Laboratório Central 64.99.0322.00 01 ,19E000253 145.780,67 30/12/2001
de Pesquisa e Desenvolvimento
Instituto de Tecnologia do Paraná 61.90.0307 00 0INE000254 201.287.00
Eund"ào Cerni o dc RJ:lei-én, ia em Toem) 613)9 0359.00 0INE000256 73.000,00
logia Inovadoras
A cficiicia do presente Extrato fica condicionada- a sua publicação no Diário 'Oficial da 'União.

1.4117 FERNANDO DE ALMEIDA BELLO
(Of.	n" 567/20011

Em 07 de dezembro de 2(101

( )13.11:TO. COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO ENDCT n" 092/2001
( / Superintendente da Área Financeira e de Administração, no uso (le siais atribuições con-

tendas pela RES/DIR/0084/0D. resolve- compro meter o orçamento do Fundo Nacional de Deseu'
soIs [mento Cientifico e TeenolOgico-FNOCT, na (urina abaixo:

BENE)'ICIÁRIO	 NUMERO	NUMERO	VALOR VIGENCIA
CONVENIO EMPENHO EMPENHO CONVENIO

Sociedade Cientifica da Escola Nacional de 64 01.0015,00 2001ne001813 1:1.791,3.1 30/12/2002
Ciencias I-Nlairsticas
Sociedade C'ientifica da Escola Nacional de 6 ,1.01.0015.00 200'Ine001813 273,655.69 10/12/2002
Ciências Fstruisticas
1-undação Hemoeentro de Ribehão Preto	6400.0487.00 200 Ine0018 I 6 157.652,60 30/12/2003
A elickial do presente Extrato fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO
(01. 1)1 'n" 505/20011

Em li de dr:lembro de 2001

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO ENDCT n" 093/2001
O Superintendente da Arca Fmanceira e de Administração, no uso de suas atribuições C011^

lendas pela IlLS/DIR/0081/00, resolve: comprometer o orçamento do Fundo Nacional de Descri,-
s ois 1111e1110 Científico e leenolingico ENDCE na forma abaixo:

Fundação de Apoio Mistura:lona] au Desen- 77.970417:00 2001ne(101:978
volvimento CIMO-leo e Tecnológico-17A1
Fundação Coordenação de Projetos. 'esqui' 77.07:0404.00 200Ine001973
ais e Estudos Tecnohigicos/COPPETEC
Fundaçáo de Desenvolvimento da Pesquisa- 7797.0833.00 200Ine001972
FUNDEP
Ponfiticra t niversidade Católica/RI-PUC/RJ 77.97480501 20)) ne00 I 996
Fundação de Desenvolvinienlo da Unierimp- 77.97087-100 2001ne001997
fUNCAMP
Universidade de São Paulo , 11SP 77.97,0440.00 2001ne0021100
Fundação de Ensino .da Engenha: ia de Santa 77.97:0504.00 2001ne002001
Caturina-FEESC
Fundação de Ensino da Engenharia de Santa 77:97.0514100
Catarina-FEESC

-Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Es- 77.97.06'16,00
lado (le São Paulo-IPT
'Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Es- 77:97.0656.00
!adir de Sã() Paulo4PT
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 77.97,0668.00
/ RS-SIINA1
Fundação de Ensino da Engenharia .de Santa 77.97:0621:00
'Catarina,FEESC
Fundação Centro Tecnológico de Minas Ge- 77.97:0699.00

Instituto de pesquisas Energéticas e Nuclea- 779741661.00
res4 PEN
'Instituto de pesquisas Energéticas e Nuclea . 77.970451.00
:res-1103N

A eficácia do . presente Extrato fica condicionada

LUIZ FERNANDO DE
101'.	n" 563120011

Ministério das Comunicações

GABINETE PO MINISTRO

PORTARIA n" 634, DE 241)E OUTUBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sutis atribuições. conforme o
disposto no artigo 6", Inciso II. do Decreto n" 88,006, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo ,com o art. 33, § 3", da Lei n." 4.117, de 27 de agosto de 1962, pordee anos,
ti ,partir (le 24 de agosto de 1996, a permissão outorgada à Rede Centro-Oeste de Rádio e Televisão .Ltda.,
para explorar, sem direito , de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora , em freqüência modulada, na
cidade de Campo Grande, :Estado de Mato Grosso deSul. A permissão ora 'renovada somente produárá
efeitos legais após deliberação do-Congresso Nacional, nos termos do § 3" do artigo 223 da Constituição.
(Processo n." 53700:000649/961.

,PIMENTA DA VEIGA -
17.143-5- 21 .1 1.2001 -07,92)

'PORTARIA N." 741, DE 6 DE 'DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no .UNO de suas (nribuições, considerando
o disposto no art. 13, § I". do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"
52.795, de 31 . de outubro cle 1963, com a redação que Me foi dada pelo Decreto n" 2.108., de 24 de
dezembro de 1990, resolve:

Outorgar permissão à 'Fundação Terceiro Milênio -puni executar, pelo prazo de dez- anos, sem
direito de eXclusividade, sorviço de radiodifusão sonora elll • freqüência modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, na cidade -de Dourados, Estado (le Mato -Grosso do Sul. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeiios legais após delibentção do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do artigo
223 da Constituição. (Processo n." 53700.000105/20004

PIMENTA DA VEIGA
13801-) - 12.12.2001 - 95,230

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

-0 MINISTRO DI2ESICADO 'DAS-COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
odisposlo nus anigos '10 e (3 do !Decreto ti." 2.615. de 3 de jutilio4le 1998, resolve autorizar as.entidades
abaixo ria acionadas a eXCCLItilr, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. -Os :UM de autorização somente :pr011lIZiril0 eleitos -legais após deliberação do
-Congresso Nacional, nos termos do § 30 do artigo 223 da ,Constituição.

Nome da Entidade	 Localidade/UF
1

VALOR VICIENCIA
EMPENHO -CONVENIO

15,127;50 30112/2001

08/02/2002
30/12/2001
30/116/2002
30/06/2002

30/03/2002
30/07/2002
30/12/2001
30/08/2002
09/01/2002
09/0112002
30/03/2002
30/12/2001

09/01/2002
30/12/2001

30.344,40 30/06/2002

10.601.04 30/0012002

30,879,86 30/06/2002

404.603,00 30/04/2002
3(7)8,65 30/04/2002

21.778,24 30/04/2002
8.711 12	30904/2002

2001ne002002 22.040,2 I 30/04/2002

200 I ne.002003 78.785,21 30/014/2002

2001ne007004 70.733,60 30/0412002

2001ne002006 14.61 cl 65 301(14/2002

20011002005, 5.186,29 30/04/2002

2001m:002142 11.668,27 30/06/2002

2001ne002 140 3.658,27 30/06/2002

200 I ne0021 ,11 94.042,57 3(1/06/2002

a sua publicação no Diário Oficial, <In

ALMEIDA :BELLO

N" da	N" do 'Processo
Portaria

BENII-ICIÁRIO	 NUMERO	NUMERO	VALOR	-VICENCIA	745
CT/NVENIO	'EMPENHO	EMPENHO-	-CONV.

537 I 0.000923/98 :entro Social, Educacional e . Ctill11101 de Rio Pre-
lo

1-undaçao de Apoio à UM etmddde do Rio 65.99.0476.00 2001m:002160	43.200,00	30/12/2002	746 53770.002334/98 Associação	de	Comunicaçao Comunitaria	do

Cirande Bairro (le Lages

Agencia Nacarnal de PenolocANP	65310.0019:01	200111(.000062 23)66.822.00 30/03/2002
Ponti I is ia lisciiiii,idc Camba/RJ -	I C/1-2,1	77.97104500 2001 ne001984	10,502,80	30/06/2002

747 53101000588/98 Associação e MOVill1C1110 Comunitário Rádio Al-
ternativa FM 

748 Associação COMIIIIiiária Itanhanduense de -Radio-
difusão

1-undaçao de Apoio a Einveisidade de Sai 773)7.0045100 2001m2001985	37.859.38	30/06/20(12
Paul OFIISE

53710.000343/99

Universidade de São Paulo/OS)'	 77.97.0518.00 2001 ne00 I 086	3)2.567,74	30/06/2002
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 7797.0256.00 2001ne001979	35.120,34	30/06/2002	NP da N" do Processo Nome da Entidade
Univeisidade 1-ederal de Pernambuco/EADE	 Portaria
Ihndak ao para o Incremento da Pesquisa e 7797.0378.00 2001ne001981	771664,79	30/06/2002
Aperleiçoamento Industrial/101'AI

749 53690:000805/98 Associação 'Ltiverdense , de Radiodifusão Comu-
nitária

1-undação Coordenação de Projetos. Pesqui- 77.97.0151.00 2001ne001974	67.661,79	30/06/2002 750 53730:000820/98 Acauã Produções Culturais - APC
sai e Estudos Tecnologreos/COPPETEC
Fundaçan Coordenação de Projetos, ('esqui- 77.970406,00 2001ne001975	4,517,45	30/06/2002
ias e Estudos "lecnológicos/COPPETEC
Secretaria de Planejamento. Ciência e Tee- 92.99,0015:00 2001ne001977 1.629.608,67 30/06/2002
nologia . do gov. do ljst. da Bailia SEPLAN-

751

752

53710:001.350/98

53740.000930/98

Associação Comunitária de Radiodifusão Sintonia
Carmo de Minas -
ACCAP - Associação Cultural Comunitária de
Alto -Paraná

TEC-CADOT
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 313, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL
DE SANTA CATARINA - UNISUL para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n

o
-, de

8 de março de 2002, que outorga concessão à Fundação Universidade
do Sul de Santa Catarina - UNISUL para executar, por quinze anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Tubarão,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605793-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 314, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO CULTURAL SERRA AZUL
para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Porangatu,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n

o
-, de

22 de outubro de 2001, que outorga concessão à Fundação Cultural
Serra Azul para executar, por quinze anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605794-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 315, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA “VOZ DA ILHA” a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Ilha de Itamaracá, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 466,

de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária “Voz da Ilha” a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ilha de Itamaracá, Estado de Pernambuco.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605795-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 316, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DOS
BAIRROS DE LAJEADO - UAMBLA a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Lajeado, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 578,

de 26 de setembro de 2001, que autoriza a União das Associações de
Moradores dos Bairros de Lajeado - UAMBLA a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605796-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o
- 317, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão ou-

torgada à RÁDIO GUARUJÁ PAULISTA

S.A. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de Santos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 616, de

4 de outubro de 2000, que renova por dez anos, a partir de 1
o
- de maio

de 1994, a permissão outorgada à Rádio Guarujá Paulista S.A. para

explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora

em freqüência modulada na cidade de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605797-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o
- 318, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO CULTURAL, ARTÍSTICA E PRO-

DUÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO BAIR-

RO CIDADE NOVA - ACULAR - PRBCN

a executar serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Belo Horizonte, Estado

de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 766,

de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação Cultural,

Artística e Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova - ACU-

LAR - PRBCN a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Belo

Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605798-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o
- 319, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à

FUNDAÇÃO CULTURAL “PADRE LUIZ

BARTHOLOMEU” para executar serviço

de radiodifusão de sons e imagens na cidade

de Pirassununga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o
- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n

o
-, de 15

de janeiro de 2002, que outorga concessão à Fundação Cultural “Padre

Luiz Bartholomeu” para executar, por quinze anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclu-

sivamente educativos, na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605799-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o
- 320, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA SERRANA DE

RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Serro,

Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 761,

de 6 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária

Serrana de Radiodifusão a executar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Serro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605800-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o
- 321, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA TABIRA

FM a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Tabira, Estado de

Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 726,

de 26 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Rádio Co-

munitária Tabira FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de

Tabira, Estado de Pernambuco.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605801-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o
- 322, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO

RÁDIO ALTERNATIVA FM a executar

serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Agrestina, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 747,

de 6 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação e Movimento

Comunitário Rádio Alternativa FM a executar, pelo prazo de dez

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Agrestina, Estado de Pernambuco.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605802-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o
- 323, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO -

ACVD a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Santa Cruz do Ca-

pibaribe, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 571,

de 24 de setembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária

29 de Dezembro - ACVD a executar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco.
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Correspondência Eletrônica - 10897860

Data de Envio: 
  10/05/2023 15:44:54

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo01245.022039/2022-91) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 
  Prezados senhores 
c/c Natália, 

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, nº 01245.022039.2022-91, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de: 

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, inscrita no CNPJ nº
02.555.820/0001-75, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Agrestina, no estado de Pernambuco; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima; 

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima. 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 

2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming 

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula 

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Argélia Diniz Schramm 
ramal 5050
Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
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1

Art. 3º Os órgãos da SCTIE/MS que, justificadamente, não
puderem atender às demandas no prazo estabelecido, deverão so-
licitar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis do seu recebimento, a
sua prorrogação na forma especificada no art. 2º, sob pena de apli-
cação aos responsáveis das penalidades previstas nos artigos 121 a
126 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem prejuízo da
devida responsabilização civil e penal cabível.

Art. 4º Caso inexista prazo estipulado pelo órgão de controle
demandante, observar-se-á a natureza do tema tratado e a prioridade
a ser atribuída à demanda.

Art. 5º Caso o Departamento ou Coordenação verifique que
a demanda não trata de matéria afeta à sua competência ou não se
exaure no âmbito de suas atribuições, deverá redirecionar a demanda
ao órgão competente, dando efeito itinerante à solicitação, observando
o seguinte:

§1º Para as demandas endereçadas ao Secretário de Ciência,
Tecnologia e Insumos Estratégicos, eventual necessidade de redi-
recionamento a outro órgão, ocasionará a restituição da demanda, em
até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da demanda, ao Gabinete
da SCTIE/MS, com indicação expressa da área competente para as
informações ou providências a serem prestadas ou adotadas, sob pena
de aplicação das medidas previstas no art. 3º.

§2º Para as demandas endereçadas aos Diretores e Coor-
denadores dos Departamentos da Secretaria de Ciência, Tecnologias e
Insumos Estratégicos, eventual redirecionamento da demanda a outro
órgão deverá ser imediatamente comunicado ao órgão de controle
demandante, com cópia ao Gabinete da SCTIE/MS.

Art. 6º Quando o Departamento e/ou Coordenação verificar
inconsistência ou não aplicabilidade da recomendação ou determi-
nação do órgão de controle demandante deverá justificar expres-
samente tal situação em sua manifestação.

Art. 7º Cada Departamento e/ou Coordenação contará com
equipe responsável pelo controle dos prazos para atendimento das
demandas enviadas às suas subunidades.

Art. 8º Competirá aos Departamentos promover o mapea-
mento de todas as demandas de controle que se encontram pendentes
em seus Departamentos e Coordenações, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da publicação desta Portaria, de forma a apre-
sentar o diagnóstico situacional do órgão ao Gabinete da SCTIE.

Art. 9° Sem prejuízo do regular atendimento das demandas
de controle administrativo interno e externo recebidas, a equipe in-
terna do Gabinete da SCTIE será estruturada no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias adequando seu funcionamento aos termos da presente
portaria.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO BATISTA PAIVA

PORTARIA N
o- 102, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos nº53680.000886/1998 e nº
53000.019809/2013, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOTÍCIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Duque Bacelar, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 111, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos nº 53103.000588/1998 e
53000.021295/2013, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão co-
munitária na localidade de Agrestina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 123, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.060827/2013, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AGUANOVENSE, com sede à Rua Nossa Senhora de Fá-
tima, nº 125, - Centro, no município de Água Nova, estado do Rio
Grande do Norte, para executar o serviço de radiodifusão comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 142, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6
da Norma nº 01, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.007887/2014, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à AS-
SOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO E RÁDIO SÃO PE-
DRO, por meio da Portaria nº 286, de 16 de maio de 2001, publicada
no Diário Oficial da União em 31 de maio de 2001, para executar o
serviço de radiodifusão comunitária no município de Taquaritinga,
estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 143, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem

20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de

outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do processo nº

53000.052075/2012, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à

OBRA DE ASSISTÊNCIA PAROQUIAL DE CACHOEIRA -

OAPC, por meio da Portaria nº 459, de 14 de agosto de 2000,

publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2000, para

executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de Ca-

choeira, estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2011

Processo nº 53504.030131/2008.

N
o- 5.061 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando os autos do procedimento administrativo epi-

grafado, instaurado com vistas a apurar a conduta da TELECO-

MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, Concessionária do

STFC, inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, em decorrência

de tarifação incorreta e irregularidade na apresentação de documentos

de cobrança, e considerando o que consta nos termos dos Informes nº

170/2010-PBCPA/PBCP, de 17 de maio de 2010, nº 428/2010-PBC-

PA/PBCP, de 28 de outubro de 2010 e nº 249/2011/PBCPA/PBCP, de

29 de junho de 2011, e dos Pareceres nº 824/2010/LBC/PGF/PFE-

Anatel e nº 530/2011/LFF/PGF/PFE-Anatel, acolhendo-os e integran-

do as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação,

nos termos do art. 54, §1º do Regimento Interno, RESOLVE: (i)

APLICAR à TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-

LESP, Concessionária do STFC, inscrita no CNPJ sob o nº

02.558.157/0001-62, sanção de MULTA, prevista no art. 173, inciso

II, da Lei n.º 9.472/97 c/c art. 4º, inciso II, c/c art. 7º, do Re-

gulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela

Resolução nº 344, de 18 de julho de 2003, no valor de R$37.585,23

(trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e três

centavos) distribuída da seguinte forma: a) Multa de R$8.673,51 (oito

mil seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos) pela

tarifação incorreta de chamadas locais; b) Multa de R$9.637,24 (nove

mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos) pela

tarifação incorreta de chamadas destinadas ao SMP; c) Multa de

R$9.637,24 (nove mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e quatro

centavos) pela tarifação incorreta de chamadas sucessivas; d) Multa

de R$9.637,24 (nove mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e

quatro centavos) pela tarifação incorreta de chamadas a cobrar; (ii)

DETERMINAR à Concessionária a devolução em dobro do que se

pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos aplicados pela

prestadora aos valores pagos em atraso, nos casos descritos no item i,

para os consumidores/assinantes lesados, nos termos do art. 42 da Lei

8.078/90 e art. 98 do RSTFC, anexo à Resolução n.º 426, com

apresentação à Agência dos comprovantes de devolução no prazo

máximo de 90 (noventa) dias; (iii) NOTIFICAR a TELESP acerca do

teor do presente Despacho

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO N
o- 2.544, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Processo n.º 53500.000524/2003 - Transferir à Cooperativa

Mista de Transporte de Táxi de Betim, CNPJ/MF n.º

20.428.509/0001-47, a outorga detida pela Associação dos Taxistas de

Betim, CNPJ/MF n.º 22.733.810/0001-90.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE

Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

ATO N
o- 50, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo n.º 53500.020493/2014. Extingue, por caducidade,

a autorização da RADIO CHRYSTIAN, CNPJ nº 80.172.760/0001-

15, para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Trans-

missão de Programas, por descumprimento do disposto no §2º do art.

8º da Lei 5.070, de 07 de julho de 1966, com nova redação dada pelo

art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997..

PATRICIA RODRIGUES FERREIRA

Superintendente

Substituta

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o- 96, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos nº 53680.000874/1998 e nº
53000.071349/2013, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PROGRES-
SISTA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SONORA DE IGA-
RAPÉ DO MEIO, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Igarapé do
Meio, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 99, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.059441/2011-45, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Campina Grande, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

Ministério das Comunicações
.
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LEI N� 14.589, DE 18 DE MAIO DE 2023

Denomina "Rodovia Deputado Oscar Goldoni" o
trecho da BR-463 entre os MunicÌpios de Dourados e
Ponta PorÂ, no Estado de Mato Grosso do Sul.

O VICE-PRESIDENTE DA REP¹BLICA, no exercÌcio do cargo de PRESIDENTE DA
REP¹BLICA

FaÆo saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1� Fica denominado "Rodovia Deputado Oscar Goldoni" o trecho da rodovia

BR-463 entre os MunicÌpios de Dourados e Ponta PorÂ, no Estado de Mato Grosso do Sul.
Art. 2� Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.
BrasÌlia, 18 de maio de 2023; 202� da IndependÉncia e 135� da RepÙblica.

GERALDO JOS¨ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
JosÈ Renan Vasconcelos Calheiros Filho

Atos do Congresso Nacional

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 33, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo e Movimento ComunitÀrio RÀdio Alternativa
FM para executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria
no MunicÌpio de Agrestina, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 111, de 13 de fevereiro de

2015, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de junho
de 2013, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo e Movimento ComunitÀrio RÀdio Alternativa
FM para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Agrestina, Estado de Pernambuco.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 34, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo Porto Real para executar serviÆo de
radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de Porto
Nacional, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 143, de 1� de fevereiro de

2016, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Porto Real para executar, sem
direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de Porto Nacional,
Estado do Tocantins.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 35, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿
AssociaÆÂo ComunitÀria de Apoio a Cultura,
Esporte e Lazer de Santa FÈ do Araguaia para
executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Santa FÈ do Araguaia, Estado do
Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 1.581, de 10 de maio

de 2016, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo
ComunitÀria de Apoio a Cultura, Esporte e Lazer de Santa FÈ do Araguaia para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo
comunitÀria no MunicÌpio de Santa FÈ do Araguaia, Estado do Tocantins.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 36, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo ComunitÀria Cultural Ibititaense RÀdio
Rochedo FM para executar serviÆo de radiodifusÂo
comunitÀria no MunicÌpio de IbititÀ, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 1.099, de 7 de junho de 2017,

do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez)
anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria
Cultural Ibititaense RÀdio Rochedo FM para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de
radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de IbititÀ, Estado da Bahia.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 37, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo ComunitÀria Educativa e Cultural de AfrÁnio
para executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de AfrÁnio, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 4.911, de 3 de novembro de

2015, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria Educativa e Cultural
de AfrÁnio para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria
no MunicÌpio de AfrÁnio, Estado de Pernambuco.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 38, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿ UniÂo dos
Moradores e Amigos da RegiÂo Sul de Palmas para
executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Palmas, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 5.418, de 28 de setembro de

2017, do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, que outorga
autorizaÆÂo ¿ UniÂo dos Moradores e Amigos da RegiÂo Sul de Palmas para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Palmas, Estado do Tocantins.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 39, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo
RÀdio ComunitÀria Regional FM para executar serviÆo
de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de AnÌsio
de Abreu, Estado do PiauÌ.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 3.682, de 28 de setembro de

2017, do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, que outorga
autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria Regional FM para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de AnÌsio
de Abreu, Estado do PiauÌ.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA 
FM

CNPJ: 02.555.820/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:22:37 do dia 19/07/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/08/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/07/2023https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaS...
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01245.022039/2022-91
Interessada/Outorgada: Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM
CNPJ nº: 02.555.820/0001-75
Município: Agrestina

Estado: Pernambuco
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 13/12/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 27/06/2023 a 27/06/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4
- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 

 

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- Art. 378, §1º, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria nº

9.018/2023

 

2. Estatuto social devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 21 a

31

- Art. 9º, §2º, inciso I

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

2.1) Estatuto social atende ao art.

287, inciso I da Portaria nº

9.018/2023 (Contém indicação da

finalidade de executar o Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fl. 21

(art. 3º, I)

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023 

 

2.2) Estatuto social atende ao art.

287, inciso II da Portaria nº

9.018/2023 (Contém garantia de

ingresso gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fl. 22

(art. 4º, §§ 1º e 2º)

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.3) Estatuto social atende ao art.

287, inciso III da Portaria nº

9.018/2023 (Contém garantia do

direito de voz e voto nas instâncias

deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fl. 22

(art. 4º, §2º e art.

6º, "a")

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023
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2.4) Estatuto social atende ao art.

287, inciso IV da Portaria nº

9.018/2023 (Contém garantia do

direito a voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser votado (pessoas

físicas) para os caros dos órgãos

deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fl. 22 e

23

(art. 4º, §2º e art.

6º, "c")

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso IV

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V da Portaria nº

9.018/2023 (Contém especificação

do órgão administrativo da

entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o modo de

funcionamento)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 25 a

28

(art. 23 a 28, 35, 37

e 38)

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 9.018/2023 (Contém

especificação dos cargos do órgão

administrativo da entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fl. 25 a

27

(art. 23, 29 a 32)

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "b" da Portaria

nº 0.018/2023 (Contém

especificação do tempo de

mandato dos dirigentes limitado a

4 anos, permitida uma única

recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fl. 25

(art. 27)

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''b''  da Portaria

nº 9.018/2023

tempo de mandato: 4

anos.

2.8) Estatuto social atende ao art.

287, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 9.018/2023 (Contém

especificação do Conselho

Comunitário e suas respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 27 e

28

(arts. 35, 37 e 38)

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria

nº 9.018/2023

 

2.9) Estatuto social contém cláusula

de que a entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40, §2º

da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

10564120, fls. 21 a

31

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos seus

dirigentes devidamente registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 10 a

15

 

Duração do

Mandato:

10/07/2022 até

10/07/2026

- Art. 9º, §2º, inciso II

da Lei nº 9.612/1998

- Art. 378, §1º, inciso

III da Portaria nº

9.018/2023 
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4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564121, fls. 1, 4 e

5

10564123, fl. 1

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso III

da Lei nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564121, fls. 1, 4 e

5

10564123, fl. 1

- Art. 9º, §2º, inciso IV

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso

IV da Portaria nº

9.018/2023

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- Art. 9º, §2º, inciso V

da Lei nº 9.612/1998

- item VIII do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item I do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item II do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item III do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item IV do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de

seus dirigentes, que a subordinem

ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares,

político​partidárias ou comerciais

(ou similar ao item V do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item V do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015
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5.6) Responsabilidade editorial e

as atividades de seleção e direção

da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item VI do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está

no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item VII do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.8) Todos os dirigentes da

entidade residem dentro da área

pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área

limitada por um raio igual ou

inferior a quatro mil metros a partir

da antena transmissora (ou similar

ao item IX do Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- item IX do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os dirigentes da

entidade têm bons antecedentes,

não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração

de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990 (ou similar ao  item X

do Modelo de referência no Anexo

5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- Art. 380, inciso II da

Portaria nº 9.018

- item X do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.10) Emissora encontra-se com

suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade

(ou similar ao item XI do Modelo

de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 3 e 4

- Art. 378, §1º, inciso

VI da Portaria nº

9.018/2023

 

- item XI do Modelo

de referência no

Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015

 

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o disposto

no art. 363 da Portaria nº

9.018/2023 (assinado por todos os

conselheiros comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120, fls. 16 a

20

10564124, fls. 1, 3,

5, 7 e 9

- Art. 378, §1º, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl. 1

Emitida em

20/07/2023

- Art. 378, §6º,

inciso III da

Portaria nº

9.018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl. 2

Válida até

18/08/2023

- Art. 378, §6º,

inciso IV da

Portaria nº

9.018
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9. certidão que comprove a regularidade da entidade

com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS.

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl. 3

Válida até

31/07/2023

- Art. 378, §6º,

inciso V da

Portaria nº

9.018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a

regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl. 4

Válida até

06/11/2023

- Art. 378, §6º,

inciso VI da

Portaria nº

9.018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl. 5

Válida até

06/11/2023

- Art. 378, §6º,

inciso VII da

Portaria nº

9.018

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização (renovação) -

referente ao período de vigência da

outorga anterior - e demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

11020488

 

Portaria  nº 111

de

12/02/2015

publicado no

DOU em

17/04/2015

- Art. 378, §6º, inciso

I da Portaria nº

9.018/2023

Portaria de Autorização

(inicial) nº 747, de

06/12/2001, publicada

no DOU em 14/12/2001

10897610

12.1) Decreto Legislativo (referente ao

período de vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10897623

 

Decreto

Legislativo nº 33

de

18/05/2023

publicado no

DOU em

19/05/2023

- Art. 378, §6º, inciso

I da Portaria nº

9.018/2023

Decreto Legislativo (1º

período de outorga) nº

322, de 26/06/2003,

publicado no DOU em

27/06/2003 10897623.

13. Tem relatório de apuração de

infrações, referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10898263
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
 

13.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
 

13.2) Há processo de apuração de

infração, com decisão administrativa

transitada em julgado, cujo objeto verse

sobre operação clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja relacionado à

referida interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
 

13.3) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite que possa(m)

resultar na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em relação a

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
 

13.4) Há processo(s) de apuração de

infração em trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário, religioso ou

familiar nos termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263
- Art. 378, §6º, inciso

II da Portaria nº 9.018
 

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564120, fls. 3 e

4

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da Portaria

nº 9.018/2023

Há declaração

expressa da

inexistência de vínculo

político-partidário

14.1) Certidão de Informações Partidárias

(ocupação de cargo de direção em partido

político) dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10897316

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número

1, 2, 3 e 4 da Portaria

nº 9.018/2023

 

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564121, fls. 1,

4 e 5 

10564123, fl. 1

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 254, inciso III,

alínea "b" da

Portaria nº

9.018/2023

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência

de vínculo familiar

entre os dirigentes da

entidade.

16. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564120, fls. 3 e

4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria nº

9.018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564120, fls. 3 e

4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 254, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria nº

9.018/2023

Há declaração

expressa da

inexistência de vínculo

comercial.

18. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10897337

consulta SIACCO

- dirigentes

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 254, inciso III,

alínea "c" da

Portaria nº 9.018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

 

Observações Adicionais

 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Argélia Diniz Schramm

Cargo: Analista Técnico Administrativo
20 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo, em 20/07/2023, às 13:57

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10897340 e o código CRC D5295F0B.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 SEI  nº 10897340
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.555.820/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CEL. MANOEL ALVES
NÚMERO

126
COMPLEMENTO

********

CEP

55.495-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

AGRESTINA
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/05/2024 às 15:05:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...

1 of 1 20/05/2024, 15:05
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ: 02.555.820/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:06:49 do dia 20/05/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/06/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certi...

1 of 1 20/05/2024, 15:07
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.555.820/0001-75

Razão
Social:

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

Endereço: RUA CEL MANOEL ALVES 126 / CENTRO / AGRESTINA / PE / 55495-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052006202033476869

Informação obtida em 20/05/2024 15:04:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 20/05/2024, 15:04
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 

Processo nº: 01245.022039/2022-91

Interessada:
Associação e Movimento Comunitário Rádio
Alternativa FM

CNPJ nº 02.555.820/0001-75

Município/UF: Agrestina / PE

Período a ser renovado: 27/06/2023 a 27/06/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998):

 
Não se aplica

Data do protocolo

do pedido de

renovação de

outorga:

 13/12/2022

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2
de junho de 2023

            10564120, fls. 3 e 4

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
1º requerimento apresentado:
 

x  De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10564120, fls. 10 a 15
 

Andrea Dias Menezes

Oliveira

- Presidente
 

Maria José Quixabeira

Alves Maciel

- Vice presidene
 

Maggayver José da Silva

Xavier

- Secretário
 

Edijane Sousa Torres

- Tesoureira

Mandato da diretoria: 10/07/2022 a

10/07/2026

 
Atas anteriores:
 

x De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

10564121, fls. 1, 4 e 5

10564123, fl. 1
x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

10564120, fls. 21 a 31
 

- Estatuto de 10/07/2022
x  De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  3º, inciso I x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  4º, § 1º e 2º x  De acordo. ☐  Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  4º, § 2º e at. 6º, alínea "a" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  4º, § 2º e a. 6º, alínea "c" x  De acordo. ☐  Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  23 a 28 - Arts. 35, 37  38 x De acordo. ☐  Pendência. 9d
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3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 23 e 29 a 32 x  De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 27 - mandato de quatro anos,
permitida uma reeleição

consecutiva.
x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10564120, fls. 16 a 20 x  De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

10564124, fls. 1, 3, 5, 7 e 9 x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11475099
Emitida em 15/04/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11475099
Válida até 15/05/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11475099
Válida até 11/05/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

11475099
Válida até 12/10/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

11475099
Válida até 12/10/2024 x  De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10897610
Portaria de Autorização nº 747, de
06/12/2001, publicada no DOU de
14/12/2001

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

10897623
Decreto Legislativo nº 322,  de
26/06/2003, publicado no DOU de
27/06/2003

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

10898263 x  De acordo. ☐  Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

         10897316 - Informações

partidárias x  De acordo. ☐  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

                          
10564121, fls. 1, 4 e 5

10564123, fl. 1
x  De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

                      10564120, fls. 3 e

4 x  De acordo. ☐  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

                      10564120, fls. 3 e

4 x  De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

        
10897337 - Consulta SIACCO x  De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Período de 27/06/2013 a 27/06/2023 - Portaria nº 111 de 13/02/2015, publicada no DOU de 17/04/2015 e Decreto Legislativo nº
33 de 18/05/2023, publicado no DOU de 19/05/2023.
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Conclusão

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o
deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 15/04/2024, às 19:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11475146 e o código CRC 4641F83A.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 SEI  nº 11475146
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal. 9d
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6882/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01245.022039/2022-91.

INTERESSADA:  ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação e Movimento Comunitário Rádio Alterna*va FM, inscrita no
CNPJ nº 02.555.820/0001-75, obje*vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Agrestina, estado de Pernambuco, para o período de  27/06/2023 a 27/06/2033.

2.  Os autos foram instaurados, em 13/12/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação (10564120, pgs.
3 e 4).

3. C onforme Checklist (11475146), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons*tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Alterna*va FM por meio da Portaria nº 747, de 06 de dezembro de 2001, publicada no DOU de 14/12/2001
(10897610), e do Decreto Legisla*vo nº 322, de 26 de junho de 2003, publicado no DOU de 27/06/2003 (10897623). Oportuno
registrar que a data da publicação do primeiro decreto legisla*vo é u*lizada para fins de aferição do prazo de 10 anos de execução
do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en*dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 27/06/2022 e 27/04/2023 para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10564120, ps. 3 e 4), em 13/12/2022, ou seja, no
prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 27/06/2023, a emissora pode
con*nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini*va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en*dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:
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I  - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en*dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no*ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no*ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en*dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer*dão conjunta nega*va de débitos  da en*dade, rela*va aos tributos federais  e à dívida a*va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer*dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en*dade perante a Jus*ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer*dão nega*va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en*dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma*vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

12. C onforme Checklist (11475146), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram
conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra*vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art.
3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são ob*dos de forma
onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e en*dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo*vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en*dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en*dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

13. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra*vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl*ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10564120, pgs. 3 a 5);

b) Estatuto social (10564120, pgs. 21 a 31), devidamente arquivado e registrado no respec*vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10564120, ps. 10 a 15), com mandato válido até 10/07/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes ( 10564121, pgs. 1,  4 e 5 e 10564123, pg. 1)

e) Úl*mo relatório do Conselho Comunitário (10564120, pgs. 16 a 20 e 10564124, pgs. 1, 3, 5 ,7 e 9), observando-
se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas atualmente
disponíveis, e considerando-se as Declarações (10564120, pgs. 3 e 4), as Cer*dões da Pessoa Jurídica (11475099), as Cer*dões de
Informações Par*dárias (10897316) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (10897337), não
se verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
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outra en*dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí*co-par*dárias ou comerciais, em
desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de (10898263), referente ao período de vigência da outorga, emitido pela Coordenação-Geral
de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma defini*va, da
penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen*do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605), expedido nos autos do
processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administra*vos cujo objeto diga
respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar*culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra*vos que tratam de pedido
administra*vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra*va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden*ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma*va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra*vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons*tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi*va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par*r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra*vo de decisão administra*va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi*do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u*l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N orma=va CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par*r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consul=va , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo*vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra=va , até que este Ministério das Comunicações
seja no*ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons*tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/05/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 20/05/2024, às 15:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/05/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 14/06/2024, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11475446 e o código CRC BCC159F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11475446
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6882/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605), emi.do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par.r de 27 de junho de 2023, a autorização outorgada à Associação e
Movimento Comunitário Rádio Alterna.va FM, inscrita no CNPJ nº 02.555.820/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/05/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 20/05/2024, às 15:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/05/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 14/06/2024, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11475636 e o código CRC ACA7138D.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11475636
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 01245.022039/2022-91, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCO M/CGU/AGU (11475605), emi5do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, de ___ de
__________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de  27 de
junho de 2023, a outorga da Associação e Movimento Comunitário Rádio Alterna5va FM (CNPJ nº 02.555.820/0001-75), executante
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/05/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 20/05/2024, às 15:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 21/05/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 14/06/2024, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11475642 e o código CRC 4870EDFB.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11475642
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14459, DE 10 DE SETEMBRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons2tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6882/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi2do pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par2r de 27 de junho de 2023, a autorização outorgada à Associação e
Movimento Comunitário Rádio Alterna2va FM, inscrita no CNPJ nº 02.555.820/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11864957 e o código CRC 0EDE5B15.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11864957
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 10 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra&vo nº 01245.022039/2022-91, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
emi&do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.459, de 10 de setembro de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 27 de junho de 2023, a outorga da Associação e
Movimento Comunitário Rádio Alterna&va FM (CNPJ nº 02.555.820/0001-75), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Agrestina, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons&tuição Federal, encaminho o respec&vo
processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11864962 e o código CRC 8108384C.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11864962
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54736/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14459/2024 (11864957)  e a Exposição de Motivos nº 650/2024 (11864962)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 6882/2024 (11475446), encaminho a Portaria nº 14459/2024
(11864957) e a Exposição de Motivos nº 650/2024 (11864962), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 19/09/2024,
às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11864972 e o código CRC 19498FED.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11864972
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2024 | Edição: 188 | Seção: 1 | Página: 29

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, inscrita no CNPJ nº
02.555.820/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

27/09/24, 08:21 PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.459-de-10-de-setembro-de-2024-587023934 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Agrestina

Município: Agrestina Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM CNPJ: 02.555.820/0001-75

Nome Fantasia: ALTERNATIVA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126 - 1. ANDAR Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02555820000175 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 55495000 Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126 - 1. ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE

Município: Agrestina Distrito: Agrestina SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 55495000 Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126 - 1Ì ANDAR 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE

Município: Agrestina Distrito: Agrestina SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/06/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030005881998 Fistel: 50011742798

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

747 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2001 14/12/2001
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

322 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/06/2003 27/06/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

40970 ATOATO  SCMSCM  01/12/2003 05/12/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55371/2024/MCOM

Brasília, 27 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11864962)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 6882/2024 (11475446), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 650/2024 (11864962), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 27/09/2024, às 10:49, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11895553 e o código CRC 41E74B95.

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11895553
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EM nº 00735/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Outubro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.459, de 10 de setembro de 
2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a outorga da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM (CNPJ nº 02.555.820/0001-75), executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Agrestina, estado de Pernambuco. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33547/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01245.022039/2022-91.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo9vos,
assinada pelo 9tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2024, às
11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11914489 e o código CRC 0CBA631A.

 

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11914489
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www.altematjvafmagrestina.com.br

Oficio n° 010/ 2022

Entidade em Renovagao de Outorga

Associagao e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM,

CNPJ N°, 02.555.820/0001 -75,

Processo 53103.000588/1998
Minist6rio das Comunicag6es

Secretaria de Radiodifusao

Departamento de Radiodifusao Educativa, Comunitaria e de Fiscalizagao

MD Coordenador de Radiodifusao Comunitarfa,

Eu,   Andrea   Bias   Menezes   Oliveira,   brasileira,   casada,   Publicitaria,   CPF   n°
024.782.734-70,  RG  n°  5.085.056  SDS/PE,  titulo  eleitoral  4394.8140.868,  residente  e
domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centre,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  fone  (81)
99562ro003,   e-mail,   andreadiasmol.2@gmail.com,   representante   da   entidade   acima

qualificada,  Venho muito respeitosamente perante vossa senhoria,  tempestivamente em
atendimento a Portaria N° 4334/2015/SEI-MC nos artigos 129 a 134 onde a entidade teve

processo  inicial  de  namero  53103.000588/1998,  com  Portaria  747,  publicada  no  diario
oficial da  Uniao do dia  14/12/2001,  encaminhar relaeao dos dooumentos necessarios a
Renovaeao da Outorga de Radiodifusao Comunitaria.
Sem mais para o momento, fique com nossos votos de estima e consideraeao.

Atenciosamente,

Agrestina/PE,10 de novembro de 2022.

~-:<jAIRst££aul##sLREen£¥#sA##N€£ri---------
Presidente

Rua Coronel Manoel Alves,10 andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-OcO.
Agrestina - Pernambuco.
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www.alternativafmagrestina.com.br
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Raz5o Social:    I Associacao e Movimento Comunifario Radio Altemativa FM
NomeFantasia:        I Altemativa FM CNPJ: 02.555.820/0001-75
Endere€o de sede:   I Rua Coronet Manoel Alves.1® andar, n° 726, Centre.
Munic,'pio: Agnestina uF: PE CEP: 55.495000
None do representante legal: Andrfea Bias Menezes Oliveira
Endere§o eletr6nico (ama/./): andreadiasmol.2@gmail.com

Endere¢o de Correspondencia : Rua Coronel Manoel Alves, 1° andar, n° 726, Centre.
Municipio: Agrestina UF: PE CEP: 55.495000

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado das Comunicag6es,

A entidade acima qualificada, regufarmente autorizada a prestar o Servigo de
Radiedifusao   Comunitarfa,   vein   perante   Vossa   Excelencia,   por   intermedio   do   seu

L=ep:ea¥d=ia#*L#itaT#¥soTi:#na°firtfu8°viz%rggR|auonL#odai&j,no°.q3;6:2i£¥mLeaj
apresentagao dos documentos listados abaixo, todos ne original ou em c6pia autenticada.

A16m  disso,  declaro  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalag6es  e
equipamentos    em    conformidade    com    a    dltima    autorizagao    do    Minist6rio    das
Comunicae6es,  de  acordo  com  os  pafametros  tecnicos  previstos  na  regulamentacao
vigente, constantes da respectiva licenga de funcionamento.

Agrestina/PE, 10 de rovembro de 2022.

`A^aewlrfaa?D(£#*er#rveira,
RG n° 5.085.056, SDS/PE.

CPF n° 024.782.734-70

Presidente

1 - Estatuto social atualizado.

2 - Ata de eleigao da diretoria em exercicio, registrada no Cart6rio de Registro
de Pessoas Jurfdicas.
3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.
4 - Ultimo relat6rio do Conselho Comunitario.

C6pias CPF, RG e comprovante de residencia de todos os dirigentes.

C6pias CPF, RG e comprovante de residencfa de todos os representantes das entidades

que formam o conselho comunitario.

Rua Coronel Manoel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495roco.
Agrestina - Pemambuco.
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ASSOCIAC^O E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ - 02.555820/0001 -75

Termo de Posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associagao

e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM.

Aos  dez  (10)  dias  do  mss  de  julho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois  (2022)  realizou-se  a

Assembleia Geral E>draordinaria da Associagao e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM,

CNPJ  N°,  02.555.820/0001-75,  Situada a  Rua Coronel  Manoel Alves,  1° andar,  n°  126,  Centro,

CEP:  55.495-000  Agrestina/PE,  no  uso  de  suas  prerrogativas,  o  Ccordenador  da  Comissao
Eleitoral, 0 Senhor, Jos6 Ailton Pereira, brasileiro, casado, Radialista, CPF n° 584.715.374-00,

RG n° 3.729.039, SSP-PE, titulo eleitolral n° 03461417 0868, Fone: (81) 9 93524947, residente

e domiciliado a  Rua Terezinha Quirino  Freire da  Silva  n° 22,  Loteamento  Novo Agreste,  CEP:

55.495-000 Agrestina/PE, 0 Senhor, Ifalmar Alves Sobral, brasileiro, solteiro, Radialista, CPF n°

085.939.97457,  RG  n°  8.2  00.193  SDS-PE,  titulo  eleitoral  n°  0735.5568.0817,  Fone:  (81)  9

94074640, residents e domiciliado a Rua Nove N°119, Centro,  CEP: 55.495-000 Agrestina/PE,

e o  Senhor,  Noises Paulo de Oliveira,  brasileiro,  casado,  radialista,  CPF  n° 086.656.554-09,

RG  n°  8040831  SDS-PE,  titulo  eleitoral  n°  0734  8101  0876,  Residents  e  domiciliado  a  Rua

Teresinha   Quiriro   Freire  da   Silva   N°  0082,   Loteamento   Novo  Agreste,   CEP:   55.495-000

Agrestina/PE, Fore (81) 9 9939-1717, E-mail: moisespaulo609@gmail.com,  Para secretariar em
eessa  assembleia  com a finalidade especifica  de:  1°)  Dar Posse aos  rrtembros da  Diretoria
Executiva.   Conselho   Fiscal   e   Conselho  Comunifario   da     Associacao   e   Movimento
Comunifario Radio Alternativa FM. o Coordenador lniciou a sessao de Posse informando os

cargos e os nomes de seus respectivos eleitos: Presidente a Senhora, Andfea Bias Menezes
Oliveira,  brasileira,  casacla,  Publicitaria,  CPF  n°  024.782.734-70,  RG  n°  5.085.056  SDS/PE,

titulo  eleitoral  4394.8140,868,  residente  e  domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centro,   CEP

55.495-000,  Agrestina/PE,  fore  (81 )  99562ro003,  e-mail:  andreadiasmol.2@gmail.com,  Vice-

presidente a  Senhora,  Maria  Jose  Quixabeira  Alves  Maciel,  brasileira,  casada,  Psic6Ioga,
CPF n° 681.343.714-34, RG n° 3.968.569, SDsrmE, titulo eleitoral n° 0326 2999 0809, residente

e domiciliada a Rua Conj. Jdlio Cabral n° 248, Centro, CEP; 55495-000, Agrestina/PE, Fone (81)

9  9598-2829,  E-mail:  mariajq.maciel@gmajl.com,  Secrefario  a  Senhor,  Maggayver Jos6  da
Silva  Xavier,   brasiLeiro,   solteiro,   Sonoplasta,   CPF   n°  077.334.83441,   RG   n°   10.086.522,

SDS/PE,  titulo eleitoral  n° 0953.6162.0868,  residents e domiciliado a  Rue  Sets n° 59,  Centro,

CEP:  55.495-000, Agrestiina/PE,  e-mail:  maggayver.xavier@gmail.com,  Tesoureira a Senhora,

Edijane  Sousa  Torres,   brasileira,   solteira,   recepcionista,   CPF   n°  271.333.838-70,   RG   n°

33.608.103-0 SSP-PE,  titulo eleitoral  n° 0659  8415 0833,  Fone:  (81)  9 9574-2378,  residente e

doiniciliada a Rue Rufiro Cardoso n° 156, Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE. COI\lsELIIO

FISCAL: Primeiro conselheiro: Ademario Jos6 da Silva, brasileiro, casado Operador de Audio,

CPF n° 046.055.964-88, RG n° 6.560.164 SDS-PE, titulo eleitoral n° 0562 7338 0809, Fore (81)

9 97524728, residente e domiciliado a Rue do Pceta n° 115, Loteamento Arraes, CEP: 55.495-

000 Agrestina/PE,  Seaundo conse]heiro. Valmir Orestes Bezerra da Silva,  brasileiro, solteiro,
Radialista, CPF n° 021.734.904-86, RG n° 8.916.753 SSP-PE, titulo eleitoral n° 0439 35710809,

Fore  (81)  9  9843-2300,  residente  e  domiciliado  a  Rue  Floriano  Peixoto  N°  70,  Centro,  CEP:

55.495-000  Agrestina/PE,  Terceiro  Conselheiro,  Lucas  Jos6  Cabral  de  Oliveira,  brasileiro,

solteiro,  Produtor de audio,  CPF  n° 091.775.254-69,  RG n°  10.269.409,  SDS/PE,  titule eleitoral

n° 0953 6266 0850,  Fone (81) 9 9660-7002,  residente e domiciliado a  Rua  Prefeito Sebastiac

Grande n° 96, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE.

P5gine 1 de 3

Rua Coronel Manoel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestina - Pernambuco.
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AssociAc^O E IvioviMENTO cOMUNIT^Rio R^Dro ALTERi`iATivA FM
CNPJ -02.555820/0001 -75

Termo de Posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associaeao

e Movimento Comunitario Radio riternativa FM.

Coriselho  Comunifario:  Associaieao  Comunifaria  dos  RAoradores  do  Sitio  Sapucaia  de
Baixo   CNPJ   n°   008.983.93/0001-00,   Situada   no   Sitio,   Sapucaia   de   Baixo,   zona   Rural

Agrestina/PE  CEP:  55.495-000,  Representante  legal  a  senhora,  Claudiceia  Maria  da  Siiva

!4g±±Ea, brasileira, casada, agrioultora,  residente e domiciliada no Sitio Sapucaia de Baixo, zona
Rural Agrestina/PE CEP:  55.495-000 CPF n° 053.090.434-97,  RG n° 5.446.346, SDS7PE, Trfulo

n°   044   244   0808   76,    E-maid;   stragrestina@hotmail.com..   Associaeao   dos   Pequenos
Agricultores do Sitio Exu-APASE,  CNPJ  n° 000.684.7-15/0001-00 Situada no Sitio  Exu Zona

Rural,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  Representante  legal  o  Senhor,  Ant6nio  Pereira  dos
Santos,  brasiidro, casado, Agrioultor, CPF n° 056.717.774-29,  RG n° 5445845,  SDS/PE, Titulo

n°   0402.7272.0892,   Residende  e  domiciliado   no  Sitio   Exu  Zona   Rural,   CEP   55.495-000,
Agrestina/PE.  Fundaeao  Emilio  PinTieiro,  CNPJ  n°  08.862.211ro00145  F`ua  C6nego  JdJio

Cabral,-n° 100 Centro, Agrestina/PE CEP n° 55.495rooo Representante legal a Senhora, Raiane

Maria da Silva, brasileira, casada, Professora, CPF n° 716.122.334-22 RG n° 10.222.965, Titulo

n°  9604.9100.833  Residente  e  domiciliada  Rua  Quiteria  Cavalcante Vasconcelos,  n°  120,  1°
Andar, CEP: 55.4-95-000 E-mail: rayanne_14_@hotmail.com, Assoc-ia9ao de Desenvolvimen-to

Comunifario da  Bama do Chata,  CNPJ  n° 24.300.022/0001-35,  Vila  Bama do Chata,  n°  114,

Zona , Pu_rpl,  _C_E_=,:  _55_.4P5Pqp, _+gresti_nap_E= _Peer_e:eTpn|=  legal_, _o_ _PeTTo.r,_ _+P:±  P®dTP .da

§j!E,' CPF n° 282.656.45449, RG n°  3.285.832, SDS-PE, Titulo n° 023 820100817, brasileiro,
casado,   AgriouTtor,   Residente  e   Domiciliade   a  Vi-la  Barra   do   Chata,   n°   -1-14,   Zona   F`ural,

CEP:55.495-000,    Agrestina/PE,    Fone    81    97245373.    Associagao    Remanescente   dos

Quilbmbofas de P6 de Serfa  dds Mendes e  Fumas,  CNpj  h° 07.527.871ro00107,  Fie de
Serra dos Mendes, Zona Rural, CEP: 55.495000, Agrestina/PE, Representante Legal, o Senhor,
Eduerdo  Henriaue  da  Silva,   CPF   n°  -066.501.184-94  RG   n°   7.517.879,   SOS/PE,   Titulo

0659.8395.0850,  Residents e domiciliado no Sitio P6 de Serra dos Mendes, Zona Rural, CEP:

55.495L000 Agrestina/PE. Os Eleitos abaixo assinados tomaram posse neste ato em virtude de
suas eleie6es para Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associaeao
e Mbvirfendo Cbrfuhitario Radio Altemativa FM, CNPJ NO,  02.555.820roool-75,  Situada a Rua

Coronel  Manoel Alves,  1° andar,  n°  126,  Centro,  CEP:  55.495-000 Agrestina/PE,  realizada  no

dez (10) dias.de mss de julho do ano de dois rniL e vinte e dois (2022)  para o periodo de 04

(quatro) anos, de julho de 2022 a julho de 2026.

kegiv#ewr``j`ffi: 9itvas##er_#no'o77.3er.83441, RG no io.o86.522, sDsmE.          I

\Andrfuieffl:zftifr=fTc;.Fn0024782.73470,RGn05.085.056sDs;pE.

Mwla%#ra£4#####°6#",RGno3ee8seg,sDsoE
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AssoclACAo E hlovmEI\ITo coriui`iiTARlo RADlo AITERI\IATI`/A FM
cNpj - 02.555.82Oroooi -75

Termo de Posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiiscal e Conselho Comunifario da Associacao

fr±=Li;Low:;#=un::,RGnoaeeeicoseRE..---"'-
'ifeshath`usn#Finife=H%Vrf%.faEL..TtrsDerpE

L,£ts±1in  f i a. . ef lfu ed udr

edro da Siiva n° 282.656.45449, RG n° 3.285.832, SDsfl]E.

;Efr*whuedeng*frn+us.cotrorou*7Tfr„79,ENPE.
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NOTARAL
Centro - Agrestina - PE - CEP 55.495 0cO

===  ----                                             Tel: (811 3744-1417

nFEEEEEHffiHkNffi¥±HHEEm

Titulo  prenotado  sob  o  n°  1.404,  do  Livro  de  protocolo  A  3  deste  Registro  de  Tltulos  e

DDocunentos e Civil de Pessoas Juridicas. Registrado no Livro A 11, ds fls.177/178v, sob n° de

Ordem  774,  em  26/07/2022.  Titulo:    Temo  de  Posse.  Guia  SICASE  0016201180.  SELO

DIGITAL     0073627.TBJ02202102.00198.     C6digo     5668cl25d7bffic0591dd208830b465fc.

Rua Caliitao Manoel Matulino . n° 6?z=

Emitido  em  26/07/2022  / 17:51 :23.  Cousulte  autenticidade  em  www.tjpe.jus.br/selodigital.

Agrestina, 26 de julho de 202

Terezinha da Silva.

A Substituta de Oficiala/Tabelia. Path'cia
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ASSOCIAC^O E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Diretoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associa?ao e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

Aos  dez  (10)  dias  do  mss  de julho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois  (2022)  realizou-se  a

Assembleia  Geral  Extraordinaria  da  Associacao  e  Movimento  Comunifario  Radio Alternativa

FM,  CNPJ  N°,  02.555.820/0001-75,  Situada  a  Rua  Coronel  Manoel  Alves,  1° andar,  n°  126,

Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina Pemambuco, conforme edital de convocagao publicado em

dez  (10)  de junho de dois  mil  e vinte e dois  (2022),  para  aprovagao do  Estatuto,  Eleieao e

Posse  da  Diretoria  Executiva,  Conselho  fiscal  e  Conselho  Comunifario  da  Associaeao  e

Movimento  Comunitario  Radio  Alternativa  FM,  a  Senhora  presidente  da  Assembleia  Geral

Extraordinaria,   Andrfea   Bias   Menezes   Oliveira,   brasileira,   casada,   Publicifaria,   CPF   n°

024.782.734-70,   RG   n°   5.085.056   SDS/PE,   titulo   eleitoral   4394.8140.868,   residente   e

domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centro,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  fone  (81)  99562-

0003,   e-mail,   andreadiasmol.2@gmail.com,   .no   uso   de   suas   atrjbuie6es   convoca   para

secretariar o Senhor, Maggayver Jos6 da Silva Xavier, brasileiro, solteiro, Sonoplasta, CPF
n° 077.334.83441,  RG n° 10.086.522, SDS-PE, titulo eleitoral n° 0953 6162 0868, residente e

domfciliado    a    Rua    Sete    n°    59,    Centro,    CEP:    55.495-000,    Agrestina/PE,    e-mail:

maggayver.xavier@gmail.com,  Iniciado  os  trabalhos  as  O9hoominh  em  primeira  convocacao,

nao  havendo  qu6rum  suficiente,   a  Senhora  presidente  dos  trabalhos  fez  uma  segunda
chamada  aguardando  o  prazo  regimental,  os trabalhos foram reabertos as O9h30min  com  a
leitura da ordem do dia pelo secrefario; a) Aprovaeao do novo Esfatuto, b) Elei§ao e Posse
da Diretoria Executiva, c) Eleigao e Posse do Conselho Fiscal e Conselho Comunifario;
Dando continuidade aos trabalhos, A Senhora presidente da Assembleia geral extraordinaria,
falou  da  importancia  da  entidade  para  o  nosso  Municipio,  que  a  entidade  deve  estar  em

sintonia e atualizada com todas as normas e leis de comunicagao do nosso Pais, De forma que
sera de suma importancia as modificae6es reformadoras do novo estatuto social da Associaeao
e Movimento Comunifario Radio Alternativa FM, dito isso, havendo a compreensao e consenso

de  todos,  distribuiu  varias  c6pias  do  novo  Estatuto  Social,  dando  o  tempo  suficiente  para

analise, e ap6s varios argumentos e adequag6es, solicitou ao secrefario que em voz alta lesse
todo conteddo, artigo por artjgo, e nao havendo nenhuma modificaeao a ser realizada, foi posto

em votagao, e em seguida aprovado par todos os presentes com direito a voto na assembleia.
A  Senhora  presidente  da  assembleia  geral  extraordinaria  Andfea  Dias  Menezes  Oliveira,

dando   prosseguimento   aos  trabalhos  e   em   cumprimento   ao   novo   estatuto,   solicitou   a
assembleia que dentre os que tom direito a voto e serem votados, fossem eleitos tres (03) dos
associados  para  apmporem  a  comissao  eleitoral,  que  em  obediencia  ao  novo  estatuto  nao

possam concorrer a  nenhum cargo eletivo da diretoria executiva da entidade. Apresentou-se
em chapa tlnica para comissao eleitoral.  0 Senhor, Jos6 Ailton Pereira,  brasileiro,  casado,
Radialista,  CPF  n°  584.715.374-00,  RG  n°  3.729.039,  SSP-PE,  titulo  eleitoral  n°  0346  1417

0868,`Fone: (81) 9 93524947, residente e domiciliado a Rua Terezinha Quirino Freire da Silva

n° 22, Loteamento Novo Agreste, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE.
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Di;etoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario da Associagag e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

0 Senhor, ltamar Alves Sobral, brasileiro, solteiro,  Radialista, CPF n° 085.939.974-57, RG n°

8.2 00.193, titulo eleitoral n° 0735.5568.0817,  Fore: (81) 9 94074640,  residents e domiciliado

a  Rua  Nove  N°119,  Centro,  CEP:  55.495-000  Agrestina/PE,  e  o  Senhor,  Moises  Paulo  de

Oliveira, brasileiro, casado, radialista, CPF n° 086.656.554-09,  RG n° 8040831  SDS-PE, titulo

eleitoral n° 0734 8101  0876,  Residents e domiciliado a  Rua Teresinha Quirino Freire da Silva

N° 0082, Loteal'nento Novo Agreste, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE, Fone (81) 9 9939-1717, E-

mail:  moisesDaulo609@amail.com,  A  Senhora  presidente  da  assemb]eia  geral  extraordinaria

Andr6a Dias Menezes Oliveira,  passou a direeao da assembleia geral extraordinaria para o
coordenador da comissao eleitoral,  o Senhor, Jos6 Ailton Pereira,  que fez uma explanaeao de

como se procedefa a eleigao para os pr6ximos quatro (04) anos, falou da responsabilidade e
comprorrisso  de  todos  que  farao  parte  dessa  tao  importante  diretoria  da  Associaeao  e
Movimento  Comunitario  Radio  Altemativa  FM,  em    prosseguimento  aos  trabalhos  conforme

estatuto  e  observando  que  apemas  uma   dnica  chapa  concorre  a  Diretoria   Executiva  da

Aissociacao e Movimento Comunifario Radio Alternativa FM, colocou em votagao, ap6s tempo
suficiente para analise dos nomes apresentados, e, se estavam em oumprimento com todas as
obrigag6es sociais, e prazo regimenfal adequado para concorrerem a Diretoria   da  Entidade,
visto que haveria ndmero suficiente e regimental para votagao, solicitou que fossem lidos nome

a nome na chapa e vendo que nao havia otyegao, co[ocou em votaeao, onde por aclamaeao,

foram eleitos para comporem a  Diretoria  Executiva da Associagao e  Movimento Comunitario

Rat]io Alternativa  FM,  para  o  periodo de  04  (quatro)  anos,  de julho de 2022  a julho de 2026.

Ficando  assim definido:  Presidente  a  Senhora,  Andfea  Dias  hheriezes  Oliveira,  brasileira,

casada,   Publicifaria,   CPF   n°   024.782.734-70,   RG   n°   5.085.056   SDS/PE,   titulo   eleitoral

4394.8140.868,  residente  e  domiciliada  a  Rua  Nove,   n°  120-A,  Centro,  CEP  55.495-000,

Agrestina/PE, tone (81) 99562-0003, e-mail: andreadiasmol.2@gmail.com, Vicepresidente a

Senhora,   Maria  Jose  Quixabeira  Alves   Maciel,   brasileira,   casada,   Psic6loga,   CPF   n°

681.343.714-34,  RG  n°  3.968.569,  SDS/PE,  titulo  eleitoral  n°  0326  2999  0809,  resiclente  e

domicilfada a  Rue Conego Jdlio Cabral n° 248,  Centro,  CEP;  55.495-000, Agrestina/PE,  Fone

(81 ) 9 9598-2829, E-mail: mariajq.maciel@gmail.com, Secrefario o Senhor, Maggayver Jos6
da  Silva  Xavier,  brasileiro,  solteiro,  Sonopfasta,  CPF  n° 077.334.83441,  RG  n°  10.086.522,

SDS/PE, titulo eleitoral  n° 0953.6162.0868,  residente e derniciliado a  Rua Sete n° 59, Centro,

CEP: 55.495-000, Agrestina/PE, e-mail: maggayver.xavier@gmail.com, Tesoureira a Senhora,

Edijane  Sousa  Torres,  brasileira,  solteira,  recepcionista,  CPF  n°  271`333.838-70,  RG  n°

33.608.103-0 SSP-PE, titulo eleitoral n° 0659 8415 0833,  Fone:  (81) 9 9574-2378, residente e

domiciliada a Rua Rufino Cardoso n° 156, Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina/PE. CONSELHO

FISCAL: Primeiro conselheiro: Ademario Jos6 da Silva, brasileiro, casado Operador de Audio,

CPF  n° 046.055.964-88,  RG  n° 6.560.164  SDS-PE,  titulo eleitoral  n°  0562  7338  0809,  Fone

(81)  9 97524728,  residente e derniciliado a Rua do  Poeta  n°  115,  Lcteamento Arraes,  CEP:
55.495-OcO Agresti na/PE,
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ASSOCIAC^O E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ - 02.555.820/0001 -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleigao,  Posse  da  Diretoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario da Associaeao e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

Seaundo conselheiro. Valmir Orestes Bezerra da Silva, brasileiro, solteiro, Radialista, CPF n°

021.734.904us,  RG  n°  8.916.753  SSP-PE,  titulo  eleitoral  n°  0439  35710809,  Fone  (81)  9

9843-2300,  residente  e  domiciliado  a  Rue  Floriano  Peixoto  N°  70,  Centro,  CEP:  55.495-000

Agrestina/PE,   Terceiro  Conselheiro,   Lucas  Jos6  Cabral  de  Oliveira,   brasileiro,  solteiro,

Produtor de audio, CPF n° 091.775.25469, RG n° 10.269.409, SDS/PE, titulo eleitoral n° 0953

6266  0850,  Fone (81)  9 9660-7002,  residente e domiciliado a  Rua Sebastiac Grande n° 96,

Centro,  CEP:  55.495-000  Agrestina/PE.  Dando  sequencia  aos  trabalhos,  o  coordenador  da

comissao  eleitoral  agradeceu  ao  apoio  de  todos,  finalizando  o  que  lhe  cabia,  em  seguida

faoultou a palavra e como ninguem mais quis usa-la, suspendeu a sessao ao tempo suficiente

para recepcionar os eleitos e dar posse. Foi reaberta a assembleia, a ata foi lida e submetida a
aprecl.agao de tedos e todas, nao havendo quem colocasse objeg6es, a ata fdi aprovada pelos

presentes, falto isso, convocou a Senhora presidente da Associaeao e Movimento Comunifario
Radio Altemativa  FM,  a  Senhora,  Andrfea  Dias  Menezes  OI.iveira,  para  prosseguir com  os

trabalhos. A Senhora presidente em nome de toda diretoria agradeceu a confianga depositada
a  todos  os  eleitos,  e  reafirmou  o  compromisso  com  a  Entidade,  assumindo  aos  trabalhos

convidou  todos  os  representantes  das  entidades  associativas  sem  fins  econ6rricos,  que

quisessem participar da formagao do Conselho Comunifario, que se reunissem separadamente
e depois de observada o ndmero suficiente de entidades em oumprimento aos preceitos das
leis  de  radiedifusao  Comunitaria,  apds tempo  suficiente  para  as  decis6es tomadas  entre  as
entidades e sous representantes presentes a assemble fa,  apresentou-se a essa diretoria 05

(cinco)  entidades  e  seus  respectivos  representantes,  que  em  reuniao  pr6pria  definiram  a
composigao   do   conselho   Comunitario   da   Associagao   e   Movimento   Comunitario   Radio
Alternativa FM,  para urn periodo de 04 (quatro) anos, de julho de 2022 a julho de 2026.  Onde

caso possam e queiram em oumprimento aos estatutos podefa tor mais uma reeleigao. Ficando
assim definido;  Conselho Comunifario: Associaeao Comunifaria dos Moradores do Sitio
Sapucaia de Baixo CNPJ  n° 008.983.93/0001-00, Situada no Sitio, Sapucaia de Baixo, zona
Rural  Agrestina/PE  CEP:  55.495-000,  Representante  legal  a  senhora,  Claudiceia  Maria  da

Silva  Moura,  brasileira,  casada,  agrioultora,  residente  e  domiciliada  no  Sitio  Sapucaia  de

Baixo,  zona  Rural Agrestina/PE  CEP:  55.495-000  CPF  n° 053.090.434-97,  RG  n° 5.446.346,

SDS/PE,  Titulo  n°  044  244  0808  76,  E-mail;  stragrestina@hotrmail.com.  Associaeao  dos

Pequenos Agricultores do Sitio Exu-APASE, CNPJ n° 000.684.715/0001 -00 Situade no Sitio

Exu  Zona  Rural,  CEP  55.495-000,  Agrestina/PE,  Representante  legal  o  Senhor,  Ant6nio

Pereira  dos Santos,  brasileiro,  casado, Agrioultor,  CPF  n° 056.717.774-29,  RG  n° 5445845,

SDS/PE,  Titulo  n°  0402.7272.0892,  Residents  e  domiciliado  no  Site  Exu  Zona  Rural,  CEP
55,495rooo,  Agrestina/PE.   Fundagao  Emilio  Pinheiro,   CNPJ   n°  08.862.211/000145  Rua

C6nego Julio Cabral,  n°  100 Centro,  Agrestina/PE CEP n° 55.495-000  Representante legal  a

Senhora, Raiane Maria da Silva, brasileira, casada, Professora, CPF n° 716.122.334-22 RG n°

10.222.965,   Titulo   n°   9604.9100.833   Residente   e   domiciliada   Rue   Quiteria   Cavalcante

Vasconcelos, n° 120,1° Andar, CEP: 55.495-000 E-mail: rayanne_14_@hotmail.com,

Pagina 3 de 5

Rua Coronel Mancel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestirra - Pernambuco.

Petição (10564120)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 12

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  do  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Diretoria

Exeoutiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunifario da Associagao e Movimento Comunifario Radio

Alternativa FM.

Associagao    de    Desenvolvimento    Comunifario    da    Barra    do    Chafe,    CNPJ    n°
24.300.022/0001-35, VIla Bama do Chata, n° 114, Zona Rural, CEP: 55.495-000, Agrestina/PE,

Representante  legal,   o  Senhor,   Jos6  Pedro  da  Silva,   CPF   n°  282.656.45449,   RG   n°

3.285.832,  SOS-PE,  Tituto  n°  023  820  1008  17,  brasileiro,  casado,  Agrioultor,  Residente  e

Domiciliado a VIla Bama de Chata, n° 114, Zona Rural, CEP:55.495-000, Agrestina/PE, Fore 81

97245373.  Associa¢5o  Remanescende dos Quilombolas de  P6 de Serra  dos  Mendes e
Fumas,  CNPJ  n°  07.527.871/0001-07,  Pe  de  Serra  dos  Mendes,  Zona  Rural,  CEP:  55.495-

000,  Agrestina/PE,  Representante  Legal,  o  Senhor,  Eduardo  Henriaue  da  Silva,  CPF  n°

066.501.184-94 RG n° 7.517.879, SDS/PE, Titule 0659.8395.0850, Residente e domiciliado no

Sitio Pe de Serra dos Mendes, Zone Rural. CEP: 55.495-000 Agrestina/PE. Nao mais havendo
nada   a  tratar,   o  senhor  presi.dente  facultou   a   palavra,   onde  alguns  s6cios  falaram  da

importancia dessa Emissora para toda comunidade e como ninguem mais quis usar da palavra

foi  dado tempo suficiente para lavratura dessa ata,  que em seguida foi  posta em votagao e
aprovada por todos, ficando assim eleitos, Conselho Comunifario e Eleifa a Diretoria Executiva

da  Associaeao  e  Movimento  Comunitario  Radio  Alternativa  FM  A  Senhora  presidente  da

Entidade,  agradeceu a participagao de todos e todas que deu por encerrado os trabalhos, de
forma que esta Ata sera registrada as margene do livro A das Pessoas Juridicas conforme a
Legislaeao  de  radiodifLisao,   que  segue  assinada  por  Todos  e  por  mim  que  Secretariei.

Agrestina/PE,10 de julho de 2022.

#evto#:as#vasktwie^r#fn0077.334.83441,RGnoio.086.522,sDs;pE.

`Affi#es#v#ratTCFFn°o24.782.7347o,RGn°5.o85.oessDS/PE.

AP4!_alif®=f 4;jf`;)    /I.is^:    r:314-_ _i:i,_1jzct^seerAd-eri`ario -hose da Siivaor-CPF n° 046.055.964-88, RG n° 6.560.+164 SDS/PE.

\_/L9u 0® e„ 4_^  q*]J€dr
Valmir Orestes Bezema da Silva -CPF n° 021.734.904-86, RG n° 8.916.753 SspmE.
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AssOcIAc^O E MOviMEiITO cOMUNIT^Rio R^Dro ALTERNATivA FM
CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinaria  de Aprovaeao  de  Estatuto,  Eleieao,  Posse  da  Diretoria

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitario da Associagao e Movimento Comunifario Radio

:ut;=fjd#cMfrratrdethmaradrc#ifeiFT52acg,RGnoio2694ce,sDsoE

e84i~2ir>   JftyrsJince   6J~  S>Arj <-
Eduardo Henrique da Silva, 'CPF n° 066.501.184-94 RG n° 7.517.879, SDS/PE.

OLIV-LIIRAANDREA DIAS MENEZES

selo:0073627.XQY02202.202.02867

dou f6. Agrestlna,15/07/2,02210:40;29    Em

Consulte Autentic.idade em www.tjpe.jus.br/selodigital

Rua Coronel Mancel Alves,10 andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestina - Pernambuco.
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SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DA COMARCA DE  AGRESTINA - PE
Rua CaDitao Manoel Matulino . n° 69 - Centro - A2restina - PE - CEP 55.495 000

Tel: (8113744-1417

Leonita Rosa Monteiro
Tabeliaroficiala de Re2istro

Titulo  prenotado  sob  o  n°  1.404,  do  Livro  de  protocolo  A  3  deste  Registro  de  Titulos  e

Docunentos e Civil de Pessoas Juridicas. Registrado no Livro A 11, ds fls.172v/174v, sob n°

de  Ordem  772,  em  26/07/2022.  Titulo:     Ata  de  Aprovapao  do  Estatuto.   Guia  SICASE

0016201 179. SELO             DIGITAL             0073 627.GHZ02202102. 00196. C6digo

49eb95aldc350fl978dde6949847f52c.     Emitido     em     26/07/2022    /     17:45:31. Consulte

autenticidade em     www.tjpe.jus.br/selodigital.     Agrestina,     26     de    julho de 2022.

J A Substituta de Oficiala/Tabelia. Patricia Terezinha da Silva.

RERE
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNIT^RIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/0001 -75

Ata da Assembleia  Geral  Extraordinaria  do Conselho  Comunitario da Associaeao  e  Movimento

Comunifario Radio Alternativa FM.

Aos  dez  (10)  dias  do  mss  de julho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e dois  (2022)  realizourse  a

Aissembleia  Geral  Extraordinaria  da Associagao  e  Movimento  Comunifario  Rat]io Alternativa
FM,  CNPJ  N°,  02.555.820rooo1-75,  Situada  a  Rua  Coronel  Manoel  Alves,  1°  andar,  n°  126,

Centro, CEP: 55.495-000 Agrestina Pemambuco, conforme edital de convocagao publicade em
dez (10) de junho de dois rril e vinte e dois (2022), em afendimento aos preceitos da lei, em

face de avaliagao da grade de programaeao da  Emissora  Radio Comunifaria  Liberdade  FML

contando com a  presence dos conselheiros,  eleitos  para  o quadrienio 2022/2026,  com  igual
tempo  da  diretoria  da  Associagao  e  Movimento  Comunifario  Radio  Altemativa  FM,  Ficando

assim defihido; Associaea® Corfuunifaria dos lhofadopes do Sitio Sapucaia de Baixb CNPJ

n°  008.983.93/0001-00t  Situada  ro  Sitio,  Sapucaia  de  Baixo,  zona  Rural Agrestina/PE CEP:
55.495-000,  Represehfante  legal  a  senhofa,  Claudieeia  Maria  da  Silva  Moura,  brasileira,

casada,   agrioultora,   residenfe   e   domiciliada   no   Sitio   Sapucaia   de   Baixo,   zona   Rural

Agrestina/PE  CEP:  55.495-000  CPF  n°  053.090.434-97,  RG  n° 5.446.346,  SDS/PE,  Titulo  n°

044 244 0808 76[ E-mail; stragrestina@hotmail.com. Associaeao dos Pequenos Agrioultores
do  Sitio Exu-APASE,  CNPJ  n° 000.684.715/0001--00  Sifuada  ro  Sitio  Exu  Zona  Rural,  CEP

55.495-000,  Agrestina/PE,   Representante  legal  o  Senhor,  Ant6nio  Pereira  dos  Santos,
brasileiro,  casado,  Agrioultor,  CPF  n°  056.717.774-29,  RG  n°  5445845,  SDS/PE,  Titulo  n°

0402.7272.0892,   Residents   e   domiciliado   no   Sitio   Exu   Zona   Ruralr   CEP   55.495-000,

Agtestina/PE.  Fundagao  Erfuilio  Pihheiro,  CNPJ  h°  08.862.2117000145  Rua  C6nego  Jdlio

Cabral,  n°  100  Centro,  Agrestina/PE  CEP  n°  55.495-000  Representante  legal  a  Senhora,

Raiane   Maria   da  Sjlva,   brasileira,   casada,   Professora,   CPF   n°  716.122.334-22   RG   n°

10.222.965,   Titulo   n°   9604.9100.833   Residents   e   domidliada   Rue   Quiteria   Cavalcante

Vasconcelos,    n°   120,    1°   Andar,   CEP:   55.495000   E-mail:   rayanne_14_@hotmail.coms
Associa§ao    de    Desenvolvimento    Comunitario    da    Barra    do    Chafe,    CNPJ    n°
24.300.022/0001-35, VHa Barra do Chata, n° 114, Zona Rural, CEP: 55.495-000, Agrestina/PE,

Representante  legal,  o  Senhor,  Jos6  Pedro  da  Silva,   CPF  n°  282.656.45449,   RG  n°
3.285.832,  SDS-PE,  Titulo  n°  023  820  1008  17,  brasileiro,  casado,  Agricultor,  Residente  e

Domiciliado a Vila Barra de Chata, n° 114, Zona Rural, CEP:55.495-000, Agrestina/PE, Fone 81

97245373.  Associaoao Remanescenie dos  Quilombo]as  de P6  de Serra  dos  Mendes  e
Fumas,  CNPJ  n° 07.527.871/0001ro7,  Pe de  Serra  dos  Mendes,  Zone  Rural,  CEP:  55.495-

000,  Agrestina/PE,  Representante  Legal,  o  Senhor,  Eduardo  Henriaue  da  Silva,  CPF  n°

066.501.184-94 RG n° 7.517.879, SDS/PE, Titulo 0659.8395.0850,  Residente e domiciliado no

Sitio  P6 de  Serra  dos  Mendes,  Zona  Rural,  CEP:  55.495-000 Agrestina/PE.  Que  passam  a

exercerem suas fune6es, avaliando o desempenho da programaeao e propostas, advindas da
Direeao Administratwa  da Associacao e  Movimento  Comunitarie  Rat)io Altemativa  FM,  tendo

como  presidente a  Senhora,  Andrfea  Bias  Mertezes  Oliveira,  uma  das  incentivadoras para
implantacao desse sistema de radiodifusao na comunidade, que conduz o processo de maneira
organizada,  atualizada,  com  etica,  com  propostas  jnovadoras  e  ideias transformadoras,  em
busca do atendimento direto em nossa comunidade e as comunidades adjacentes, dentro do
sistema de irradia?ao da Rat]ie Alternatwa FM.
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ASSOCIAC^O E IVIOVIMENTO COMUNIT^RIO R^Dlo ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/Cool -75

Ata  da Assembleia  Geral  Extraordinaria  do Conselho  Comunitario de Associagao e  Movimento

Comunifario Radio Alternativa FM.

Em  oumprimento  a  pauta,  o  Conselho  p6de  verificar  documentalmente,  todo  procedimento
elaborado e  a  ser elaborado durante todo  periodo de exisfencia,  ratificado pela  transmissao
dos programas e opini6es dos ouvintes que periodicamente tern dado testemunhos de grande
importancia   em   tor-se   urn   veiculo   de   comunicagao   social   dessa   grandeza   em   nossa
comunidade. Conforme descrigao de sua grade de programagao semanal.  Das 06hs as O8hs,
Proarama  Forfo  Bod6,  o  melhor da  milsica  caipira  sertaneja  e  forr6  p6  de  serra,  veioulado
todos  os  dias,  o  Programa  Born dia  Cidade  das  O8hs  as  10hs  da  Manha,  com jomalismo,
mdsicas,  enquetes,  e  partidpae5o  da  comunidade,  das  10hs  as  12hs  programa  Tribuna
Popular,   com  as  principais  manchetes  do  Brasil  e  do  Mundo,   Noticias  em  tempo   real,
entrevistas  e  debates  onde  os  ouvintes  interagem  ao  vivo  com  reclamag6es  e  elogios  aos
servigos presfados e aquetes que deixaram de oumprir com suas obrigag6es como gestores

pdblico, al6m de sempre estar em defesa permanente a liberdade de expressao.Proarama A
Hora  do  Breaa  das  12hs  as  14hs,   com  o  melhor  da  mdsica  brega,  humor,  ouvintes  com

participagao ao vivo,  Das  14hs as  16:30hs  .Final  de Tarde com Cristo das  16:30hs ds  19hs,
Programa evangelico com musicas gospel, com momentos de reflex6es e participacao das diversas
crencas relisiosas, das 19hs as 20hs Voz do Brasil, das 20hs as 22hs, Proarama Noite Musical,

programa com diversidade musical e as mais tocadas do dia, das 22hs as Dohs. No sabado das
06hs   as  O8hs   Programa  de  forr6,   o  melhor  da   musica   regional  valorizando  os  artjstas
locais.Das   O8he  as  10h  musicas dos  anos  70  ,  80  e  90.Das    10hs  ds  12hs   programa  do
sindicato dos trabalhadores rurais de Agrestina.Das 12hs as 14hs central do axe musicas com
estilos afro e oulturais e candomble . Das 14hs as 16:30 musicas locais valorizando os artistas
da comunidade.Das  16:30 as  19hs final  de tarde com cristo.  Das  19hs as Oohs  Programagao
Musical . No domingo das 06hs as 7:30hs programa da carismatica espaap catdiico. Das 07:30
as  O9hs  santa  missa  em  seu  tar  ,transmissao  ao  vivo  da  missa  direto  da  par6quia  Santo
Antonio em Agrestina.Das 9hs as 16:30hs Programagao musical. Das 16:30hs ds 19hs final de
farde com cristo.Das 19hs as Oohs Programacao musical.

Mostra assim a diversidade ouhoral e participaeao social  envolvendo todas as classes
sociais  e  credos  de  nossa  comunidade,  onde  descrevemos  dentre  outros  programas  com
repert6rio  regional,  as  primeiras  noticias  regional,   nacional  e  do  mundo;   programas  com

mdsicas contemporanea de nossa oultura e incentivo aos novos artistas, com uma linguagem
simples e Participagao dos ouvintes pedindo a mllsica que mais gostam, al6m das dent]ncias e
elogios,  fatos  de  utilidade  pt]blica  social,  e     o  jomalistico  de  interaeao  popular,  onde  a

populagao  busca  solug6es  para  suas  comunidades  cobrando  providencias  as  autoridades,
alem  de  leituras  biblicas  sempre  com  a  participacao  da  comunidade  pedindo  milsicas  de
ref]exao,   oumpre  fielmente  as  veiculae6es  da  Voz  do  Brasil,  al6m  das  veiculag6es  das

inseng6es   obrigat6rias   de    pronunciamentos    oficiais   e   partidarios   e   aos   domingos    a

programaeao  sempre  dedicada  aos  esportes  local,  regional  e  nacional]  Finalizando  com  a
apresenfagao feita pela Diretora de Programagao, a Senhora, Andrfea Dias Menezes Oliveira,

brasileirar  casada,   Publicifaria,   CPF   n°  024.782.734-70,  RG   n°  5.085.056  SDS/PE,  titulo

eleitoral  4394.8140.868,  residente e domiciliada  a  Rua  Nove,  n°  120-A,  Centro,  CEP 55.495-

000, Agrestina/PE, fone (81) 99562ro003, e-mail: andreadiasmol .2@gmail.com, demonstrando

da  mesma  forma  que  acompanhamos  a  programaeao  semanal  da  Radio  Altemativa  FM,
Errissora Administrada pela Associaeao e Movimento Comunitario Radio Altemativa FM, CNPJ
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/0001 -75

Ata  da Assembleia  Geral  Extraordinaria do Conselho Comunitario da Associaeao e  Movimento

Comunifario Radio Alternativa FM.

N°, 02.555.820rooo1-75, Situada a Rua Coronel Manoel Alves,10 andar,  n° 126, Centro, CEP:

55.495-000  Agrestina/PE.   Tudo  dentro  dos   conformes,   buscando  sempre   a   melhoria   e
inovag6es, para ter uma participagao mais efetiva de nossa comunidade, em que cada dia seja
mais democfatico a participagao de todos e todas.  0 Conselho Comunifario da Associagao e

Movimento Comunifario Radio Alternativa FM,  nada  mais a acrescentar,  a  nao ser desejar a

continuidade do sucesso dos que fazem a organizaeao da Radio Altemativa FM e parabeniza-
1os pela excelente condugao dos trabalhos.  Eu, Maggayver Jos6 da Silva Xavier,  brasileiro,

solteiro,  Sonoplasta,  CPF  n°  077.334.834-41,  RG  n°  10.086.522,  SDS-PE,  titulo  eleitoral  n°

0953  6162  0868,   residente  e  domiciliado  a   Rua   Sete  n°  59,   Centro,   CEP:   55.495-000,

Agrestina/PE, e-mail: maggayver.xavier@gmail.com, Secretariando este ato onde a Presidente
da entidade agradeceu a participagao de todos e todas que deu por encerrado os trabalhos, de
forma que esta Ata esfa conforme a  Legislaeao de  Radiodifusao  Comunifaria  Brasileira,  que

segue assinada por Todos e por Mim, Agrestina/PE, 10 de julho de 2022.

Itamar Alves Sobral -CPF n° 085.939.97457, RG n° 8.2 00.193, SDS/PE.

Rua Coronel Mancel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestina - Pernambuco.
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ -02.555.820/0001 -75

Ata da Assembleia  Geral  Extraordinaria  do Conselho Comunitario da Associagao e  Movimento

Comunitario Radio Alternativa FM.

^Ed#ro#n*Easiith?-5Aoi.i8ife4no#718`79=DsOE.

ANDREA ')IAS MENEZES OLIVEIRA

selo:0073627.AYN02202202,0286S

dou fe. Agrestlna,15/OT/202210:J9:54    Em

Fmol R$4,76  .'..SNR R$0,9.';. Fern R$0,05 Funseg RS(`,10 Iss R$0,f;4 Tot R$6,1/) ,J''

Consulte Autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital

Rua Coronel Mancel Alves,1° andar, n° 126, Centro, CEP: 55.495-000.
Agrestina - Pernambuco.
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sERvnNTIA REGlsTRAL E NOTARIAL DA COMARCA DE  AGRESTINA - pE
Rna CaDitao Manoel Matulino . n° 69 - Centro - Af!r€stina - PE - CEP S5.495 000

Tel: /81` 3744-1417

Leonita Rosa Monteiro
Tabelia/Oriciala de Registro

Titulo  prenotado  sob  o  n°  1.404,  do  Livro  de  protocolo  A  3  deste  Registro  de  Tfulos  e

Docunentos e Civil de Pessoas Juridicas. Registrado no Livro A 11, ds fls. 175/176v, sob rf de

Ordem 773, em 26/07/2022. Titulo:  Ata do Conselho Comunitato. Guia SICASE 0016201179.

SELO DIGITAL                         0073627.00F02202102.00197. C6digo

095dd73eccbbdeed2d9e7fi7ec66516f.     Emitido     em     26/07/2022     /     17:48:13. Consulte

autenticidade em     www.tjpe.jus.br/selodigital.     Agrestina,     26     de     julho de 2022.

M   `,I   ,  JU, A Substituta de Oficiala/Tabelia. Patn'cia Terezinha da Silva.

ida.
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ASSOCIACAO E twovIMENTO COMUNIT^RIO RADIO AITERNATIVA FM
cNpj -02.555.82Oroooi -75

ESTATUTO soclAL DA AssoclAcao E I\roviMENTO cOMUNiTfuio R^Dio ALTERNATivA FM.

Caprfulo I

DENOMINACAO] REGIME JURiD[CO. SEDE. FORO E DUFIACAO.

Art.1°- Sob a denominap5o de Associag5o e  Movimento Comuniferio  Radio AIternativa
FM, CNPJ N°, 02.555.820/0001-75, fica constituida uma sociedade civil, Pessoa Juridica
de Direito Privado,  sem fins econ6micos,  com sede e fore na cidade de Agrestina/PE,
Situada  a  Rua  Coronet  Manoel  Alves,  1°  andar,  n°  126,  Centro,  CEP:  55.495000,
Agrestima, Pemambuco. que se regefa per este Estatuto, por seu regimento intemo e pela
legisfagiv aplieavel.

AArt.  2°  - A  Associaeao  e  Movimento  Comunifario  Radio Altemativa  FM  tefa  prazo  de
d u ragiv indcterrrinade.

Capitulo 11

DO OEUETIVO

Art 3°- A Associagao e Movimento Comunit5rio Radio Altemativa FM, tern como dyjetivo..

I - Executar o servi¢o de Radiodifus5o Comunifaria de none fantasia Radio AItemativa

EM,  com fimalidade  a  dar  oportunidade  a  difus5o  de  ideias,  cultural,  tradig6es,  habitos
sociais da comunidade, formag5o, integraeao e organiza§5o comunifaria nos aspectos de
lazer, cultural e oonvivio social.

11  -  prestar servigos de utilidade pBblica,  contribuir para o aperfeiapamento profissional,

permltir a capacitapao dos cidadeos no exercicio do direito de express5o,  respeito aos
valores  eticos  e  sociais  da  pessoa  e  da  familia,  mediante  concess5o,  permiss5o  OLI
autorizagao que the sera outorgada por ato do poder pdbtico compctente para a execucao
do servigo de radiodifusao comunifaria e esfa st+jeita a legislagao especifica.

Ill - Desenvoiver a¢6es a partir de uma vis5o de cidadania, genero e classe.

IV - Promover atividades educativas de ensino, com implantae5o e exeoue5o de cursos e
seminarios  para crianeas,  adolescentes e familiares opjetivando qualificar e  requalificar

profissionalmente,   visando  contribuir  na   permanencia  ou   inseng5o   no   mencado   de
trabalho.

V - Promover pesquisas nas areas sociais.

VI - Dar apoio a familia, a infancia, a matemidade, a adolescencia e a velhice.

Vll - Firmar corrvenios financeiros e tecnicos com o govemo Federal, Estadual, Municipal,
entidades pt]blicas e privadas para a conseoueao de seus programas e pliQjetos;

VIll I Ac6es de preveng5o, habilitapao, reabiife:gao e a integrag5o a vida comunitaria de

pessoas portadoras de necessidades especiais;

IX I Promapao da cultura, defesa e conservag5o do patrim6nio hist6rico e artistico;
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ASSOCIACAO E MOVIMEI`lTO COMUNITARIO RADIO AITERRATIVA FM

cNpj -02.555.82oroooi -75

X   -   Defesa,    preservaeao   e   conservaeao   do   meie   ambiente   e   promocao   do
dese nvolvimento sustentatel;

§ 7° - Todos os Bens e Recursos Firranceiros da Associag5o Destimam-se Exclusivamente
para a Consecueao de Suas Finalidades, Sendo Determinantemente Proibido Conceder
aos Dirigentes e aos Associados Qualquer Contribuie5o a Titulo de Renda ou Beneficio.

§ 2° -A Associacao e Movimento Comunifario Radio AItemativa FM, nao mantefa vinculo
a  manuteneao  ou  o  estabelecimento  de  qualquer  ligapao  que  subordine  ou  sujeite  a
entidade, inclusive per meio de sous dirigentes, a gefencia, a administracao, ao dominio,
ao comando ou a orientapao de oLitrem. em especial mediante compromissos ou relagives
financeiras, religiosas, familiares, politicopartiderias ou oomerciais;

Cap,'tulo 1''

DOS ASSOCIADOS

Art  4®  -  0  quadro  social  sera  integrado  por  pessoas  fisicas  e  juridicas  sem  fins
econ6micos,  esta  dhima  desde  que  legalrnente  instituidas,  de  todas  as  classest  em
ndmero itimifado e com sede rna area da execngao do serviap.

§ 7° - Fica assegurado o ingresso gratuito como associado de todo e qualquer cidadao
domiciliado na area de exeeng5o do servieo de Radiodifusao da entidade.

§ 2° - As pessoas juridicas sem fins econ6mieos podem se associar de fonna grafuita,
desde que estejam sediadas na area de execngao do serviap. Fica assegurado aos seus
representantes  legais,  o direito de escolher,  mediaofe vote,  ce integrantes dos  6rgaos
deliberativos e administrativos, hem como o direito de voz e voto nas deliberag6es sobre a
vida social da entidade.  has  insfancias deliberativas existentes, desde que em  dja com
suas obrigap6es sceiais.

§ 3° - Para ingressar na Associag5o e Movimento Comunifario Radio AItemativa FM, o (a)
interessado (a) deve preencher a ficha de inscri¢5o na secretaria da entidade.

Art 5® - Ficam criadas 03 (des) categorias de Associados:

a)  Associados  Fundad®res:  S5o  considerados  assocfados  fundadores  aqueles  que
assinaram a ata de consttLiigao da Associa¢ao.

b)  Associados  Contribuintes:  S5o  considerados  associadce  contribuintes  pessoas
fisicas  e juridicas sem fins  econ6micos que contribuam  mensalmente,  semestral  ou
anualmente com a iniporfancia definida em Assembleia Geral para a manutencao da
Assocfaefo.

c)  Associados  Benem6Titos:  Qualeuer pessoa fisiea ou juridica sem fins eoon6micos

que  tenham  prestado  relevantes  servigos,   que  seiam  de  ordem  tecnica  social  ou
financeira a coletividade,  devidameute reconhecida pela Assembleia Geral Ordinaria da
Associagiv.

Art 6° - Sao direitos dos associados:

a)  Participar das Assembleias Gerais com direito a vCiz e vote;
b)  Colaborar  nos  trabalhos  da  Associap5o,  apresendando  sugest6es  qLie  visem  sou

engrandecimento;
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c)  Os  associados,  pessoa  fisica,  em  dia  com  as  suas  obrigag5es  estatufarfas,  tom  o
direito  de  vctar  e  ser  vctado  para  todos  os  cargos  que  comp6em  os  6rgaos
administrativos e deliberativos;

d)  Participar quendo formalmente convidado das reuni6es da Diretoria.
e)  Assegurafa  a  participap5o  demooratca  e  ison6mica  dos  Associados  nos  foros  de

deliberag5o,  inclusive  mediante  a  garantia  ampla  de  direito  de  voz  e  vote,  da

possibilidade de ingresso de novas associados.

Art 7® - Sao deveres dos Associados:

a)    Cumprir e fazer oumprir o presente estatuto, ben como as decis6es emanadas pelos
6rgaos de administrac5o da Associapao e Movimento Comunit5rio Radio AItemativa
FM;

b)     Efetuar regularmente o pagamento de suas contribuic6es;
c)     Informar a associapao sobre mudangas de sou endereeo;
d)    Prestar ajuda volunfaria a associagao quando forem solicifados.

Art  8° - 0 associado que debcar de cumprir o presende esfafuto ou agir em desacordo
com os principice eticos e legais, podefa a criferio da Diretoria:

a)    Ser advertido=
b)   Tor seus direfros suspensos;
c)    Ser excluido.

Art  9®  -  Fica  assegurado  ao Associado  incluso  nas  alineas  acima.  direito  de  ampla
defesa e ao contradit6rio durante o todo procedimento investigat6rio.

Cap,'tulo IV

tso PJITRIRABNto

Art Too - 0 patrim6nio social sera constituido de:

a)  Das contribuic5es dos seus associados e/ou de teliceiros;

b)  De rendas diversas. doa§5es. subveng6es ou legados de pessoas fisicas ou jun'dicas
de direito privado ou pdblieo, nacionais ou intemacionais;

c)   Do apoio oultural recebido rna Radio Comunitaria;

d)  Dos bens m6veis e im6veis que a associapao vier a adquirir com recursos pr6prios.

Art  77® -Todos os bens e recursos da Associae5o destinam-se exclusivamente para a
consecugao  de  sua  finalidade.   sendo  prol.bide  conceder  aos  associados   quafauer
contribui§5o a titulo de renda ou beneifeio.

Pafagrafo  dnfoo.-  As  pessoas fisicas  ou juridicas  que  patrocine,  sob forma  de  apoio
cultural aos programas da Ftfdio Comunitfria AItemativa FM, tefao direito apenas a voz
nas assembleias e demais atividades da Associae5o, desde que formalmente convidadas

ppelaDiretoriaExecutiva.
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Cap,'tulo V

DOS ORGAOS E SuA __Q_ORAPETENCIA

Art 72° - Sao 6ngaos da Associaeao:

a)  Assembleia Geral;
b)   Diretoria Executiva;
c)   Conselho Fiscal;
d)  Conselho comunitario.

Cap,'tulo VI

DA ASSER4BLEIA GERAL

Art   73°  -  A  Assembleia  Geral  e  o  6rgao  maximo  de  deliberacao  da  Associagao  e
Movimento Comunit5rio Radio Alfemathra FM, constituida de todos os seus membros.

Art  74® - 0 Associado que estiver em d6bito com a associap5o nao tefa direito de vote
nas assembleias. Para participar das assembleias. o associado devefa tor sido admitido
no quadro social da entidade ha pelo menos 01 (urn) ano.

Art  75°  - As  Assembleias  Gerais  sefao  convocadas  pelo  Presidente  ou  por  1/5  (urn

quinto) dos associados com quinze (15) dias de antecedencia,  mediante publicagao em
jomal local do municfpio sede da entidade e/ou edital afixado na sede da Associagao.

Art  76° - No edital de convoca¢ao devefao consfar obrigatoriamende todos os dados da
Associag5o, dia, hora e local da realizap5o e a ordem dos trabalhos do dia.

Art 77° -A Assembleia Geral estafa legalmente constituida em primejra convoca9ao com
50% (cinquenta por cento) mats 01  (urn). ou em segunde convocagao 30 (trinta) minutos
ap6s com qualquer mlmero de associados.

Art  78° - Os trabalhos da Assembleia Geral Ordinaria ou Ektraordiharia sefao dirigidos
em qualquer caso pefo presidente da Associagao.

Art  79° - A Assembleja Geral Ordinaria realizarse-a anualmente ro mss de dezembro,
observadas as norrmas prescrifas nos artigos 13 a 18 deste Esfatuto.

Pafagrafo  thajto:  Papa  tratar  de  destituieao  de  membros  da  diretoria  e  ainda  de
alterag6es  estattifarias  deve  ser oon`rocada  assembleia  geral  especialmente para  este
fim, obedecendo ao qu6nim de 50% (cinquenfa per cento) mais 01 (urn), ou em segunda
convocapao 30 (trinta) minutes ap6s com qualquer ndmero de associados.

Art 20® - Compete a Assembleia Geral Ordindria;

a)  Eleger   e   dar   posse   aos   membros   da   Diretoria,   Conselho   Fiscal   e   Conselho
Cbmunitfro;

b)  Discutir e aprovar o relat6rio anual da Diret6ria Executiva e o balango patrimonial;
c)  Aprovar a politica de agao da Diretoria;
d)  Deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral, desde que

apresentados por escrito a mesa Diretora, nos quinze (15) minutes antes do inicio da
assembleia.
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Art 27° -Compete a Assembleia Geral Extraordinarfa:

a)  Aprovar  a  neforma  do  estatuto  no  todo  ou  em  parte,  hem  come  no  tocante  a
administracao, medianfe proposta da Diretoria e Conselho Fiscal;

b)  E[eger e dar posse ao Conselho Comunitario;
c)  Aprovar o regimento intemo;
d)  Decidir sobre aliena§ao e oneraeao de patrim6nio;
e)  Decidir sobre a extin§ao da associaeao e o destino de sou patrim6nio.

Pan§grafo chrifoo: Dependefa do iroto de polo menos 2/3 dos associados para deliberar
sobre a extingao da associap5o, alienap5o ou onerap5o do seu patrim6nio.

Art  22® - A Assembleia Geral  Extraordjnaria somente podefa ser instalada em primeira
convocaeao com no minimo da mctade mais urn dos associados e ap6s trinta minutos em
segunda convocaeao, com qualquer nilmero de associados.

Capitul® Vl'

DA DIRETORIA EXECuTIVA

Art 23° - A Diretoria sera composta dos seguintes cargos diretores:

a)  Presidents;
b)  Vlce - Presidente;
c)  Secretfro {ak
d)  Tesoureiro (a).

Pan§grafo t7»feo.. Os criferios de eleig5o dos dirigentes obedecefao aos artigos 40° ao
46° deste estatuto.

Art  24° - A  responsabilidade  e  a  orienfagao  intelechial  e  administrativa  de  entidade
cabefao aos  membros  brasiteiros  natos ou  naturalizados  ha  mais de  10  (dez) anos  e
maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados.

Art  25°-  E  vedado  participar  da  Diretoria,  Conselho  Fiscal  e  Conselho  Comunitario,

pessoas que ocupem cargo eletivo. que assegurem imunidade pahamentar ou decorram
de foro especial.

Art  269- Os membros da Dipctoria devefao manter residencia na area da comunidade
atendiida pela Associac5o e Movimento Comunit5rio Radio AItemativa FM.

Art  27®- 0 mandate eletivo dos membros da Diretoria Executiva sera para o perfodo de

quatro (04) anos, permitida uma reeleie5o consecutiva.

Art 289- Compote a Diretoria Executive:

a)  Cumprir e fazer oumprir as disposig6es estatufarias e as deliberac6es da Assembleia
Geral e Extraordinaria e do Conselho Fiiscal;

b)  Interpretar a Estatuto. emitindo parecer e legislando nos cases omissos. dando ciencia
a Assembleia Geral Ordinaria;

c)  Administrar a entidade e todos os seus haveres;
d)  Promover a rcalizapao dos fins a que se destina a Associapao;
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e)  Apresentar ao Conselho Comunitario toda e qualquer programaeao para acompanhar,
com  vista  ao  atendimento  do  interesse  exclusivo  da  comunidade  e  das finalidades
estabelecidos no artigo 3° deste estatuto;

f)   Prestar contas a Assembleia Geral do balango patrimonial e do balaneo da receita e
despesa com o parecer do Conselho Fiscal;

g)  Elaborar ou alterar o Regimento Inferno sempre que preciso.

Pa/a'grafo dn/.co.. E tambem clever da Diretoria Executiva, substituir qualquer urn de seus
membros  que  infringinem  as  normas  estatufarias  e/ou  regimentais,  para  tanto  o  novo
membi'o deve ser referendado na Assembleia Geral Ordinaria ou Extraordinaria.

Art. 29° - Sao atribuig5es do Presidente:

a)  Os poderes de administrae5o em geral, salvo os que neste estatuto sao conferidos a
Assembleia  Geral  e  ao  Conselho  Fiscal,  necessarios  ao  desenvolvimento  de  suas
atividades na Associagao e Movimento Comunifario Radio Altemativa FM;

b)  Represenfar a entidade ativa e passivamente, judicial e E)ctrajudicial, podendo para tal
fim designar prceurador,

c)  Em  conjunto  com  a tesoureiro  (a)  abrir,  movimentar  e  encerrar  contas  bancarias,
assinar convenios, contratos, contrair obrigap6es, empfestimos e transisir;

d)  Tomar  medidas  de  cafater  urgentes.  necessarias  a  boa  execucao  deste  Estatuto,
devendo, na primeira reuniao, apresentar seu ato para neferendo da Diretoria;

e)  Convocar e presidir as reuni6es da Diretoria Executiva e Assemblejas Gefais.

Art. 30° - Sao atribuic6es do Vice - Presidente:

a)  Substituir o Presidente em sues falfas ou impedimentos;
b)  Desempenhar as fune6es que o presidente lhe confiar;

Art. 37° - Sao atribuic6es do (a) Secrefario (a):

a)  Auxiliar o presidente no relacionamento da Associap5o com as autoridades, meios de
comunicacao, comunidade e o segmento politico institucional;

b)  Elaborar o relatdio anual de atividades;
c)  Ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos da Associacao;
d)  Receber e expedir correspondencia, ap6s ciencia e assinatura do presidente quando

neessarfo;
e)  Manter atualizados os apquivos e cadasfros dos associadcrs;
f)   Redigir e favrar as atas de reuni5es da Diretoria e Assembleia Geral.

Art. 32® - Sao atribuic6es do Tesouiieiro (a):

a)  Ter sob controle e responsabilidade os hens e assuntos financeiros da Associaeao;
b)  Fiscalizar a realizaeao de todas as despesas da entidade e autorizar os pagamentos

determinados pelo presidente;
c)  Manter em conta bancaria ou outras aplicag5es financeiras, os saldos financeiros da

Associaeao  e  Movimento  Comunitarie  Radio  Alternativa  FM,  que  s6  poderao  ser
movimenfados com sua assinatura junfamente com a do Presidente;

d)  Orientar e fiscalizar toda a arrecadapao da entidade e tomar as providencias para que
eta se realize de modo eficiente e pontual;
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e)  Apresentar  os  relat6rios  financeiros  de  receitas  e  despesas  e  balance  patrimonial
referente ao exercicio anterior, ao Presidente e Conselho Fiscal ate 30 de dezembro
de cada afro.

Capitulo VIll

DO CONSELHO FrscAL

ArL33°-  0   Conselho   Fiscal   6   o  6rgao  de  fiscalizagao  das  atividades   econ6ntico-
financeiras  da  associagao  e  comporrseia  de  trts  (03)  membros,  eleitos  junto  com  a
Diretoria   Executiva   para  urn  mandate  de  quatro  (04)  anos,   sendo  permitida   uma
recondue5o para o periedo imediato.

Art 34® - Sao atribuie6es do Conselho Fiiscal:

a)  Reunirse    com    a    totalidade    de    membros,    ordinariamente    a    cada    Ano    e
extraordinariamente quande necessario,  mediante convocacao da Assembleia  Geral
ou Diretoria;

b)  Fiscalizar e examinar a contabilidade da tesouraria e atos administrativos a quelquer
tempo que se relacionarem com finangas da Associag5o;

c)  Dar parecer e aprovar balango e prestae5o de contas de Diretoria Executiva.

Cap,itulo IX

DO CONSELHO CORAUNITARIO

Art 35® - 0 Conselho Comuniferio e 6pgao aut6nomo de fiscalizapao e encarregado de
zelar   pelo   oumprimento   das  finalidades   e   principios   do   Sendgo   de   Radiodifusao
Comunifaria  estabelecidce  nos  artigos  3°  e 4®  da  Lei  n°  9.612,  de  1998.  0  Conselho
Comunifario sera composto por no  minimo cjnco pessoas  representantes de entidades
sem fins econ6micos e legalmenfe instituidos.

§  7°  -  Podefao  indicar  representantes  para  compor  o  Conselho  Comunifario,  dentre
outras. entidades de desse, benem6ritas& religiosas ou de moradores, excluida a pn6pria
executora do servigo e a Administrapao Pilblica dircta e indirefa.

§ 2® - As pessoas juridicas e seus representantes, enguanto participantes de Conselho
Comunitario, nao podefao ser associados da entidade autorizada nem podefao partieipar
da  produeao ou  do  financiamento  de  programas,  ressatwadce  os  informes  pontLiais  a
conunidade.

§  3° -  Cada  entidade  que  tenha  a  inteng5o  de  indicar componende  para  o  Conselho
Comunifario  podefa  apresentar  apenas  urn  representante]  ressalvada  a  hip6tese  de
inexistir urn mlmero minimo de entidades que queiram participar do Conselho.

§ 4° - Compete ao Conselho Comunifario, no exercicio de suas fung6es:

I - fiscalizar a programap5o da emissora;

11 -solicitar ao 6rgao de diree5o da entidade informag6es e esclarecimentos concernentes
a gesfao das atividades, area editorial, direg5o da programapao, dentre outros;

Ill -fazer recomendag6es ao 6pg5o de diregao da entidade;

lv - realizar pesquisa de catisfagao ou opiniao junto a comunidade atendida;
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V - receber reclamae6es, demlncias e elogios: e

Vl  -  submeter  ae  Ministerio  das  Comunicag6es,  e  ao  6ngao  de  direeao  da  entidade
relat6rio ci.rcunstanciado acerca da programapao.

§  5°  -  Sempre  que  solicitado  pelo  Ministerio  das  Comunicap5es,  a  entidade  devefa
aapresentar relat6rio cirounstanciado.  elaborado  pelo  Conselho Comunitario,  contendo  a
descricao e a avaliae5o a respeito da grade de programapao, considerando as finalidades
legajs do Serviap de Radiodifusao Comunifaria.

Art 36®- A Diretoria, ap6s ter sido eleita e empossada, em seguida corIVocafa todos os
representantes de entidades sem fins econ6micos que foram convocadas e obedecendo
ao ndmero minimo de 05 (cinco) entidades, onde se fa fa a elei¢ao e posse do Conselho
Conunitfro.

Art 37° - 0 Conselho Comunifario tefa o tim especifico de acompanhar a programagao
da emissora de radiodifusao cormunitaria, vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e aos prinofpios da Lei Federal n.® 9.612/98 que rege a materia.

Art 38° - 0 mandato do Conselho Comunifario sera de quetro (04) anos, permitida uma
recondugiv imedfafa.

§ 7° - 0 Conselho Comuniferio se reunifa ordinariamende uma vez per ano sempre no
mss de dezembro e exhaerdinariamenfe sempre que for oonvocado pela Diretoria.

§ 2° -A Associag5o e Movimento Comunitario Radio Alternativa FM, mantefa disponivel
e atualizado,  para qualquer solicitaeao ou inspeeao do  Minist6rio das  Comunicag6es,  o
ate que estabeleceu a composig5o do conselho comunitario.

Art 39° - Para a corwocacao da Assembleia Eictraordinaria devefa ser observado o artigo
1 3°, 1 8° e 22® deste estatufo.

Cap'itulo X

DAS ELEICOES

Art  40°- Atravds  de edital  publicado  rla  sede  da  entidade,  a  comissao eleitoral,  com
antecedencia de 15 (quinze) dias] informafa o dia e a hera das eleig6es, convocando os
associados  aptos  a  vctarem,  pare  que  apresentem  08  (oito)  dias  antes  do  pleito,  os

pedidos de registro de suas chapas. nas quais consfafao a qualificaeao e assinatura de
todos os integrautes distribuidos pelos cargos que ifao dispufar.

Pan§grafo dr»foo: S6 podefa concorrer a cargo o associado em dia com suas obrigag6es
sociais e maiores de 18 (dezoito) anos e se brasileiros natos ou naturalizados a mais de
10 (dez) anos.

Art 47°- No dia da eleie5o o associado devefa obrigatoriamente apresenfar sua carteira
de associado juntamente com o comprovante de quifap5o de suas obrigap6es sociais.

Art 42.- A comissao eleitoral sera eleita pela Assembleia Gera[ E>ctraordiharia e compor-
se-a de 03 (tfes) membros, a qual compete organizar a processo eleitoral.

Art  43®-  E  vedado  a  qualquer  membro  da  comissao  eleitoral  concorrer  a  cargo  da
Diretoria no pleito de sua responsabilidade.
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ASSOCIACAO E MOVIMENTO CohluNITARIO RADIO AITERNATIVA FM
cNpj -02.555.82Orocoi-75

Art 44°- A votaeao sera secrefa, potem em caso de chapa tlnica, esta podefa ser eleita

par acLamagao.

Art 45°- A elei§ao realizar-sc+a no dia da Assembleia Geral Ordinaria ou extraordinaria.

Art  46P-  Sera  considerada  eleita  a  chapa[  que  obtiver a  maioria  dos votes  validos  ou
Aclamados.

Capitulo XI

DO EXERcicIO FINIANCEIF.O

Art  479-0  exercicio financeiro e  confabil  da Assoctap5o  iniciafa  em  1.°  (primeiro)  de

janeiro de cada ano e ferminafa em 31 (trinta e urn) de dezembro do mesmo are, ou sqa,
o ano social coincide com o ano civil.

Art  48 -  Os  resultados  [iquidos  provenientes  das  atividades  da Associagao  em  cada
exercicio  serao  aplieados  na  manutengao  e  desemrolvimento  de  seu  opjetivo  e  parte
devefa ser faneada em seu fundo patrimonial.

Cap,'tulo XII

DAL]QulDi_\de

Art 49°- A Associaeao e Movimento Comunifario REdio AItemativa FM, podefa ser extinta
nas hip6teses previstas em Lei oLi mediande vote da maioria absoluta dos associados.

Art 50°- No caso de e>ctin§ao, o remanescente do seu patrim6nie liquido sera destinado,

per  deliberaeao  dos  associados,  a  institLiig5o  municipal,  estadual  ou  federal,  de  fins
identicos ou semelhantes.

Capitulo Xlll

DAS DISposic6E_S GEFeAIS E TRAINstTORIAs

Art  57°- 0  Estatuto desta Associagao e  Movimento  Comunitario REdio Altemativa  FM,

podera   receber  alterap6es   ou   reformas   que   devefao   ser   comunicadas   ao   6rgao
concedente de radiodifusao comunifaria ate 30 (trinta) dias apds de sua efetivagao.

Art 52°- Os casos omissos sefao analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a
Assembleia Geral para referendar.

Art   53°-  Os  dirigentes  da  entidade  e  associados  nao  responderao,   nem   mesmo
subsjdiariamente  ou  solidariamente  pelas  obrigag6es  contraidas  pela  Associaeao  e
Movimento Comunitarias R5dfo Altemativa FM.

ArfL   54°-  A  Associaeao  nao  distribuifa  lucros  oLi   dividendos  a  seus  Associados  e
Dirigentes.

Pafagrafo Onico:  Nao se considera remunelaeao para os fins desfe artigo, o ressarcimento de
despesas  realizadas  para a execueao das atividades da  associaoao,  tais  como, despesas de
locomapao,   hospedagem,   alinenfagiv,   represeutapao   e   viagens   desde   que   prevfamente
autorizados pelo Presidente.
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AssoclAc^o E IroviMENTo coMUN[TARio R^Dio ALTERNATivA FM
CNPJ - 02.555.820/0001 -75

Aj±.  55®-  Este  Estat-ufo  Fevogafa  a  anterior,  depot s  de  aprovado  pelos  Associados  e
registrado em cart6rio competente.

0 presenfe Estatuto foi apFovado em Asseifibleia Geral Extraordinaria, Fealizada no a-ia 10
de julho de 2022.

ut4sife##8;A"rv`6fraT    I.I   I-
RG n° 5.085.056, SDS/PE.

CPF n° 024.782.734-70

Presidente

Jngqu`#8;ivheT`i`stifed£*:`xavier
RG n° 10.086.522, SDS/PE.

CPF n° 077.334.83441

Seorefario

selc,:0073627.UZF02202`202.02862

don re. Agrestlna,1S/07,202210:39:19

Emol R$4,76TSNR R$0,95 Feim R$0,05 Funs¢g R$0,101:ss R$0,24 Tot R$6,10
Consulte Autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital
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SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL I}A COMARCA DE  AGRESTINA - PE
Rna CaDitao Manoel Matulino . n° 69 - Centre - A2restina - PE - CEP 55.495 0aeTel:(8n3744-1417

Leonita Rosa Monteiro
Tabelia/Oficiala de Registro

Titulo  prenotado  sob  o  n°  1.404,  do  Livro  de  protocolo  A  3  deste  Registro  de  Titulos  e

Documentos e Civil de Pessoas Juridicas. Registrado no Livro A 11, ds fls. 167v/172, sob n° de

Ordem  771,  em  26/07/2022.  Titulo:    Estatuto.  Guia  SICASE  0016201179.  SELO  DIGITAL

0073627.XPR02202102.00195.    C6digo    023cadod7edflrdedfee2b764f35395fl.    Emitido em

26/07/2022 / 17:42:20. Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital. Agrestina, 26 de

julho  de  2022.                                        A  Substituta de  oficiala/rabelia.  Patricia Terezinha da

Silva.

RE
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09/12/2022 19:34 Antecedentes Criminais

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPessoa/pessoaFisica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 09/12/2022 19h33min Data de Validade: 07/01/2023
Nº da Certidão: 04105694/2022 Nº da Autenticidade: 2K.V4.RN.JC.O0

Nome: ANDRÉA DIAS MENEZES OLIVEIRA
Documento Identificação: 5085056 SDS/PE Data da Emissão: 24/03/2011
CPF: 024.782.734-70 Título de Eleitor: 043948140868
Nome do Pai: JOSÉ IVAN CABRAL DE MENEZES
Nome da Mãe: ENEDINA DIAS MENEZES
Estado Civil: Casado Nacionalidade: Brasileira Dt Nascimento: 09/05/1977
Endereço Residencial: Rua Nove, 120-A Compl: casa
Bairro: centro Cidade: Agrestina/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Oeste, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO CRIMINAL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc)

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus, PJe Criminal e Juizados Especiais
Criminais do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL,
distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende a Resolução do CNJ nº 270/2018.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2º, da Lei
7.210/84 e dos artigos 76, § 6º e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ nº 121/2010.

 

Observações:
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa nº 011/2008 - TJPE, de
15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa nº 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com a nova redação
conferida pela Instrução Normativa nº 09, de 09 de novembro de 2011.

 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.
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09/12/2022 19:26 JUSTIÇA FEDERAL DE PERNAMBUCO - Certidão Negativa

https://www.jfpe.jus.br/index.php/certidanegativa/659-certidao-negativa/2626-emitircertidao 1/1

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202201001067

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

ANDRÉA DIAS MENEZES OLIVEIRA
CPF: 024.782.734-70

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF;

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número
desta Certidão.

Recife, 09/12/2022 19:26:20
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE
Fone: (81) 3213-6000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.684.715/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/06/1995


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOC DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SITIO EXU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APASE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

SIT EXU 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

PRIMEIRO DISTRITO 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 16:59:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 00.684.715/0001-00
NOME EMPRESARIAL: ASSOC DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO SITIO EXU
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE PEREIRA SOBRINHO
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:00 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.898.393/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/1995


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM MORADORES SITIO SAPUCAIA DE BAIXO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

SIT SAPUCAIA DE BAIXO 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 16:54:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 00.898.393/0001-00
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COM MORADORES SITIO SAPUCAIA DE BAIXO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CLAUDICEIA MARIA DA SILVA MOURA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 16:56 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.300.022/0001-35
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1989


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE DESENVOLV COMUNITARIO DE BARRA DO CHATA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACBC 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

POV BARRA DO CHATA 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

SEGUNDO 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 17:03:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 24.300.022/0001-35
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DE DESENVOLV COMUNITARIO DE BARRA DO CHATA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE PEDRO DA SILVA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:07 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.527.871/0001-07
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/08/2005


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS REMANESCENTE DOS QUILOMBOLAS DA VILA DE PE DE SERRA DOS MENDES E SITIO FURNAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

VL DE PE DE SERRA DOS MENDES 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

SEDE 

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(81) 3744-1103


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 17:08:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.527.871/0001-07
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DOS REMANESCENTE DOS QUILOMBOLAS DA VILA DE PE DE SERRA DOS MENDES E

SITIO FURNAS
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE GENIVALDO DA SILVA
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:09 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.862.211/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/1986


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO EMILIA PINHEIRO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R CONEGO JULIO CABRAL 

NÚMERO

100 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

55.495-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

AGRESTINA 

UF

PE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(81) 9662-8201


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2022 às 17:01:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.862.211/0001-45
NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO EMILIA PINHEIRO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARCOS HELENO FLORENTINO
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 03/07/2022 às 17:02 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM
CNPJ: 02.555.820/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:08:29 do dia 09/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2023.
Código de controle da certidão: 642B.C459.50FE.98D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ: 02.555.820/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 19:15:06 do dia 09/12/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/01/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA NOITE
SEVERINO GOMES DA SILVA

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.555.820/0001-75

Certidão nº: 44682381/2022

Expedição: 09/12/2022, às 19:11:38

Validade: 07/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.555.820/0001-75,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.555.820/0001-75
Razão

Social: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

Endereço: RUA CEL MANOEL ALVES 126 / CENTRO / AGRESTINA / PE / 55495-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022

Certificação Número: 2022120201325882376077

Informação obtida em 09/12/2022 20:29:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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09/12/2022 19:04 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.555.820/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/04/1998

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R CEL. MANOEL ALVES

NÚMERO
126

COMPLEMENTO
********

 
CEP
55.495-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
AGRESTINA

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2022 às 19:04:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ẀPMTW[XOfZR[QO]M̀PWcUM_OMR[OlRXQa[TRUM_OM_̂gRQWXMR[XTPRQWXMOVMohcR_UMeQRcUM_UMp[R\W]MU_VR[RXQPU_WXM̀ObU
qPWTZPU_WPRUMrOPUbM_UMsUtO[_UMuUTRW[Ubi

MMMMMMMMMjVRQR_UMdXMvvwxywzzM_WM_RUMvz{z|{}z}xM~�WPUMOM_UQUM_OM�PUXhbRU�i

MMMMMMMMM��bR_UMUQ̂Mz�{zy{}z}xi

MMMMMMMM

MMMMMMMMMNOPQR_\WMOl̀O_R_UMfPUQZRQUVO[QOi

CNPJ e Certidões da Entidade (atualizadas) (10897040)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 65

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������������� 	
��
�������
����������
���������
�

���������
��
���������������
 �!���
��
��������������
��
�����������
��"�� ���

#$%&'(')*+,-+$-.$/01*%'+*+$-+,
2345-6-#.2

789:;<=>?@ ABCDDDCEBAFAAAGHID

JKL>?
M?:<KN@

OPPQRSOROQTUTVQWSVUXYQTRQVZXSYO[SQT[O\SQTO]YU[XOYSWOT̂V

_8̀ a;a=?@ [ZOTRU]TVOXQU]TO]WUPTGBbTFTRUXY[QTFTOc[UPYSXOTFTdUTFTDDefDHAAA

OTRghigTUjklmnhjgT̂opoqgrsTlkTtukTpgTgvqhwthxykTztoTr{oTjkl|oqoTkTOqvCTIs
pgT]ohTECA}bsTpoTGGTpoTnghkTpoTGffAsTjoqvh|hjgTztosTlouvgTpgvgsTgTon~qoug
gjhngThpolvh|hjgpgToljklvqgHuoTonTuhvtgxykTqo�trgqT~oqglvoTkT̂tlpkTpo
cgqglvhgTpkTYon~kTpoTPoq�hjkTHT̂cYPC

QT~qouolvoTRoqvh|hjgpkTlykTuoq�hq�TpoT~qk�gTjklvqgTjkwqglxgTpoTztghuztoq
p�whvkuTqo|oqolvouTgTjklvqhwthx�ouToFktToljgq�kuTpo�hpkusTpojkqqolvouTpgu
kwqh�gx�ouTjknTkT̂cYPC

�KN<̀K̀ a@AbFADFBAB}TgTAeFAbFBAB}

�a;�<�<:K=>?����a;?@�BAB}ADAbAGDbeAbeGeBbD}

Sl|kqngxykTkwvhpgTonTGAFADFBAB}TGG�BE�eB

OTtvhrh�gxykTpouvoTRoqvh|hjgpkT~gqgTkuT|hluT~qo�huvkuTonT]ohTouvg
jklphjhklgpgTgT�oqh|hjgxykTpoTgtvolvhjhpgpoTlkTuhvoTpgTRghig�
����:K<�K��?���;

�
���� ��������

CNPJ e Certidões da Entidade (atualizadas) (10897040)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 66

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM
CNPJ: 02.555.820/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:18 do dia 10/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/11/2023.
Código de controle da certidão: D521.A52D.7ABB.F2A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.555.820/0001-75

Certidão nº: 19664899/2023

Expedição: 10/05/2023, às 11:34:14

Validade: 06/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.555.820/0001-75,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

CNPJ e Certidões da Entidade (atualizadas) (10897040)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 68

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANDREA DIAS MENEZES OLIVEIRA , Título 
Eleitoral: 0439 4814 0868, CPF: 024.782.734-70 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 8+MJi7h9T7VDj1jKfPNjvQ3Fbfo=
Certidão emitida em 10/05/2023 13:54:18

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIA JOSE QUIXABEIRA ALVES MACIEL , 
Título Eleitoral: 0326 2999 0809 , CPF: 681.343.714-34  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação gVhq+XJv2Ql41ffv15GPgZvdfoI=
Certidão emitida em 10/05/2023 13:55:51

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MAGGAYVER JOSÉ DA SILVA XAVIER, Título 
Eleitoral: 0953 6162 0868, CPF: 077.334.834-41 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 3Lp5sU7XCbX0t9Iy0Lp/iXyloaw=
Certidão emitida em 10/05/2023 14:00:39

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de EDIJANE SOUSA TORRES , Título Eleitoral: 
0659 8415 0833 , CPF: 271.333.838-70  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação LpbA9vrO8h8EjUrCiXvLEzWxu2Y=
Certidão emitida em 10/05/2023 13:58:24

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Z.SISW /676-2339
	

- Diário Oficial da União Seção 1
	

N°238, sexta-feira, 14 cie dezembro de 2001

1 'no ei -.idade de /31,IN111,1	 6,199.0310.00	010110100272 4.535,50 09/01/2002
l in v eisidade	Ilrasilia	 64 99,0310481	0 I NE000270 20.319,70 09/01/2002

I undasar , Ardeu B el vai de,	 88.98.0553.00	01Ni-3100205 19.917,25 30/01/2002
Insiiiuiilesnologicir do Filado de Peruam	88.9830506.00	O IN E000267
huo,
1-und.à.ão croreeis	 88.08.0561110	O N1:000208

12.286,29

157.550.28

30112/2001

30/42/2001
litililuli leenologico do 1 abra- mono 1 entraI 61.09.0322,00	0119E000253
dc Pesquisa e Desenvolvimento

115.7811,67 3011 2/ 2001

Instauro de Tecnologia do Pinami	64.09.0307.00	(i( 14001)1425.) 20 1.287,00 09/01/2002
Eirialar.ão C'entro de Relerência 1911 Teeno- 64.99.0359:00	fil-N 1:000256
torna	liii ilota,.

73.000.00- 30/12/2001

entaild dO presente Extraio fica condicionada a sua publicação no Diário -Oficial da União.
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO

(1)1 II n" 527/2001)

OBJETO- COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO PADCT N" 028/2001
O Superintendente da Área Financeira e de Administração, no uso de suas aíribuições con-

feridas pela RES/DIR/0084/00. resolve: compro-meter o orçameino de itções Vineldildilti ao Programa de
Apoio ii Desenvolcunento Cientifico e Tecnologie -PADCT, na forma abaixo

13ENEFICIARIO	 NUMERO	NUMERO
CONVENIO EMPENHO

Pundação de Apoio a Universidade de Sito 88.98,0597.00 OI14E000242
.Paulo
Instituto reenologico do Estado de Pernam- 88.98.0596.00 0INE.000234	2.569,88	3002/2001
Mico
Pundação de Apoio a Universidade Federal 64.99,0450,00 01NE000241 204.130;88 28/02/2002
do Rio Grande do sei
Fundação Luiz Englert	 64.99.0370.00 OINE000235 46.735,26
Emulação de Apoio a Tecnologia e Ciéncia 88:98;0385.00 01 N(4000202 62.893;80
Jose Ivo Baldará	 77,97.113800 . 0101E000259 (21(100,00
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Es- 77.97.1148.00 0INE000269	6,59137
iodo de São Prado
Empresa 13rasileu a de Pe'1uis Agi Ope,t1,111a1 88.98.0 ,1 19.00 0INL000271	34.600,00
Gerson Cardoso da Silva Junior	 88.98.0760.00 01(40000258	7.615,10
Jau Galos Kopps	 88.98.0764.00 . 01N0000260 57.402,.00
Emulação Erseola Politécnica da Balda	64.99.0409.00 0119E000261 113.770,93
I Iniversidade de Brasilia	 04.99.0310.00 0:14000(1272	4.535,50
tIniversidade de Brasília	 64.99.0310:00 11.1N0000270 20.319,76
Fundação Anho]. 13ernardes 88.980553.00 01,N11000265 10,917,25
Instituto Tecnológico dO Estado de Pernam- 8898.059600 011,1E000267 12.286,20
bile°
Fundação Gorcei 88.98,0561.00 01NE000268 157.550,28 30/12/2001
Instituto Tecnológico do Laboratório Central 64.99.0322.00 01 ,19E000253 145.780,67 30/12/2001
de Pesquisa e Desenvolvimento
Instituto de Tecnologia do Paraná 61.90.0307 00 0INE000254 201.287.00
Eund"ào Cerni o dc RJ:lei-én, ia em Toem) 613)9 0359.00 0INE000256 73.000,00
logia Inovadoras
A cficiicia do presente Extrato fica condicionada- a sua publicação no Diário 'Oficial da 'União.

1.4117 FERNANDO DE ALMEIDA BELLO
(Of.	n" 567/20011

Em 07 de dezembro de 2(101

( )13.11:TO. COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO ENDCT n" 092/2001
( / Superintendente da Área Financeira e de Administração, no uso (le siais atribuições con-

tendas pela RES/DIR/0084/0D. resolve- compro meter o orçamento do Fundo Nacional de Deseu'
soIs [mento Cientifico e TeenolOgico-FNOCT, na (urina abaixo:

BENE)'ICIÁRIO	 NUMERO	NUMERO	VALOR VIGENCIA
CONVENIO EMPENHO EMPENHO CONVENIO

Sociedade Cientifica da Escola Nacional de 64 01.0015,00 2001ne001813 1:1.791,3.1 30/12/2002
Ciencias I-Nlairsticas
Sociedade C'ientifica da Escola Nacional de 6 ,1.01.0015.00 200'Ine001813 273,655.69 10/12/2002
Ciências Fstruisticas
1-undação Hemoeentro de Ribehão Preto	6400.0487.00 200 Ine0018 I 6 157.652,60 30/12/2003
A elickial do presente Extrato fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BELLO
(01. 1)1 'n" 505/20011

Em li de dr:lembro de 2001

OBJETO: COMPROMETIMENTO ORÇAMENTÁRIO DO ENDCT n" 093/2001
O Superintendente da Arca Fmanceira e de Administração, no uso de suas atribuições C011^

lendas pela IlLS/DIR/0081/00, resolve: comprometer o orçamento do Fundo Nacional de Descri,-
s ois 1111e1110 Científico e leenolingico ENDCE na forma abaixo:

Fundação de Apoio Mistura:lona] au Desen- 77.970417:00 2001ne(101:978
volvimento CIMO-leo e Tecnológico-17A1
Fundação Coordenação de Projetos. 'esqui' 77.07:0404.00 200Ine001973
ais e Estudos Tecnohigicos/COPPETEC
Fundaçáo de Desenvolvimento da Pesquisa- 7797.0833.00 200Ine001972
FUNDEP
Ponfiticra t niversidade Católica/RI-PUC/RJ 77.97480501 20)) ne00 I 996
Fundação de Desenvolvinienlo da Unierimp- 77.97087-100 2001ne001997
fUNCAMP
Universidade de São Paulo , 11SP 77.97,0440.00 2001ne0021100
Fundação de Ensino .da Engenha: ia de Santa 77.97:0504.00 2001ne002001
Caturina-FEESC
Fundação de Ensino da Engenharia de Santa 77:97.0514100
Catarina-FEESC

-Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Es- 77.97.06'16,00
lado (le São Paulo-IPT
'Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Es- 77:97.0656.00
!adir de Sã() Paulo4PT
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 77.97,0668.00
/ RS-SIINA1
Fundação de Ensino da Engenharia .de Santa 77.97:0621:00
'Catarina,FEESC
Fundação Centro Tecnológico de Minas Ge- 77.97:0699.00

Instituto de pesquisas Energéticas e Nuclea- 779741661.00
res4 PEN
'Instituto de pesquisas Energéticas e Nuclea . 77.970451.00
:res-1103N

A eficácia do . presente Extrato fica condicionada

LUIZ FERNANDO DE
101'.	n" 563120011

Ministério das Comunicações

GABINETE PO MINISTRO

PORTARIA n" 634, DE 241)E OUTUBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de sutis atribuições. conforme o
disposto no artigo 6", Inciso II. do Decreto n" 88,006, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo ,com o art. 33, § 3", da Lei n." 4.117, de 27 de agosto de 1962, pordee anos,
ti ,partir (le 24 de agosto de 1996, a permissão outorgada à Rede Centro-Oeste de Rádio e Televisão .Ltda.,
para explorar, sem direito , de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora , em freqüência modulada, na
cidade de Campo Grande, :Estado de Mato Grosso deSul. A permissão ora 'renovada somente produárá
efeitos legais após deliberação do-Congresso Nacional, nos termos do § 3" do artigo 223 da Constituição.
(Processo n." 53700:000649/961.

,PIMENTA DA VEIGA -
17.143-5- 21 .1 1.2001 -07,92)

'PORTARIA N." 741, DE 6 DE 'DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no .UNO de suas (nribuições, considerando
o disposto no art. 13, § I". do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"
52.795, de 31 . de outubro cle 1963, com a redação que Me foi dada pelo Decreto n" 2.108., de 24 de
dezembro de 1990, resolve:

Outorgar permissão à 'Fundação Terceiro Milênio -puni executar, pelo prazo de dez- anos, sem
direito de eXclusividade, sorviço de radiodifusão sonora elll • freqüência modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, na cidade -de Dourados, Estado (le Mato -Grosso do Sul. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeiios legais após delibentção do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do artigo
223 da Constituição. (Processo n." 53700.000105/20004

PIMENTA DA VEIGA
13801-) - 12.12.2001 - 95,230

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

-0 MINISTRO DI2ESICADO 'DAS-COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
odisposlo nus anigos '10 e (3 do !Decreto ti." 2.615. de 3 de jutilio4le 1998, resolve autorizar as.entidades
abaixo ria acionadas a eXCCLItilr, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. -Os :UM de autorização somente :pr011lIZiril0 eleitos -legais após deliberação do
-Congresso Nacional, nos termos do § 30 do artigo 223 da ,Constituição.

Nome da Entidade	 Localidade/UF
1

VALOR VICIENCIA
EMPENHO -CONVENIO

15,127;50 30112/2001

08/02/2002
30/12/2001
30/116/2002
30/06/2002

30/03/2002
30/07/2002
30/12/2001
30/08/2002
09/01/2002
09/0112002
30/03/2002
30/12/2001

09/01/2002
30/12/2001

30.344,40 30/06/2002

10.601.04 30/0012002

30,879,86 30/06/2002

404.603,00 30/04/2002
3(7)8,65 30/04/2002

21.778,24 30/04/2002
8.711 12	30904/2002

2001ne002002 22.040,2 I 30/04/2002

200 I ne.002003 78.785,21 30/014/2002

2001ne007004 70.733,60 30/0412002

2001ne002006 14.61 cl 65 301(14/2002

20011002005, 5.186,29 30/04/2002

2001m:002142 11.668,27 30/06/2002

2001ne002 140 3.658,27 30/06/2002

200 I ne0021 ,11 94.042,57 3(1/06/2002

a sua publicação no Diário Oficial, <In

ALMEIDA :BELLO

N" da	N" do 'Processo
Portaria

BENII-ICIÁRIO	 NUMERO	NUMERO	VALOR	-VICENCIA	745
CT/NVENIO	'EMPENHO	EMPENHO-	-CONV.

537 I 0.000923/98 :entro Social, Educacional e . Ctill11101 de Rio Pre-
lo

1-undaçao de Apoio à UM etmddde do Rio 65.99.0476.00 2001m:002160	43.200,00	30/12/2002	746 53770.002334/98 Associação	de	Comunicaçao Comunitaria	do

Cirande Bairro (le Lages

Agencia Nacarnal de PenolocANP	65310.0019:01	200111(.000062 23)66.822.00 30/03/2002
Ponti I is ia lisciiiii,idc Camba/RJ -	I C/1-2,1	77.97104500 2001 ne001984	10,502,80	30/06/2002

747 53101000588/98 Associação e MOVill1C1110 Comunitário Rádio Al-
ternativa FM 

748 Associação COMIIIIiiária Itanhanduense de -Radio-
difusão

1-undaçao de Apoio a Einveisidade de Sai 773)7.0045100 2001m2001985	37.859.38	30/06/20(12
Paul OFIISE

53710.000343/99

Universidade de São Paulo/OS)'	 77.97.0518.00 2001 ne00 I 086	3)2.567,74	30/06/2002
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 7797.0256.00 2001ne001979	35.120,34	30/06/2002	NP da N" do Processo Nome da Entidade
Univeisidade 1-ederal de Pernambuco/EADE	 Portaria
Ihndak ao para o Incremento da Pesquisa e 7797.0378.00 2001ne001981	771664,79	30/06/2002
Aperleiçoamento Industrial/101'AI

749 53690:000805/98 Associação 'Ltiverdense , de Radiodifusão Comu-
nitária

1-undação Coordenação de Projetos. Pesqui- 77.97.0151.00 2001ne001974	67.661,79	30/06/2002 750 53730:000820/98 Acauã Produções Culturais - APC
sai e Estudos Tecnologreos/COPPETEC
Fundaçan Coordenação de Projetos, ('esqui- 77.970406,00 2001ne001975	4,517,45	30/06/2002
ias e Estudos "lecnológicos/COPPETEC
Secretaria de Planejamento. Ciência e Tee- 92.99,0015:00 2001ne001977 1.629.608,67 30/06/2002
nologia . do gov. do ljst. da Bailia SEPLAN-

751

752

53710:001.350/98

53740.000930/98

Associação Comunitária de Radiodifusão Sintonia
Carmo de Minas -
ACCAP - Associação Cultural Comunitária de
Alto -Paraná

TEC-CADOT
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o- 313, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL
DE SANTA CATARINA - UNISUL para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n
o-, de

8 de março de 2002, que outorga concessão à Fundação Universidade
do Sul de Santa Catarina - UNISUL para executar, por quinze anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Tubarão,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605793-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o- 314, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO CULTURAL SERRA AZUL
para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Porangatu,
Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n
o-, de

22 de outubro de 2001, que outorga concessão à Fundação Cultural
Serra Azul para executar, por quinze anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605794-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o- 315, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA “VOZ DA ILHA” a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Ilha de Itamaracá, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n
o- 466,

de 22 de agosto de 2001, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária “Voz da Ilha” a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ilha de Itamaracá, Estado de Pernambuco.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605795-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o- 316, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DOS
BAIRROS DE LAJEADO - UAMBLA a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Lajeado, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n
o- 578,

de 26 de setembro de 2001, que autoriza a União das Associações de
Moradores dos Bairros de Lajeado - UAMBLA a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605796-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o- 317, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão ou-

torgada à RÁDIO GUARUJÁ PAULISTA

S.A. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de Santos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o- 616, de

4 de outubro de 2000, que renova por dez anos, a partir de 1
o- de maio

de 1994, a permissão outorgada à Rádio Guarujá Paulista S.A. para

explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora

em freqüência modulada na cidade de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605797-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o- 318, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO CULTURAL, ARTÍSTICA E PRO-

DUÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO BAIR-

RO CIDADE NOVA - ACULAR - PRBCN

a executar serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Belo Horizonte, Estado

de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o- 766,

de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação Cultural,

Artística e Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova - ACU-

LAR - PRBCN a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Belo

Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605798-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o- 319, DE 2003

Aprova o ato que outorga concessão à

FUNDAÇÃO CULTURAL “PADRE LUIZ

BARTHOLOMEU” para executar serviço

de radiodifusão de sons e imagens na cidade

de Pirassununga, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n

o-, de 15

de janeiro de 2002, que outorga concessão à Fundação Cultural “Padre

Luiz Bartholomeu” para executar, por quinze anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclu-

sivamente educativos, na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID605799-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o- 320, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA SERRANA DE

RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Serro,

Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o- 761,

de 6 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária

Serrana de Radiodifusão a executar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Serro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605800-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o- 321, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA TABIRA

FM a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Tabira, Estado de

Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o- 726,

de 26 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Rádio Co-

munitária Tabira FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de

Tabira, Estado de Pernambuco.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605801-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o- 322, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO

RÁDIO ALTERNATIVA FM a executar

serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Agrestina, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o- 747,

de 6 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação e Movimento

Comunitário Rádio Alternativa FM a executar, pelo prazo de dez

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Agrestina, Estado de Pernambuco.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2003

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID605802-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N
o- 323, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO -

ACVD a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Santa Cruz do Ca-

pibaribe, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1
o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o- 571,

de 24 de setembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária

29 de Dezembro - ACVD a executar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco.

Decreto Legislativo nº 322/2003 - DOU de 27/06/2003 (10897623)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 82

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce



Correspondência Eletrônica - 10897860

Data de Envio: 

  10/05/2023 15:44:54

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo01245.022039/2022-91) de revogação de autorização (rádio

comunitária)

Mensagem: 

  Prezados senhores 

c/c Natália, 

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, nº 01245.022039.2022-91, solicito à gentileza de nos

informar quanto à existência de: 

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa

FM, inscrita no CNPJ nº 02.555.820/0001-75, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de

Agrestina, no estado de Pernambuco; 

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima; 

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima. 

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária 

2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br - associado à servidora Argélia Diniz Schramm

2.3 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming 

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula 

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Argélia Diniz Schramm 

ramal 5050

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Secretaria de Radiodifusão - SERAD. Execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Renovação da autorização. Lei nº 9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria
nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976,de
2018. Elaboração de parecer referencial. Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014. Enunciado nº 33
do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas.
 

I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 20899/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.019109/2020-93, cujo teor
versa sobre a emissão de manifestação jurídica que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, solicitou análise jurídico-formal do
pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, apresentado pela Associação Comunitária e
Cultural Nova Era (Doc. nº 9648195 -SEI).

 
3. Por meio da NOTA n. 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Consultoria Jurídica restituiu os autos do
Processo Administrativo à SERAD, aduzindo o que se segue (Doc. nº 9883974 -SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária e Cultural Nova Era, autorizada a executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de David Canabarro, Rio Grande do Sul, encontrando-se a
outorga em fase de possível renovação.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM (SEI 9648195), a Secretaria de Radiodifusão -
SERAD se posicionou pelo deferimento do pleito renovatório e solicitou a atualização do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818) ou a análise individualizada do caso:
(...)
3. A esse respeito, impende destacar que em 23 de maio de 2014, o Advogado-Geral da União, tendo por base o
Parecer nº 004/SMG/CGU/2014, proferido nos autos do processo nº 56377.000011/2009-12, expediu a
Orientação Normativa nº 55:
(...)
4. Do enunciado transcrito é possível extrair as seguintes conclusões:
a) a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico em relação a matérias repetitivas
(idênticas e recorrentes);
b) a adoção da manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de casos
envolvendo matérias repetitivas, na medida em que as orientações jurídicas contidas em um parecer irradiam
para inúmeros processos administrativos;
c) a dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos
da manifestação jurídica referencial já exarada sobre o tema;
d) a elaboração desse tipo de manifestação é admitida em situações específicas, devidamente justificadas, que se
traduzem nos seguintes requisitos:
d.1) existência de impacto à atuação do órgão consultivo ou à celeridade dos serviços administrativos em função
do volume de processos considerados repetitivos; e
d.2) a atividade jurídica se caracterizar basicamente pela verificação do atendimento das exigências legais
incidentes no caso, mediante a conferência de documentos.
5. É certo que o esforço desta Consultoria Jurídica para atender demandas repetitivas e recorrentes, apenas para
a conferência do cumprimento de exigências legais já fartamente conhecidas pelo órgão assessorado, a partir de
reiteradas análises similares realizadas por este órgão consultivo, poderia muito bem ser aproveitado para o
atendimento das demais demandas que exigem uma apreciação jurídica propriamente dita, especialmente porque
atualmente esta Coordenação Jurídica conta com apenas 01 (um) Advogada da União.
6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
7. Assim, diante do exposto, restituam-se os autos à SERAD para a complementação do feito, a fim de
possibilitar uma manifestação conclusiva desta Consultoria Jurídica.
 

4. Em resposta, a SERAD emitiu o DESPACHO e a NOTA INFORMATIVA Nº 673/2020/MCOM, apresentando os
seguintes esclarecimentos (Doc. nº 9891687 -SEI), in verbis:

 
DESPACHO
 
1. Por meio da Nota Técnica nº 4480/2022/SEI-MCOM (9648195 ), encaminhou-se a proposição de deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de David
Canabarro, estado de Rio Grande do Sul, condicionado à prévia manifestação da Consultoria Jurídica, por meio
de análise jurídica individualizada ou eventual atualização do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 9684818), aprovado em 30 de dezembro de 2016, devido a todas as alterações de
redação que a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC sofreu em virtude da edição da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e da Portaria nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União do dia
09 de abril de 2018 e do dia 13 de abril de 2018.
2. No âmbito da Consultoria Jurídica, foi aprovada a Nota nº 00255/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9883974), que, após destacar o teor da Orientação Normativa nº 55 no seu item 3, solicitou no item 6 que a
Secretaria de Radiodifusão informasse se "existe quantitativo expressivo de processos que envolvam renovação
de rádios comunitárias":
 6. Todavia, como os requisitos para emissão da manifestação também englobam a existência de um impacto à
atuação deste órgão de assessoramento e do próprio corpo técnico envolvido, imperioso que, para atualização da
citada manifestação referencial expedida em 2016, a Secretaria demandante informe se ainda existe quantitativo
expressivo de processos que envolvam renovação de rádios comunitárias.
3. Dessa forma, solicita-se o envio dos quantitativos totais e, também, a comprovação por meio de planilha com
a relação dos processos e outorgas com as seguintes informações/dados:
3.1 Informar o número total de processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária" e do
tipo "SERAD - Renovação de Outorga" em tramitação nas áreas "COROC_MCOM",
"COROC_MCOM_RADCOM" e "COROC_MCOM_DOC".
*Justifica-se a inclusão dos processos do tipo "SERAD - Renovação de Outorga" devido a nem todos os
processos deste tipo associados ao serviço de radiodifusão comunitária terem sido ainda reclassificados para o
tipo "SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária"
3.2 Informar o número de outorgas associadas ao serviço de radiodifusão comunitária que vencerão neste ano de
2022 e nos próximos 2 (dois) subsequentes, isto é, para os anos de 2023 e 2024, para demonstrar o quantitativo
de novos processos que eventualmente poderão ser instaurados.
4. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas,
para prestação das informações acima indicadas. 
 
NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM
1. Pela presente RETIFICAMOS o item 2 da Nota Informativa 673 ( SEI 9915841 ), que passa a vigor conforme
segue:
2.O quantitativo de processos (NUP único) de renovação de outorga de rádio comunitária (item 3.1 do referido
Despacho), data-base 17/maio/2022, cuja listagem se encontra na planilha SEI nº 9916090:
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Tipo de Processo Quant.

SERAD - Renovação de Outorga 66

SERAD - Renovação de Outorga de Rádio Comunitária 3.056

TOTAL 3.122
(...)

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 

6. Como é consabido, o excessivo envio de diversas consultas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o
efeito reflexo de tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o
desempenho das suas atribuições institucionais.

 
7. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União - AGU editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação referencial para questões jurídicas envolvendo
matérias idênticas e recorrentes, in verbis:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

 
8. Pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos
concretos, cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
9. É oportuno consignar que o Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, como se constata da leitura do Enunciado nº 33, in litteris:

 
Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos
administrativos e pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar
proliferação de manifestações repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. (Enunciado
nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União)

 
10. O Tribunal de Contas da União - TCU, ao analisar o Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, manifestou-se de
forma favorável a utilização de um mesmo parecer jurídico em que envolva matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as
questões jurídicas pertinentes, in litteris:

 
Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos
de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo TCU à
Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara
obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação
expedida. Em preliminar, após reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o
dispositivo questionado “envolve a necessidade de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca
da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no
âmbito da advocacia pública federal”. Segundo o relator, o cerne da questão “diz respeito à adequabilidade e à
legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de
‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do comando (...) poderia não ser admitida”. Nesse campo,
relembrou o relator que a orientação do TCU “tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres
serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais
pertinentes”, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada
obstante, e “a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado”, sugeriu o relator fosse a
AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado
em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas
pertinentes. Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e
informando à AGU que “o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de
editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993,
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização,
pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo parecer jurídico em procedimentos
licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e abranja
todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso
concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação
normativa, em si mesma”. Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149,relator Ministro Substituto André
Luís de Carvalho, 8/10/2014

 
11. Logo, pode-se afirmar que a manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas, tornando desnecessária a análise individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto
de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas ali veiculadas aplicar-se-ão a todo e qualquer processo com idêntica
matéria.

 
12. Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, a elaboração de manifestação jurídica referencial depende
da confluência de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão
jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. A dispensa do
envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica
interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

 
13. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de processos
administrativos superior a 3.000 processos (vide teor da NOTA INFORMATIVA Nº 673/2022/MCOM) tem o condão de impactar
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que
dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das
demais atribuições institucionais.

 
14. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de  renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SERAD.

 
15. Ademais, é oportuno registrar que foi emitido o PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, à época pela
Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, cujo teor tratava de
manifestação jurídica referencial sobre os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária. Contudo, em razão do tempo transcorrido, afigura-se a necessidade de reavaliar o assunto, tendo em vista o
tempo transcorrido e as alterações normativas ocorridas.

 
16. Por oportuno, vale lembrar que é imprescindível que a SERAD ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda,
perfeitamente, aos termos da manifestação referencial adotada. No entanto, como o parecer referencial não possui caráter vinculante,
não existe vedação para que os autos do Processo Administrativo sejam encaminhados a esta Consultoria Jurídica para análise, no
aspecto jurídico, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não albergadas
na manifestação jurídica referencial.

 
17. Deste modo, tem-se que não existe óbice legal para que haja a emissão de parecer referencial atualizado por esta
Consultoria Jurídica, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de
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radiodifusão comunitária. 
 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

18. Antes de analisar o procedimento para analisar os pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, convém destacar que compete a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
conforme dispõe o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU (Disponível
em: https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversaopadrao.pdf.

 
19. A prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinada pela Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de
1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21
de setembro de 2015), alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018), e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

 
20. A entidade autorizada a a prestar serviços de radiodifusão comunitária que pretender a renovação da outorga deverá
dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente (Ministério das Comunicações) entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga, sendo certo que a renovação terá validade pelo prazo de dez anos, consoante os termos do art. 6º,
Parágrafo único, e do art. 6º-A, ambos da Lei nº 9.612, de 1998.

 
21. A Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº
1.976, de 2018, estabelece a observância de requisitos para que o pedido de renovação de autorização seja analisado e deferido, no
âmbito do Ministério das Comunicações, in verbis:

 
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre
os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos:
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na
impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal
sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.
§ 2º A sanção prevista no § 1º não deixará de ser aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de
renovação antes de receber a notificação de que trata o caput.
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço
de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,
observado o disposto no art. 7º-A; ou
V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a
renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará
sobrestada até a conclusão dos referidos processos.
Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
(...)
ANEXO 5
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA Nº 1.909, DE 05.04.2018) 
Qualificação da Entidade
Razão Social:  
Nome Fantasia:  CNPJ  
Endereço de Sede:  
Município:   UF:   CEP:  
Nome do Representante legal:  
Endereço Eletrônico (e-mail)  
 
Endereço de Correspondência:  
Município:   UF:  CEP:  
 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE
Endereço:      
Município:  UF:  CEP:  
Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão GPS-WGS
84): Latitude: * (N/S)*
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Longitude: º W "
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF
descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com
vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga. 
 

22. Conforme se depreende das normas acima mencionadas, a entidade que pretender renovar a autorização anteriormente
concedida deve observar os seguintes requisitos: i) apresentar requerimento de renovação, nos termos do modelo do Anexo V, da
Portaria ministerial, entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga; ii) apresentar estatuto social
atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; iv)
apresentar prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; v) apresentar último
relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária; vi) apresentar declaração, assinada pelo representante legal
da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização
ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. 

 
23. Ademais, o pedido renovação de autorização deverá ser instruído com os seguintes documentos: i) portaria de
autorização da entidade e demais documentos cadastrais; ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; iii)  comprovante de inscrição no CNPJ; iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; v) certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24. Vale destacar que o Ministério das Comunicações (SERAD), caso seja necessário, poderá solicitar diretamente os
referidos documentos à entidade que pretende renovar a autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim
como  determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.  É imperioso lembrar que a SERAD deverá, no curso do processo de renovação de autorização, certificar a inexistência
de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
26. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do
Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
(vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963), sem
prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223,
§ 1º, da Constituição Federal).

 
27. Destarte, a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação de regência, notadamente
o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SERAD atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da presente manifestação jurídica.

 
28. Destaque-se, ainda, que o caso paradigma encaminhado pela SERAD para apreciação desta Consultoria Jurídica,
referente à renovação da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural
Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, alusivo ao período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, está em
consonância com os requisitos estabelecidos nas normas aplicáveis à espécie, consoante os termos da  NOTA TÉCNICA Nº
4480/2022/SEI-MCOM e do Checklist de verificação de documentos (Docs. nºs 9647261 e 9648195 -SEI).

 
29. No que concerne às minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD e que estão anexas
à NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, afigura-se que estão em sintonia com as normas acima citadas (Doc. nº 9648195 -
SEI).

 
30. Com efeito e em face dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4480/2022/SEI-MCOM, é forçoso afirmar que este
PARECER REFERENCIAL pode ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David
Canabarro/RS.

 
31. Face ao exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 22, 23, 25, 26 e 27 deste
PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério deverá observar as orientações acima
apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e pela
Portaria nº 4.334, de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 20115), alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 (DOU nº 67, de 09 de
abril de 2018), e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018)) na apreciação dos processos
administrativos relacionados a pedido de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a
análise técnico-administrativa, realizada pela SERAD, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da
autorização anteriormente concedida.

 
32. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente manifestação jurídica
referencial, ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

33. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações: i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos
processos administrativos que tratam do pedido administrativos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não identificou a existência
de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SERAD deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial,
antes do encaminhamento dos autos do Processo Administrativo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União - AGU, salvo na hipótese de
existir dúvida jurídica; iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a
esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como
representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão; v) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe  pode
ser aplicado ao caso paradigma apresentado pela SERAD, que trata da renovação da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária e Cultural Nova Era, na localidade de David Canabarro/RS, referente ao
período de 30 de junho de 2020 até 30 de junho de 2030, cabendo à mencionada Secretaria avaliar e certificar o cumprimento dos
requisitos exigidos pelas normas aplicáveis à espécie;  vi) o PARECER REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que
houver manifestação técnica desfavorável a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso
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administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, tem-se a revogação do PARECER n. 01578/2016/CONJUR MCTIC/CGU/AGU, emitido à
época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - CONJUR/MCTIC, razão pela
qual o mencionado PARECER não deve ser utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em
questão.

 
34. O Apoio Administrativo desta Consultoria Jurídica deve cientificar, por meio do SAPIENS, o Departamento de
Informações Jurídico-Estratégicas da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n.
00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
35. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e demais
providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 913722300 e chave de acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-06-2022 08:28. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01452/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.019109/2020-93
INTERESSADOS: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVA ERA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de junho de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250019109202093 e da chave de acesso a97c32a0
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 915788293 e chave de
acesso a97c32a0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-06-2022 11:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.

Parecer Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11019271)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 91

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Nº 73, sexta-feira, 17 de abril de 201536 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00012015041700036

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 3º Os órgãos da SCTIE/MS que, justificadamente, não
puderem atender às demandas no prazo estabelecido, deverão so-
licitar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis do seu recebimento, a
sua prorrogação na forma especificada no art. 2º, sob pena de apli-
cação aos responsáveis das penalidades previstas nos artigos 121 a
126 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sem prejuízo da
devida responsabilização civil e penal cabível.

Art. 4º Caso inexista prazo estipulado pelo órgão de controle
demandante, observar-se-á a natureza do tema tratado e a prioridade
a ser atribuída à demanda.

Art. 5º Caso o Departamento ou Coordenação verifique que
a demanda não trata de matéria afeta à sua competência ou não se
exaure no âmbito de suas atribuições, deverá redirecionar a demanda
ao órgão competente, dando efeito itinerante à solicitação, observando
o seguinte:

§1º Para as demandas endereçadas ao Secretário de Ciência,
Tecnologia e Insumos Estratégicos, eventual necessidade de redi-
recionamento a outro órgão, ocasionará a restituição da demanda, em
até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da demanda, ao Gabinete
da SCTIE/MS, com indicação expressa da área competente para as
informações ou providências a serem prestadas ou adotadas, sob pena
de aplicação das medidas previstas no art. 3º.

§2º Para as demandas endereçadas aos Diretores e Coor-
denadores dos Departamentos da Secretaria de Ciência, Tecnologias e
Insumos Estratégicos, eventual redirecionamento da demanda a outro
órgão deverá ser imediatamente comunicado ao órgão de controle
demandante, com cópia ao Gabinete da SCTIE/MS.

Art. 6º Quando o Departamento e/ou Coordenação verificar
inconsistência ou não aplicabilidade da recomendação ou determi-
nação do órgão de controle demandante deverá justificar expres-
samente tal situação em sua manifestação.

Art. 7º Cada Departamento e/ou Coordenação contará com
equipe responsável pelo controle dos prazos para atendimento das
demandas enviadas às suas subunidades.

Art. 8º Competirá aos Departamentos promover o mapea-
mento de todas as demandas de controle que se encontram pendentes
em seus Departamentos e Coordenações, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da publicação desta Portaria, de forma a apre-
sentar o diagnóstico situacional do órgão ao Gabinete da SCTIE.

Art. 9° Sem prejuízo do regular atendimento das demandas
de controle administrativo interno e externo recebidas, a equipe in-
terna do Gabinete da SCTIE será estruturada no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias adequando seu funcionamento aos termos da presente
portaria.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO BATISTA PAIVA

PORTARIA N
o- 102, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos nº53680.000886/1998 e nº
53000.019809/2013, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOTÍCIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Duque Bacelar, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 111, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos nº 53103.000588/1998 e
53000.021295/2013, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão co-
munitária na localidade de Agrestina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 123, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53000.060827/2013, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AGUANOVENSE, com sede à Rua Nossa Senhora de Fá-
tima, nº 125, - Centro, no município de Água Nova, estado do Rio
Grande do Norte, para executar o serviço de radiodifusão comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a
frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 142, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6
da Norma nº 01, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.007887/2014, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à AS-
SOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO E RÁDIO SÃO PE-
DRO, por meio da Portaria nº 286, de 16 de maio de 2001, publicada
no Diário Oficial da União em 31 de maio de 2001, para executar o
serviço de radiodifusão comunitária no município de Taquaritinga,
estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 143, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem

20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de

outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do processo nº

53000.052075/2012, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à

OBRA DE ASSISTÊNCIA PAROQUIAL DE CACHOEIRA -

OAPC, por meio da Portaria nº 459, de 14 de agosto de 2000,

publicada no Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2000, para

executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de Ca-

choeira, estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho de 2011

Processo nº 53504.030131/2008.

N
o- 5.061 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando os autos do procedimento administrativo epi-

grafado, instaurado com vistas a apurar a conduta da TELECO-

MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, Concessionária do

STFC, inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, em decorrência

de tarifação incorreta e irregularidade na apresentação de documentos

de cobrança, e considerando o que consta nos termos dos Informes nº

170/2010-PBCPA/PBCP, de 17 de maio de 2010, nº 428/2010-PBC-

PA/PBCP, de 28 de outubro de 2010 e nº 249/2011/PBCPA/PBCP, de

29 de junho de 2011, e dos Pareceres nº 824/2010/LBC/PGF/PFE-

Anatel e nº 530/2011/LFF/PGF/PFE-Anatel, acolhendo-os e integran-

do as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação,

nos termos do art. 54, §1º do Regimento Interno, RESOLVE: (i)

APLICAR à TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-

LESP, Concessionária do STFC, inscrita no CNPJ sob o nº

02.558.157/0001-62, sanção de MULTA, prevista no art. 173, inciso

II, da Lei n.º 9.472/97 c/c art. 4º, inciso II, c/c art. 7º, do Re-

gulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela

Resolução nº 344, de 18 de julho de 2003, no valor de R$37.585,23

(trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e três

centavos) distribuída da seguinte forma: a) Multa de R$8.673,51 (oito

mil seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos) pela

tarifação incorreta de chamadas locais; b) Multa de R$9.637,24 (nove

mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos) pela

tarifação incorreta de chamadas destinadas ao SMP; c) Multa de

R$9.637,24 (nove mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e quatro

centavos) pela tarifação incorreta de chamadas sucessivas; d) Multa

de R$9.637,24 (nove mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e

quatro centavos) pela tarifação incorreta de chamadas a cobrar; (ii)

DETERMINAR à Concessionária a devolução em dobro do que se

pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos aplicados pela

prestadora aos valores pagos em atraso, nos casos descritos no item i,

para os consumidores/assinantes lesados, nos termos do art. 42 da Lei

8.078/90 e art. 98 do RSTFC, anexo à Resolução n.º 426, com

apresentação à Agência dos comprovantes de devolução no prazo

máximo de 90 (noventa) dias; (iii) NOTIFICAR a TELESP acerca do

teor do presente Despacho

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO N
o- 2.544, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Processo n.º 53500.000524/2003 - Transferir à Cooperativa

Mista de Transporte de Táxi de Betim, CNPJ/MF n.º

20.428.509/0001-47, a outorga detida pela Associação dos Taxistas de

Betim, CNPJ/MF n.º 22.733.810/0001-90.

FILIPE SIMAS DE ANDRADE

Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

ATO N
o- 50, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Processo n.º 53500.020493/2014. Extingue, por caducidade,

a autorização da RADIO CHRYSTIAN, CNPJ nº 80.172.760/0001-

15, para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Trans-

missão de Programas, por descumprimento do disposto no §2º do art.

8º da Lei 5.070, de 07 de julho de 1966, com nova redação dada pelo

art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997..

PATRICIA RODRIGUES FERREIRA

Superintendente

Substituta

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o- 96, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos nº 53680.000874/1998 e nº
53000.071349/2013, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PROGRES-
SISTA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SONORA DE IGA-
RAPÉ DO MEIO, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Igarapé do
Meio, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA N
o- 99, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.059441/2011-45, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Campina Grande, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

Ministério das Comunicações
.
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LEI N� 14.589, DE 18 DE MAIO DE 2023

Denomina "Rodovia Deputado Oscar Goldoni" o
trecho da BR-463 entre os MunicÌpios de Dourados e
Ponta PorÂ, no Estado de Mato Grosso do Sul.

O VICE-PRESIDENTE DA REP¹BLICA, no exercÌcio do cargo de PRESIDENTE DA
REP¹BLICA

FaÆo saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1� Fica denominado "Rodovia Deputado Oscar Goldoni" o trecho da rodovia

BR-463 entre os MunicÌpios de Dourados e Ponta PorÂ, no Estado de Mato Grosso do Sul.
Art. 2� Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.
BrasÌlia, 18 de maio de 2023; 202� da IndependÉncia e 135� da RepÙblica.

GERALDO JOS¨ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
JosÈ Renan Vasconcelos Calheiros Filho

Atos do Congresso Nacional

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 33, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo e Movimento ComunitÀrio RÀdio Alternativa
FM para executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria
no MunicÌpio de Agrestina, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 111, de 13 de fevereiro de

2015, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de junho
de 2013, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo e Movimento ComunitÀrio RÀdio Alternativa
FM para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Agrestina, Estado de Pernambuco.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 34, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo Porto Real para executar serviÆo de
radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de Porto
Nacional, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 143, de 1� de fevereiro de

2016, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 14 de
novembro de 2012, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Porto Real para executar, sem
direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de Porto Nacional,
Estado do Tocantins.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 35, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿
AssociaÆÂo ComunitÀria de Apoio a Cultura,
Esporte e Lazer de Santa FÈ do Araguaia para
executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Santa FÈ do Araguaia, Estado do
Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 1.581, de 10 de maio

de 2016, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo
ComunitÀria de Apoio a Cultura, Esporte e Lazer de Santa FÈ do Araguaia para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo
comunitÀria no MunicÌpio de Santa FÈ do Araguaia, Estado do Tocantins.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 36, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo ComunitÀria Cultural Ibititaense RÀdio
Rochedo FM para executar serviÆo de radiodifusÂo
comunitÀria no MunicÌpio de IbititÀ, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 1.099, de 7 de junho de 2017,

do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez)
anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria
Cultural Ibititaense RÀdio Rochedo FM para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de
radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de IbititÀ, Estado da Bahia.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 37, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo ComunitÀria Educativa e Cultural de AfrÁnio
para executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de AfrÁnio, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 4.911, de 3 de novembro de

2015, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria Educativa e Cultural
de AfrÁnio para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria
no MunicÌpio de AfrÁnio, Estado de Pernambuco.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 38, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿ UniÂo dos
Moradores e Amigos da RegiÂo Sul de Palmas para
executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Palmas, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 5.418, de 28 de setembro de

2017, do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, que outorga
autorizaÆÂo ¿ UniÂo dos Moradores e Amigos da RegiÂo Sul de Palmas para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Palmas, Estado do Tocantins.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N� 39, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo
RÀdio ComunitÀria Regional FM para executar serviÆo
de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de AnÌsio
de Abreu, Estado do PiauÌ.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 3.682, de 28 de setembro de

2017, do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, que outorga
autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria Regional FM para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de AnÌsio
de Abreu, Estado do PiauÌ.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 18 de maio de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA 
FM

CNPJ: 02.555.820/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:22:37 do dia 19/07/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/08/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01245.022039/2022-91
Interessada/Outorgada: Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM
CNPJ nº: 02.555.820/0001-75
Município: Agrestina

Estado: Pernambuco
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 13/12/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 27/06/2023 a 27/06/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
1. Formulário de

requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 
 

1.1) requerimento de

renovação de outorga

assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- Art. 378, §1º, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)

 

* Modelo de referência

no Anexo XLI da

Portaria nº 9.018/2023

 

2. Estatuto social

devidamente registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 21 a 31

- Art. 9º, §2º, inciso I da

Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023  (Redação

dada pela PRT

GM/MCTIC1.909/2018)
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2.1) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso I da Portaria nº

9.018/2023 (Contém

indicação da finalidade

de executar o Serviço

de Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fl. 21

(art. 3º, I)

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso I

da Portaria nº

9.018/2023 

 

2.2) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso II da Portaria nº

9.018/2023 (Contém

garantia de ingresso

gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fl. 22

(art. 4º, §§

1º e 2º)

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso II

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.3) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso III da Portaria nº

9.018/2023 (Contém

garantia do direito de

voz e voto nas

instâncias

deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fl. 22

(art. 4º, §2º e

art. 6º, "a")

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso II da

Portaria nº 9.018/2023

 

2.4) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso IV da Portaria nº

9.018/2023 (Contém

garantia do direito a

voto (pessoas físicas e

jurídicas) e, de ser

votado (pessoas físicas)

para os caros dos

órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fl. 22 e 23

(art. 4º, §2º e

art. 6º, "c")

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso IV da

Portaria nº 9.018/2023

 

2.5) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso V da Portaria nº

9.018/2023 (Contém

especificação do órgão

administrativo da

entidade e do Conselho

Comunitário, bem

como o modo de

funcionamento)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 25 a 28

(art. 23 a 28,

35, 37 e 38)

- Art. 378, §1º, inciso

II c/c art. 287, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

2.6) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso V, alínea "a" da

Portaria nº 9.018/2023

(Contém especificação

dos cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fl. 25 a 27

(art. 23, 29 a

32)

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria nº

9.018/2023

 

2.7) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso V, alínea "b" da

Portaria nº 0.018/2023

(Contém especificação

do tempo de mandato

dos dirigentes limitado

a 4 anos, permitida

uma única recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fl. 25

(art. 27)

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''b''  da Portaria nº

9.018/2023

tempo de mandato: 4

anos.
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2.8) Estatuto social

atende ao art. 287,

inciso V, alínea "a" da

Portaria nº 9.018/2023

(Contém especificação

do Conselho

Comunitário e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 27 e 28

(arts. 35, 37

e 38)

- Art. 378, §1º, inciso II

c/c art. 287, inciso V,

alínea ''a''  da Portaria nº

9.018/2023

 

2.9) Estatuto social

contém cláusula de que

a entidade, por

qualquer meio, realiza

ou realizará

proselitismo (atende ao

art. 40, §2º da Portaria

nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

10564120,

fls. 21 a 31

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, §2º da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo,

aplica-se a

ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da

Lei 9.612/1998,

publicada no Diário

Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)

3. Ata de Eleição dos

seus dirigentes

devidamente registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 10 a 15

 

Duração do

Mandato:

10/07/2022

até

10/07/2026

- Art. 9º, §2º, inciso II

da Lei nº 9.612/1998

- Art. 378, §1º, inciso III

da Portaria nº

9.018/2023 

 

4. Comprovação da

condição de brasileiro

nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita

por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii) certidão

de reservista; (iii)

cédula de identidade;

(iv) certificado de

naturalização expedido

há mais de dez anos;

(v) carteira

profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar

a nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564121,

fls. 1, 4 e 5

10564123,

fl. 1

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso III

da Lei nº 9.612/1998
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4.1) prova de

maioridade e o

comprovante de

inscrição no CPF, de

todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564121,

fls. 1, 4 e 5

10564123,

fl. 1

- Art. 9º, §2º, inciso IV

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 378, §1º, inciso IV

da Portaria nº

9.018/2023

 

5. Declaração assinada

de cada diretor,

comprometendo-se ao

fiel cumprimento das

normas estabelecidas

para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- Art. 9º, §2º, inciso V

da Lei nº 9.612/1998

- item VIII do Modelo

de referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica

possui recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou similar ao

item I do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item I do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica

não está impedida de

transacionar com a

administração pública

federal, direta ou

indireta (ou similar ao

item II do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item II do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica

cumpre o disposto no

art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao item III

do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item III do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem

outorga (ou similar ao

item IV do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item IV do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015
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5.5) Pessoa jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por meio de

seus dirigentes, que a

subordinem ou a

sujeitem à gerência, à

administração, ao

domínio, ao comando

ou à orientação de

qualquer outra

entidade, mediante

compromissos ou

relações financeiras,

religiosas, familiares,

político ​partidárias ou

comerciais (ou similar

ao item V do Modelo

de referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item V do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.6) Responsabilidade

editorial e as atividades

de seleção e direção da

programação veiculada

são privativas de

brasileiros natos ou

naturalizados há mais

de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item VI do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de mandato

eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de

cargos ou funções dos

quais decorra foro

especial (ou similar ao

item VII do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item VII do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.8) Todos os

dirigentes da entidade

residem dentro da área

pretendida para

prestação do serviço,

que corresponde à área

limitada por um raio

igual ou inferior a

quatro mil metros a

partir da antena

transmissora (ou

similar ao item IX do

Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- item IX do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015
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5.9) Todos os

dirigentes da entidade

têm bons antecedentes,

não tendo sido

condenados, em

decisão transitada em

julgado ou proferida

por órgão judicial

colegiado, por qualquer

infração de natureza

penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos 

no art. 1º, caput, inciso

I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,

“o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64,

de 18 de maio de 1990

(ou similar ao  item X

do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- Art. 380, inciso II da

Portaria nº 9.018

- item X do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.10) Emissora

encontra-se com suas

instalações e

equipamentos em

conformidade com a

última autorização do

Ministério das

Comunicações, de

acordo com os

parâmetros técnicos

previstos na

regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento,

assinado pelo

representante legal da

entidade (ou similar ao

item XI do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- Art. 378, §1º, inciso VI

da Portaria nº

9.018/2023

 

- item XI do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

6. Relatório do

Conselho Comunitário,

observado o disposto

no art. 363 da Portaria

nº 9.018/2023

(assinado por todos os

conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10564120,

fls. 16 a 20

10564124,

fls. 1, 3, 5, 7

e 9

- Art. 378, §1º, inciso V

da Portaria nº

9.018/2023

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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7. Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl.

1

Emitida em

20/07/2023

- Art. 378,

§6º, inciso III

da Portaria nº

9.018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl.

2

Válida até

18/08/2023

- Art. 378,

§6º, inciso

IV da

Portaria nº

9.018

 

9. certidão que comprove a regularidade da

entidade com a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl.

3

Válida até

31/07/2023

- Art. 378,

§6º, inciso V

da Portaria nº

9.018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos

da entidade, relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, que comprove a

regularidade perante a Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl.

4

Válida até

06/11/2023

- Art. 378,

§6º, inciso

VI da

Portaria nº

9.018

 

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 - Consolidação das

Leis do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11020727, fl.

5

Válida até

06/11/2023

- Art. 378,

§6º, inciso

VII da

Portaria nº

9.018

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização

(renovação) - referente ao

período de vigência da

outorga anterior - e demais

documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

11020488

 

Portaria  nº

111 de

12/02/2015

publicado no

DOU em

17/04/2015

- Art. 378, §6º,

inciso I da

Portaria nº

9.018/2023

Portaria de Autorização

(inicial) nº 747, de

06/12/2001, publicada

no DOU em 14/12/2001

10897610

12.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga

anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10897623

 

Decreto

Legislativo nº

33

de

18/05/2023

publicado no

DOU em

19/05/2023

- Art. 378, §6º,

inciso I da

Portaria nº

9.018/2023

Decreto Legislativo (1º

período de outorga) nº

322, de 26/06/2003,

publicado no DOU em

27/06/2003 10897623.

13. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10898263

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

 

13.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018
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13.2) Há processo de

apuração de infração, com

decisão administrativa

transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação

clandestina de serviço de

radiodifusão e esteja

relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

 

13.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m)

resultar na aplicação de

sanção de revogação da

Autorização em relação a

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

 

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar

na aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10898263

- Art. 378, §6º,

inciso II da

Portaria nº 9.018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564120,

fls. 3 e 4

 

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 254,

inciso III, alínea

"a", número 1,

2, 3 e 4 da

Portaria nº

9.018/2023

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

14.1) Certidão de Informações

Partidárias (ocupação de cargo

de direção em partido político)

dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10897316

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 254,

inciso III, alínea

"a", número 1,

2, 3 e 4 da

Portaria nº

9.018/2023

 

15. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564121,

fls. 1, 4 e 5 

10564123, fl.

1

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 254,

inciso III, alínea

"b" da Portaria

nº 9.018/2023

Pelos documentos

de identificação não

há indícios de

existência de

vínculo familiar

entre os dirigentes

da entidade.
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16. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 254,

inciso III, alínea

"a", número 6 e

7 da Portaria nº

9.018

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10564120,

fls. 3 e 4

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 254,

inciso III, alínea

"a", número 5

da Portaria nº

9.018/2023

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.

18. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se

aplica

10897337

consulta

SIACCO -

dirigentes

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 254,

inciso III, alínea

"c" da Portaria

nº 9.018

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:
Nome: Argélia Diniz Schramm

Cargo: Analista Técnico Administrativo
20 de julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,

em 20/07/2023, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10897340 e o código CRC D5295F0B.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 SEI nº 10897340
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.555.820/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CEL. MANOEL ALVES
NÚMERO

126
COMPLEMENTO

********

CEP

55.495-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

AGRESTINA
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/05/2024 às 15:05:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

CNPJ: 02.555.820/0001-75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:06:49 do dia 20/05/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/06/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certi...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.555.820/0001-75

Razão
Social:

ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

Endereço: RUA CEL MANOEL ALVES 126 / CENTRO / AGRESTINA / PE / 55495-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052006202033476869

Informação obtida em 20/05/2024 15:04:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo nº: 01245.022039/2022-91

Interessada:

Associação e Movimento
Comunitário Rádio Alternativa
FM

CNPJ nº 02.555.820/0001-75

Município/UF: Agrestina / PE
Período a ser renovado: 27/06/2023 a 27/06/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998):

 
Não se aplica

Data do

protocolo do

pedido de

renovação de

outorga:

 13/12/2022

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023

            10564120, fls.
3 e 4

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos
atuais diretores.
 
1º requerimento apresentado:
 

x  De acordo. ☐ Pendência.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

10564120, fls. 10 a 15
 

Andrea Dias Menezes

Oliveira

- Presidente
 

Maria José

Quixabeira Alves

Maciel

- Vice presidene
 

Maggayver José da

Silva Xavier

- Secretário
 

Edijane Sousa Torres

- Tesoureira

Mandato da diretoria:
10/07/2022 a 10/07/2026

 
Atas anteriores:
 

x De acordo. ☐ Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

10564121, fls. 1, 4 e 5

10564123, fl. 1
x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10564120, fls. 21 a 31
 

- Estatuto de 10/07/2022
x  De acordo. ☐ Pendência.

Checklist 11475146         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 113

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  3º, inciso I x  De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  4º, § 1º e 2º x  De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  4º, § 2º e at. 6º, alínea
"a" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  4º, § 2º e a. 6º, alínea
"c" x  De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art.  23 a 28 - Arts. 35, 37 
38 x De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 23 e 29 a 32 x  De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 27 - mandato de
quatro anos, permitida

uma reeleição consecutiva.
x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

10564120, fls. 16 a 20 x  De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10564124, fls. 1, 3, 5, 7 e
9 x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11475099
Emitida em 15/04/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11475099
Válida até 15/05/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11475099
Válida até 11/05/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11475099
Válida até 12/10/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11475099
Válida até 12/10/2024 x  De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização ( SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10897610
Portaria de Autorização nº 747, de
06/12/2001, publicada no DOU
de 14/12/2001

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10897623
Decreto Legislativo nº 322,  de
26/06/2003, publicado no DOU
de 27/06/2003

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

10898263 x  De acordo. ☐ Pendência.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

         10897316 -
Informações partidárias x  De acordo. ☐ Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

                          
10564121, fls. 1, 4 e 5

10564123, fl. 1
x  De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

                      10564120,
fls. 3 e 4 x  De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

                      10564120,
fls. 3 e 4 x  De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

        
10897337 - Consulta

SIACCO
x  De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Período de 27/06/2013 a 27/06/2023 - Portaria nº 111 de 13/02/2015, publicada no DOU de 17/04/2015 e
Decreto Legislativo nº 33 de 18/05/2023, publicado no DOU de 19/05/2023.
  

 

Conclusão

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 15/04/2024,
às 19:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11475146 e o código CRC 4641F83A.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 SEI nº 11475146
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6882/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01245.022039/2022-91.

INTERESSADA:  ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA
FM.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação e Movimento Comunitário Rádio
Alternativa FM, inscrita no CNPJ nº 02.555.820/0001-75, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Agrestina, estado de Pernambuco, para o período de 
27/06/2023 a 27/06/2033.

2.  Os autos foram instaurados, em 13/12/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (10564120, pgs. 3 e 4).

3. Conforme Checklist (11475146), concluiu-se que a documentação “está em conformidade
com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da
outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM por meio da Portaria nº 747, de 06 de
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dezembro de 2001, publicada no DOU de 14/12/2001 (10897610), e do Decreto Legislativo nº 322, de 26
de junho de 2003, publicado no DOU de 27/06/2003 (10897623). Oportuno registrar que a data da
publicação do primeiro decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 27/06/2022 e 27/04/2023 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10564120, ps. 3 e 4), em
13/12/2022, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 27/06/2023, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
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§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist (11475146), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião
da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º,
2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que,
muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

13. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (10564120, pgs. 3 a 5);

b) Estatuto social (10564120, pgs. 21 a 31), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10564120, ps. 10 a 15), com mandato válido
até 10/07/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes ( 10564121, pgs. 1,  4 e 5 e 10564123, pg. 1)

e) Último relatório do Conselho Comunitário (10564120, pgs. 16 a 20 e 10564124, pgs.
1, 3, 5 ,7 e 9), observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (10564120, pgs. 3 e 4), as Certidões da
Pessoa Jurídica (11475099), as Certidões de Informações Partidárias (10897316) e o Relatório do Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (10897337), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de (10898263), referente ao período de vigência da outorga,
emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM),
informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da autorização.
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Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11475605), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
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Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/05/2024, às
15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 20/05/2024,
às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
21/05/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/06/2024, às 12:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11475446 e o código CRC BCC159F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11475446
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, inscrita no CNPJ nº
02.555.820/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/05/2024, às
15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 20/05/2024,
às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
21/05/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/06/2024, às 12:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11475636 e o código CRC ACA7138D.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11475636
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____,
publicada no Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de  27 de
junho de 2023, a outorga da Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM (CNPJ nº
02.555.820/0001-75), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Agrestina,
estado de Pernambuco.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 20/05/2024, às
15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 20/05/2024,
às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
21/05/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/06/2024, às 12:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11475642 e o código CRC 4870EDFB.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11475642
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14459, DE 10 DE SETEMBRO ​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, inscrita no CNPJ nº
02.555.820/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11864957 e o código CRC 0EDE5B15.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11864957
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 10 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 14.459, de 10 de setembro de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a
outorga da Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM (CNPJ nº 02.555.820/0001-75),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11864962 e o código CRC 8108384C.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11864962
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54736/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14459/2024 (11864957)  e a Exposição de Motivos nº 650/2024
(11864962)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 6882/2024 (11475446), encaminho
a Portaria nº 14459/2024 (11864957) e a Exposição de Motivos nº 650/2024 (11864962), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11864972 e o código CRC 19498FED.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11864972
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2024 | Edição: 188 | Seção: 1 | Página: 29

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a autorização
outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa FM, inscrita no CNPJ nº
02.555.820/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

27/09/24, 08:21 PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.459-de-10-de-setembro-de-2024-587023934 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Agrestina

Município: Agrestina Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM CNPJ: 02.555.820/0001-75

Nome Fantasia: ALTERNATIVA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126 - 1. ANDAR Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02555820000175 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ALTERNATIVA FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 55495000 Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126 - 1. ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE

Município: Agrestina Distrito: Agrestina SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 55495000 Logradouro: RUA CORONEL MANOEL ALVES, 126 - 1Ì ANDAR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55371/2024/MCOM

Brasília, 27 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11864962)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 6882/2024 (11475446), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 650/2024 ( 11864962), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

27/09/2024, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11895553 e o código CRC 41E74B95.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11895553

 

Ofício Interno 55371 (11895553)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 148

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11895553&crc=41E74B95


 

EM nº 00735/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Outubro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.459, de 10 de setembro de 
2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a outorga da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM (CNPJ nº 02.555.820/0001-75), executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Agrestina, estado de Pernambuco. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos MCOM-735-2024 (11914370)         SEI 01245.022039/2022-91 / pg. 149
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33547/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01245.022039/2022-91.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/10/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11914489 e o código CRC 0CBA631A.

 

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11914489
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EM nº 00735/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
01245.022039/2022-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.459, de 10 de setembro 
de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo 
de dez anos,  a  partir  de 27 de junho de 2023,  a  outorga da ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO  RÁDIO  ALTERNATIVA FM  (CNPJ  nº  02.555.820/0001-75),  executante  do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   PARECER     REFERENCIAL         n.     00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU  /  AGU   

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA         DE     COMUNICAÇÃO         SOCIAL         ELETRÔNICA-         SECOE      

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO         JURÍDICA         REFERENCIAL         SOBRE         RENOVAÇÃO         DE     AUTORIZAÇÃO         PARA      
   EXECUÇÃO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA      

EMENTA: Elaboração de manifestação  jurídica  referencial  sobre  análise  de  pedidos  administrativos  de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3°. Lei nº 
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334,  de 2015,  alterada  pela Portaria  MCOM nº 1.909, de 2018, e pela 
Portaria  MCTIC nº  1.976,  de  2018.  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM  nº  9.018,  de  28  de  março  de  2023. Portaria  de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1,  de  1º  de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter  saído  com incorreções na 
publicação do DOU de 06/04/2023,  Seção  1,  Edição Extra  nº  67-C,  página  1).  Orientação  Normativa  AGU  nº  55,  de  2014. 
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I         -         RELATÓRIO      

1. Por meio do Oficio Interno nº 38941/2023/MCOM,  a  Secretaria de  Comunicação Social Eletrônica  - 
SECOE  do  Ministério  das  Comunicações  encaminhou  a  esta  Consultoria  Jurídica  o  Processo  Administrativo  nº 
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à 
SECOE,  pelo  qual  foi solicitado  o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização  para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária,  a  motivar eventual elaboração de nova  manifestação jurídica referencial 
sobre  o  assunto,  considerando o  tempo transcorrido  desde  a emissão  do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

01005/2023, in litteris: Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
"A  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL 

N.00001/2022/CONJUR-MCOMICGU/AGU,  cujo  teor  versa  sobre  a  análise  de  pedidos  administrativos  de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso  de  tempo e da  alterações  normativas ocorridas,  após  a emissão do citado 
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume 
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade 
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU 
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos 
seguintes termos:

'ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições  que lhe  conferem os  incisos 1,  X.  XI e XIII, do art.  4° da  Lei  Complementar  nº  73, de  10  de  fevereiro  de  1993, 
considerando o  que  consta  do Processo nº 56377.000011/2009-12,  resolve  expedir a  presente orientação normativa a  todos  os 
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias  idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos  consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGUIAGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS'

5. Portanto, a elaboração de manifestações juridicas referenciais se destina a casos em que haja grande 
volume de  processos  que  envolvam questões  jurídicas  idênticas  em que  a  atividade  jurídica  se  restrinja  à  verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação juridica tem por 
objetivo dar maior agilidade  aos  serviços  administrativos, além  de permitir que os membros da Advocacia-Geral da  União se 
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGUIAGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que 
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo 
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da    renovação de autorização         para execução do   
serviço de radiodifusão comunitárias se  enquadra  num dos requisitos necessários para a  elaboração  de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os 
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar 
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - 
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta 
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto. " (grifos do original)

2. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526),
in verbis:

No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(10907541)  sobre  a  renovação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  que  solicita  informações  quanto  ao  quantitativo  de 
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque pmcessual aproximadamente 2.700 processos. " 
(grifamos)

3. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à anàlise 
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

4. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II -         FUNDAMENTAÇÃO   

11.1-     POSSIBILIDADE         DE     UTILIZAÇÃO DE     PARECER     REFERENCIAL  

5. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a  
atuação  das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal,  além  de dificultar o desempenho das suas 
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União - AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de 
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO         NORMATIVA         Nº     55,     DE     23     DE     MAIO         DE     2014      

"O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X XI e XIII, do art. 
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de  fevereiro  de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, 
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação iuridica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,  estão dispensados de    análise individualizada   pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste.     de         forma expressa,   que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas         e         recorrentes   impacta,; justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de   documentos."   (ênfases acrescidas)

6. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o 
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário 
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

7. O próprio  Manual  de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda  a  utilização do  parecer 
referencial,  nos  moldes  do  Enunciado  nº 33  do  Manual  de Boas Práticas da  Advocacia-Geral  da  União,  ao estabelecer,  in 
litteris:

"Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e 
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações 
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica. "

8. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de 
2014,  o  Tribunal de Contas da União  -  TCU manifestou-se de  fonna favorável à  utilização de  um mesmo  parecer jurídico 
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

"  Infàrmativo    TCU nº 218/20143.   É possível a utilização,  pelos  órgãos e entidades da Administração  Pública 
Federal,  de um mesmo parecer  jurídico  em procedimentos  licitatórios  diversos,  desde que envolva matéria comprovadamente 
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo 
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na 
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após 
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado 'envolve a necessidade de 
observância  do  entendimento  jurisprudencial  do  TCU acerca  da  emissão  de  pareceres  jurídicos  para  aprovação  de  editais 
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal'.

Segundo o relator, o cerne da questão 'diz  respeito à    adequabilidade e à legalidade   do conteúdo veiculado na 
Orientação Normativa         AGU nº 55         de 2014   que autoriza a emissão de  'manifestação jurídica         referencial,  a qual,  diante do   
comando (..) poderia   não   ser admitida'  .

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU 'tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos 
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes', 
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e 'a despeito de não pairar 
obscuridade sobre o acórdão ora embargado', sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal 
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria 
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o     Plenário a proposta do relator  , negando provimento aos embargos e informando à AGU 
que  'o  entendimento  do  TCU quanto  à emissão  de  pareceres  jurídicos sobre  as  minutas  de  editais  licitatórios  e  de  outros 
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos pro/atados pelo Plenário, não     impede   a utilização, pelos     órgãos     e     entidades da administração         pública federal de     um     mesmo  
   parecer     jurídico     em     procedimentos     licitatórios  diversos,     desde     que     envolva  matéria  comprovadamente     idêntica  e     que     seja   
completo, amplo         e         abranja         todas         as         questões         jurídicas         pertinentes,         cumprindo         as         exigências         indicadas         na         Orientação   
Normativa         AGU         nº      
55.de 2014. esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado 
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma'. Acórdão 
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014. "(sublinhamos)

9. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão 
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os 
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tomam desnecessária a análise individualizada 
de processos que  versem sobre  matéria já  analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas  nelas  veiculadas a todo e 
qualquer processo com idêntico contexto.

10. Destarte,  volvendo ao  inteiro teor da  supracitada norma  da  AGU, imperioso observar  que  a 
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a  ocorrência  de  embaraço  à  atividade  consultiva  em razão  da  tramitação  de  elevado  número  de  processos 
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a  singeleza  da  atividade  desempenhada pelo  órgão  jurídico,  que se  restringe  a  verificar  o  atendimento  das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

11. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de 
processos administrativos, na ordem de 2.700  processos (dois mil e  setecentos - vide  teor  da  NOTA  TÉCNICA Nº 
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta 
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação 
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

12. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização 
para  execução do serviço  de radiodifusão  comunitária caracterizam-se, via de  regra, pela  semelhança dos casos sob apreciação, 
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas nonnas de regência, sob a responsabilidade da 
SECOE.

13. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria, 
portanto,  fica  condicionada  ao  seu pronunciamento  expresso,  assegurando  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  tennos  da 
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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14. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante, 
visto  inex1stir  vedação  para  o  encaminhamento  dos  autos  a  esta  Consultoria  Jurídica  para  análise  de  eventual  viés  jurídico  
considerado de importância para a área técnica,  caso  existam dúvidas sobre a  adequação  da  situação fática aos preceitos da 
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

15. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por 
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária.

11.2-RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO         PARA         EXECUÇÃO         DO     SERVIÇO         DE     RADIODIFUSÃO         COMUNITÁRIA      

16. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, 
prestar  consultoria  sob  o  prisma  estritamente  jurídico,  não  lhe  cabendo  adentrar  em  aspectos  relativos  à  conveniência  e  à 
oportunidade  da  prática  dos  atos  administrativos,  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador  público  legalmente 
competente,  tampouco  examinar  questões  de  natureza  eminentemente  técnica,  administrativa  e/ou  financeira,  tomou-se  usual 
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária,  a observância dos preceitos consubstanciados no  Enunciado nº  7 do  Manual  de  Boas Práticas Consultivas da 
Advocacia-Geral da União - AGUill, que dispõe, in litteris:

''A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os  técnicos, administrativos ou de  conveniência ou  oportunidade, podendo-se, porém,  sobre estes, emitir  opinião  ou  formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

17. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

18. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
9.018, de 28 de março de 2023, revogandoill expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de 
2015, e, no seu Título Vllill, referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo Vllffi da Portaria 
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas    sem alteração   em novo ato ministerial, 
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter 
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto, 
assim dispõe:

"TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por  igual  período,  desde  que  obedecido  este  livro  e  as  disposições  legais  vigentes.  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da 
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§  1"  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § l°)

1  -  requerimento  de  renovação  (Anexo  XLIII),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT  
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § lº, 1)

li - estatuto social atualizado, nos termos do ar/. 291; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: 
PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § lº, 11)

Ili -  ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 JJJ)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 IV)

V -  último relatório do  Conselho  Comunitário,  observado o disposto no art.  367;  e  (Redação dada pela PRT 
GM/MCTlC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 V)

VI -  declaração,  assinada  pelo representante legal da  entidade,  atestando que a  emissora encontra-se com suas 
instalações  e  equipamentos em conformidade com  a última autorização do Ministério das Comunicações,  de acordo  com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela 
PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 VI)
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§ 2º  O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar  registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 2")

§  3º  A interessada será  notificada para supri,; no  prazo  de  trinta dias, eventuais  omissões  ou  irregularidades 
constatadas  na  documentação  apresentada.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTlC  1.909/2018)  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. l 30, § 3")

§  4º  O  disposto no  §  3º  está  limitado ao máximo  de três  notificações,  sob  pena de indeferimento do  pedido, 
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada  pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4")

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTlC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5")

§ 6º  O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6")

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 1)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei); 
(Redação dada pela PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 IV)

V -  certidão  que  comprove a  regularidade  da  entidade  com a  Seguridade  Social e com o Fundo de  Garantia  do 
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 
6 V)

VI -  certidão conjunta negativa  de débitos da  entidade,  relativa aos tributos  federais e  à dívida ativa da  União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 VI)

VIJ - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
ar/. l 30, § 6 VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos Ili, IV, V, VI e VIJ do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.  (Redação  dada pela PRT  GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7")

§ 8º  O Ministério das Comunicações poderá,  ainda,  fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos 
bem como esclarecimentos,  quando imprescindível  ao  regular  cumprimento  das disposições normativas que regem o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. l 30, § 
8")

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a 
entidade  será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da  outorga,  para que  se  manifeste  em tal  sentido,  sendo-lhe 
concedido  o  prazo de  trinta  dias para resposta.  (Redação dada pela  PRT GM/MCTIC  1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1° Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar 
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1")

§ 2º A sanção prevista no§ 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber  a  notificação  de  que  trata  o  caput.  (Redação  dada  pela  PRT  GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2")

§  3º  Não  havendo  resposta à  notificação  de renovação  da outorga,  ou sendo ela  intempestiva, o  Ministério  das 
Comunicações  aplicará  a  perempção,  nos  termos  da  legislação  vigente.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTIC  1.909/2018) 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 3")

§  4º  Independentemente da not[ficação de que  trata  o  caput  deste artigo, a  entidade  interessada poderá dirigir 
requerimento  ao Ministério das Comunicações, observado o  prazo  de até um  mês  antes do  vencimento da respectiva  outorga. 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 4")

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata esse liwv, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, 
art. 132, caput)

I -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, Il)

Il - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 132, Ill)
III -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 

GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único.  Na hipótese de  existência  de ptvcessos  em curso,  nos termos do inciso III do  caput,  a decisão 
sobre a  renovação  de outorga,  no  âmbito  do  Ministério das Comunicações,  ficará  sobrestada até  a conclusão dos  referidos 
processos. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art.  385.  O  ptvcesso de renovação será  concluído  mediante  a edição  de Decreto  Legislativo  pelo  Congresso 
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 134, caput)"

19. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste 
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que a primeira exigência a ser observada 
pela  entidade  interessada  em renovar a  outorga  para  continuar  prestando     serviços  de  radiodifusão      comunitária   será  dirigir 
requerimento ao "Poder Concedente" - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da 
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6°, parágrafo único, e do art. 6°-Afü.

2 l. Referida  exigência encontra-se  prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015,  reproduzida na 
novel  Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023, onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais 
requisitos para a recepção do pedido de  renovação de  autorização e  consequente análise e  deferimento no  âmbito  desta Pasta 
Ministerial,  conforme texto  transcrito  acima,  além de  manter  inalterado,  inclusive,  convém  frisar,  o  "ANEXO  V  -  MODELO DE 
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA", da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº l/2023), na forma do texto 
transcrito abaixo:

"ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA -RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia JcNPJ

Endereço de Sede

Município        Ju_F         -         JcEP      
Nome do 
Representante 
legal

Endereço 
Eletrônico 
(e-mail)

Endereço de 
Correspondência

Município        Ju_F         -         JcEP      

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município 1 luF I ICEP
Coordenadas do Sistema Irradiante (PadrãolLatitude: * (N/S)*
GPS-WGS 84):

Longitude:º W"

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima 
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através 
de seus dirigentes,  abaixo identificados,  solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente ptvposta, 
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
Il - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
JJI - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7 caput, inciso XXXJJI, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à 
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gerência, à administração,  ao  domínio, ao comando ou à orientação de  qualquer  outra entidade,  mediante  comptvmissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.

9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII -  nenhum dos  dirigentes  da  entidade  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII -  todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o 
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1 caput, inciso I, alíneas "b", "c", 
"d", "e", ''f', "g", "h", "i", ''j", "k", "l", "nt", "n", "o", ''p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de ,naio de 1990; e

XI -  a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações, de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fimcionamento.

Cientes  de  que  a  fàlsidade  das  informações  aqui  prestadas  pode  configurar  infração  penal  e  administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:
1

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: lórgão Emissor:
1

Endereço
Município: luF.- ICEP 1

Assinatura:
1

(..)

ATE N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 
4.334,  de  2015.  -  Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e 
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de pronvgação do prazo para apresentação do 
requerimento de renovação." (sublinhamos)

22. Confonne se extrai de todas as nonnas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização 
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, 
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação 
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art. 
116.Lfilda mesma norma; e

vi) declaração,  assinada pelo  representante  legal  da  entidade,  atestando que a  emissora  encontra-se  com suas 
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá 
solicitar  qualquer  um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do 
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  assim  como  determinar  diligências,  solicitar  outros  documentos,  bem  como  requerer 
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições nonnativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de 
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela 
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 ("Institui o Programa Internet Brasil"), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº 
13.424, 28 de março de 2017  (dispõe  "sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de  
radiodifusão"), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram 
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

"Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021,  serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único.  Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo."' (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3° do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de 
2015l1},  nas  hipóteses  de  manifestações  intempestivas  destinadas  à  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

"Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada,  a partir do penúltimo  mês  da vigência da outorga,  para que se manifeste em tal sentido,  sendo-lhe 
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º  Não havendo resposta à notificação de renovação da outo,ga  ,  ou sendo ela  intempestiva, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição  do  Ministro de Estado desta Pasta,  como representante do Poder 
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6° da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6°, § 2°, do 
Decreto nº  52.795,  de 1963),  sem prejuízo  da  adoção  das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso 
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § l º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação 
de  regência  da  espécie, notadamente o preenchimento  dos  requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar,  de  forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a 
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá 
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº 
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018, 
além da  novel  Portaria de  Consolidação GM/MCOM Nº  9.018, de 28 de março de 2023 e sua  reedição  como  Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha 
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim,  imperioso  consignar que esta Consultoria Jurídica  poderá  se  pronunciar, de  oficio ou por 
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente 
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de 
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III         -         CONCLUSÃO      

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se,  no  aspecto jurídico- 
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se  a  adoção  deste  PARECER  REFERENCIAL  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos 
administrativos  que  tratam  de  pedido  administrativo  de  renovação  de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa,  realizada pela  Secretaria  de  Comunicação Social Eletrônica  -  SECOE,  não 
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; 9d
8a

04
f2

-d
94

7-
4c

b0
-a

88
0-

40
af

1e
e0

ca
e7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9d8a04f2-d947-4cb0-a880-40af1ee0cae7
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, 
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, 
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia 
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades 
não  albergadas na  manifestação jurídica referencial,  os  autos  do  processo  administrativo  devem  ser  encaminhados a  esta 
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, na fonna da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo 1), que deverá ser adotada pela SECOE a partir 
do recebimento deste  parecer, sem prejuízo das  adoção  das medidas necessárias para  o  posterior  encaminhamento ao Congresso 
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência  não  se  aplica  às  hipóteses em que houver manifestação técnica 
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão 
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação 
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  no  ano  de  2022  pela  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado 
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6ºlfil da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, 
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar,  por meio do SUPRSAPIENS,  o  Departamento de Gestão de  Administrativa  da 
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; 
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

ANEXO!

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº                          , invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
    /20_/SEI-MCOM, com  aplicação  do Parecer  Referencial  nº /20 /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
                    ), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. lº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de_ de     de 20_, a autorização outorgada à (interessada), 
inscrita no CNPJ nº                                            _, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no município de                , estado de                         

Parágrafo único.  A autorização reger-se-á  pela  Lei  nº 9.612,  de 19 de  fevereiro  de 1998,  leis  subsequentes, seus 
regulamentos e nonnas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do 
art. 223 da Constituição Federal. 9d
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

llJ L i n k :    https  :  //  www.gov.br  /  agu  /  pt-br  /  assuntos-   
1  /  Publicacoes  /  carti  lha  s/Ma  nualdeBoasPraticasConsul  ti  vas  4  Edicaorevistaeampl  iada  versao   padrao.pd  f.  ,

ili "DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

(...)

Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
( ..)
XL/JI - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 
13 de abril de 2018, p. 40;"

DJ "TÍTULO Vll
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, Capítulo Vll)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por  igual  período,  desde  que  obedecido  este  livro  e  as  disposições  legais  vigentes.  (Origem:  PRT  GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da 
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§  lº  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRTGMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § l°)

I - requerimento  de  renovação  (Anexo  XLI),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 1)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: 
PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 11)

III - ata de  eleição da diretoria  em exercício; (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 JJJ)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GMIMCTlC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 IV)

V - último relatório do  Conselho  Comunitário,  observado o  disposto  no art.  363; e (Redação  dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da  entidade,  atestando que a  emissora encontra-se com suas 
instalações  e  equipamentos em conformidade com a última  autorização do  Ministério das  Comunicações,  de  acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela 
PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1 VI)

§ 2º  O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil  de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 2°)

§  3º  A  interessada será notificada para  suprir,  no prazo de trinta dias,  eventuais omissões ou  irregularidades 
constatadas  na  documentação  apresentada.  (Redação  dada  pela  PRT  GM/MCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT  GMIMCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3°)

§  4º  O  disposto no  §  3º  está  limitado ao máximo de três  notificações,  sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos  do art.  255,  que  seguirão  as  suas  próprias disposições.  (Redação  dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 4°)

§  5º  Em  caso  de indeferimento do pedido,  a entidade  poderá  apresentar um único  recurso, que  será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superio1: (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 5°)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRTGMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6°)

I - portaria de  autorização  da  entidade e  demais documentos  cadastrais;  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 1)

11 - relatório de apuração de infrações, referente  ao período de vigência da outorga;  (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 6 11)

111 - comprovante  de inscrição no Cadastro  Nacional de  Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. l 30, § 6 JJJ)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei); 
(Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GMIMCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 
6 V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda.federal;  e (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 
1.909/2018) (Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6 VI)

VII - certidão  que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de l° de maio de 1943
-  Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GMIMCTJC 1.909/018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, 
art. 130, § 6 VII)

§ 7° Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos re.feridos nos incisos Ili, IV, V, VI e VII do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GMIMCOM 4.334/2015, art. 130, § 7°)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, .fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos 
bem como esclarecimentos,  quando imprescindível ao regular  cumprimento  das disposições normativas que regem o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 
8°)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art . 378, caput, a 
entidade  será notificada, a partir  do  penúltimo  mês  da vigência da outorga, para que se manifeste  em  tal sentido,  sendo-lhe 
concedido  o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§  1º  Na  hipótese  prevista  no  caput,  em  caso  de  resposta  solicitando  a  renovação  da  outorga,  a  autorizada 
sujeitarse-á à sanção de multa  enquadrada  como in.fração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § l°)

§ 2º A sanção prevista no§ lº será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber  a  notificação  de  que  trata  o  caput.  (Redação  dada  pela  PRT GMIMCTIC  1.909/2018)  (Origem:  PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2°)

§  3º Não havendo resposta à notificação de renovação da  outorga,  ou  sendo ela  intempestiva,  o  Ministério das 
Comunicações  aplicará  a  perempção,  nos  termos  da  legislação  vigente.  (Redação  dada  pela  PRT GMIMCTJC  1.909/2018) 
(Origem: PRTGM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3°)

§  4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento  ao  Ministério  das Comunicações,  observado  o  prazo  de  até um mês antes  do  vencimento da respectiva outorga. 
(Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 131, § 4°)

Art. 380. A renovação será inde.ferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. 132, caput)

1  -  não  tenham  sido  apresentados  os  documentos  ou  regularizadas  as  pendências,  conforme  solicitação  do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, 11)

li - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de ó,gão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou pro.ferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer infi'ação de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso 1 do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela  
PRTGM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRTGMIMCOM 4.334/2015, art. 132, Ili)

Ili  -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único.  Na hipótese de existência de processos em curso,  nos termos do inciso Ili do caput,  a decisão 
sobre a renovação de outorga,  no âmbito  do Ministério das Comunicações,  ficará  sobrestada  até  a conclusão  dos re.feridos 
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 132, parágra.fo único)

Art.  381.  O processo de  renovação será concluído  mediante  a edição  de Decreto Legislativo pelo  Congresso 
Nacional. (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em.funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GMIMCOM 4.334/2015, art. 134, caput)"

W "Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
( ..)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outo,ga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser 
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga 
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses 
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  l°  A  entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com  os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

1 - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

li - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 9d
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação 

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. l l 6; e (Redação dada pela Portaria nº 

1.909, de 05.04.2018)
Vi  -  declaração, assinada  pelo representante  legal da entidade, atestando  que  a emissora encontra-se com suas 

instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros  técnicos  previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº l .909, de 05.04.20l 8)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprü; no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 7°-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  5º  Em caso de  indeferimento do  pedido, a entidade  poderá  apresentar  um  único recurso, que será  dirigido  à 
autoridade  que proferiu a  decisão, a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o encaminhará à  autoridade  superior. (Redação  dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  6º  O Ministério da  Ciência,  Tecnologia, Inovações  e Comunicações  instruirá  o  processo de renovação com os 
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

de 05.04.2018) IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI -  certidão conjunta  negativa de  débitos da entidade,  relativa  aos  tributos federais  e à  divida  ativa  da  União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909, 
de 05.04.2018)

Vil - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa,  nos termos do disposto no Titulo Vll-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos 111, IV, V, Vi e VJJ do § 
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  inovações  e  Comunicações poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  cumprimento  das 
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifitsão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a 
entidade  será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da  outorga,  para que  se  manifeste  em tal  sentido,  sendo-lhe 
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1° Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar 
se-á à sanção  de multa  enquadrada como  infração média,  segundo  disposições da legislação  em  vigor. (Redação  dada  pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no§ 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de 
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  3º  Não  havendo resposta à notificação de  renovação  da outorga,  ou sendo  ela  intempestiva,  o  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção,  nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de 
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da 
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por qualquer il1fração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 
inciso 1 do art. l° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vinculo, verificada no curso do processo, é vicio de caráter insanável [!GP1J -
Parágrafo  único. Na  hipótese de  existência  de processos  em curso,  nos termos  do inciso  V, a decisão  sobre a 

renovação de outorga,  no âmbito do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e Comunicações,  ficará sobrestada  até a 
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 9d
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Art.  133.  O  processo  de renovação será  concluído mediante  a  edição  de Decreto Legislativo pelo  Congresso 
Nacional. [SAGNM2J

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento 
até a conclusão do processo de renovação. "

ili "Art.  6º  Compete  ao Poder  Concedente outorgar à  entidade  interessada autorização para  exploração  do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga   terá   validade de dez   anos  ,  permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art.  6º-A. A entidade autorizada a  prestar  serviços  de  radiodifusão  comunitária  que desejar  a  renovação da 
outorga deverá     dirigir   requerimento   para tal finalidade ao Poder Concedente    entre os     doze     e     os     dois     meses   anteriores ao término 
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1° Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido 
em funcionamento em caráter precário.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com fi1ncionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da 
prestação do serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§  3º  Não  havendo  solicitação  de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste  artigo e  não havendo 
resposta  tempestiva  à  notificação prevista no  art.  60-B,  o  Poder  Concedente aplicará a  perempção, nos  termos  da legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)" (sublinhamos)

lfil  "Art.  116.  Sempre  que  solicitado  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  a 
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e 
a  avaliação dos programas veiculados,  considerando  as .finalidades  legais do Serviço de Radiod(fusão  Comunitária. (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas 
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)"

ili Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, que também se referia à 
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art. 
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos "I" abrigam a redação do inciso II 
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria         nº     4.334  /  2015      
"Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;" (sublinhamos)

.(fil Portaria     Normativa CGU/AGU         nº     05/2022      

"Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior         que         dois         anos  . sendo admitidas sucessivas 
renovações." (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

l-- i- 1

   [!]li=...         .1  -
Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br), de acordo 
com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da  autenticidade  do documento  está  disponível com o código 1283173180 e 
chave  de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE  LIMA,  com  certificado  AI  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  22-09-2023  13:59.  Número  de  Série: 
5138588009849759 l 760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/  AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos 
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão  da  aprovação  de  novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização  para 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  tem-se  que  deve  haver  a  revogação  do  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anterionnente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de setembro de 

2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional  (*.agu.gov.br),  de 
acordo  com  os  normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número  de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO     de     APROVAÇÃO         n.     01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato, 
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de 
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em  razão  da  aprovação  de  tal  PARECER  REFERENCIAL,  tem-se  que  a  revogação  do  PARECER 
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se 
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6° da 
Portaria Nom1ativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO UNHARES DIAS
Advogado da União 
Consultor Jurídico 

Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado Al institucional  (*.agu.gov.br),  de acordo 
com os normativos  legais  aplicáveis. A conferência da autenticidade  do documento está disponível  com o código 1288547172 e 
chave  de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário  (a):  TIAGO 
LINHARES  DIAS,  com  certificado  Al  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  22-09-2023  16:35.  Número  de  Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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27/09/24, 08:21 PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2024 1 Edição: 188 1 Seção: 11 Página: 29

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.459, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal. considerando o disposto no art. 6°, parágrafo único, 

da  Lei  nº  9.612,  de  19  de fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  nº 

01245.022039/2022-91. invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, com 

aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela  Consultoria 

Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1° Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, a autorização 

outorgada  à  Associação  e  Movimento  Comunitário  Rádio  Alternativa  FM,  inscrita  no  CNPJ  nº 

02.555.820/0001-75, para executar, sem direito  de exclusividade, o Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

§ 1° A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, 

seus regulamentos e normas complementares.

§  2° A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 

publicação desta Portaria.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6882/2024/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 01245.022039/2022-91.
INTERESSADA:  ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM.
ASSUNTO:  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA.  OUTORGA  COMUNITÁRIA.  RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação e Movimento Comunitário Rádio
AlternaƟva  FM,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.555.820/0001-75,  objeƟvando  a  renovação  da  outorga  do
serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no  município  de  AgresƟna,  estado  de  Pernambuco,  para  o
período de  27/06/2023 a 27/06/2033.

2.  Os  autos  foram  instaurados,  em  13/12/2022,  por  ocasião  do  protocolo  do
requerimento de renovação (10564120, pgs. 3 e 4).

3. Conforme  Checklist  (11475146),  concluiu-se  que  a  documentação  “está  em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
o prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos  sucessivos  de  10  anos,  mediante  autorização  do  Poder  Concedente.  Atualmente,  essa
autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República,
para fins de deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da ConsƟtuição
Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade  da  renovação da  outorga do serviço  de radiodifusão comunitária  está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
reƟficada pelo Aviso de ReƟficação publicado em 14/7/2023). 9d
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7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação e Movimento Comunitário Rádio AlternaƟva FM por meio da Portaria nº 747, de 06 de
dezembro de 2001, publicada no DOU de 14/12/2001 (10897610), e do Decreto LegislaƟvo nº 322, de
26 de junho de 2003, publicado no DOU de 27/06/2003 (10897623). Oportuno registrar que a data da
publicação do primeiro decreto legislaƟvo é uƟlizada para fins de aferição do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as enƟdades interessadas deverão
encaminhar  o  pedido  de  renovação  no  prazo  legalmente  fixado  “entre  os  doze  e  os  dois  meses
anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a EnƟdade teria entre 27/06/2022 e 27/04/2023
para manifestar-se acerca do interesse em conƟnuar executando o serviço.

9. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (10564120, ps. 3 e 4),
em 13/12/2022, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempesƟvo.

10. Neste  momento,  importa  destacar  que,  embora  a  outorga  esteja  vencida  desde
27/06/2023,  a  emissora  pode conƟnuar  executando o  serviço  em caráter  precário,  enquanto não
houver decisão definiƟva do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº
9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023,  o
processo de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre
outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A enƟdade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da  outorga  deverá  dirigir  requerimento  para  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A enƟdade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - úlƟmo relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da enƟdade, atestando que a emissora encontra-se
com suas  instalações e  equipamentos em conformidade  com a úlƟma autorização  do  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação vigente, constantes da respecƟva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.
§  3º  A  interessada  será  noƟficada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais  omissões  ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três noƟficações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a enƟdade poderá apresentar um único recurso, que será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade
superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:
I - portaria de autorização da enƟdade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - cerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V -  cerƟdão que comprove a regularidade da enƟdade com a Seguridade Social  e  com o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço- FGTS; 9d
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VI - cerƟdão conjunta negaƟva de débitos da enƟdade, relaƟva aos tributos federais e à dívida aƟva da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - cerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da enƟdade perante a JusƟça do Trabalho,
por meio da apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada à enƟdade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normaƟvas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist  (11475146), que acompanha esta Nota Técnica,  a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por
ocasião  da  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e
procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o
art.  3º, caput  e  §§ 1º,  2º  e 3º.  Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de
documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obƟdos de forma onerosa às enƟdades. Reproduz-
se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
[...]
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

13. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administraƟvo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração  devidamente  firmada  pelo  seu  representante  legal,  atestando  que  a
emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
úlƟma  autorização  dada  pelo  Ministério  das  Comunicações  e  de  acordo  com  os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (10564120, pgs. 3 a 5);

b) Estatuto social (10564120, pgs. 21 a 31), devidamente arquivado e registrado no
respecƟvo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10564120, ps. 10 a 15), com mandato
válido até 10/07/2026;

d) Comprovantes de maioridade,  de nacionalidade e  de inscrição no Cadastro  de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes ( 10564121, pgs. 1,  4 e 5 e 10564123, pg.
1)

e) ÚlƟmo relatório do Conselho Comunitário (10564120, pgs. 16 a 20 e 10564124,
pgs.  1,  3,  5  ,7  e  9),  observando-se  as  disposições  do  art.  367  da  Portaria  de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. 9d
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14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas  atualmente  disponíveis,  e  considerando-se  as  Declarações  (10564120,  pgs.  3  e  4),  as
CerƟdões da Pessoa Jurídica (11475099),  as  CerƟdões de Informações ParƟdárias  (10897316)  e  o
Relatório  do  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  (SIACCO)  (10897337),  não  se
verificou indícios  de  estabelecimento  ou  manutenção  de  vínculos  que subordinem ou  sujeitem a
pessoa  jurídica  detentora  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  à  gerência,  à
administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  enƟdade,  mediante
compromissos  ou relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  políƟco-parƟdárias  ou  comerciais,  em
desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de (10898263), referente ao período de vigência da outorga,
emiƟdo pela Coordenação-Geral  de Fiscalização,  Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM),
informa que não houve a aplicação, de forma definiƟva, da penalidade de revogação da autorização.
Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se  que  os  autos  se  encontram  corretamente  instruídos.  Nesse  senƟdo,  a
Consultoria Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/
CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70,
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administraƟvos cujo objeto diga respeito à
renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições
previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima arƟculados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administraƟvos que tratam de pedido administraƟvo de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administraƟva, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha idenƟficado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;
ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação,  juntando-se  em  cada  processo  cópia  do  presente  parecer  referencial,  antes  do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação NormaƟva nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;
iii) caso haja quesƟonamento jurídico sobre a adequação da situação fáƟca ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administraƟvo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;
iv) consƟtui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  forma  da  minuta  proposiƟva  que  segue  este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a parƟr do recebimento deste parecer,
sem  prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o  posterior  encaminhamento  ao  Congresso
Nacional, para análise e decisão;
v)  o  PARECER REFERENCIAL  sob  referência  não  se  aplica  às  hipóteses  em que houver  manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administraƟvo de decisão administraƟva desfavorável à renovação da autorização;
vi)  em  razão  da  edição  do  presente PARECER REFERENCIAL  atualizado  sobre  a  matéria,  impõe-se  a
revogação  do PARECER  REFERENCIAL  N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emiƟdo  no  ano  de
2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual
referido PARECER não deve ser mais uƟlizado como manifestação referencial para os casos concretos que
tratem do assunto em questão; e
vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria NormaƟva CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a parƟr da data de sua aprovação. [grifos no original]

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulƟva, para
fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial
nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11475605).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do 9d
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deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

CONCLUSÃO

19. Com  base  nessas  informações,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao
Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio  dos  autos  ao  Gabinete  do  Senhor  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de MoƟvos e
posterior deliberação,  nos termos do art.  6º,  parágrafo único da Lei  nº  9.612,  de
1998; e

II - em  caso  de  posicionamento  favorável  ao  deferimento  do  pedido  de
renovação de outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República,
para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento
ao  Congresso  Nacional,  para  análise  e  decisão  na  forma  do  art.  223,  §  3º  da
ConsƟtuição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas. 

21. Posteriormente,  arquivem-se  os  autos  nesta  unidade  administraƟva,  até  que  este
Ministério das Comunicações seja noƟficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remeƟdo ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca LeƟcia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora
de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em
20/05/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em
20/05/2024, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em
21/05/2024, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Scheƫno, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/06/2024, às 12:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11475446 e o código CRC BCC159F5.

Minutas e Anexos 9d
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01245.022039/2022-91 Documento nº 11475446
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01245.022039/2022-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 14 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2023, de outorga da ASSOCIAÇÃO E
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM (CNPJ nº 02.555.820/0001-75), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Agrestina, estado de Pernambuco.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 735 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/10/2024, às 15:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6160372 e o código CRC 84EC6537 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 SEI  nº 6160372
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01245.022039/2022-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 14 de outubro de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 735/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Coordenador(a), em 14/10/2024, às 16:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6161424 e o código CRC 9384B215 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 SEI  nº 6161424
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 01245.022039/2022-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1056/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01245.022039/2022-91.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00735/2024 MCOM, de 9 de Outubro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação de outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Agrestina/PE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos n º 00735/2024 MCOM (6154463), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo n º 01245.022039/2022-91, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.459, de 10 de
setembro de 2024, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par=r de 27 de
junho de 2023, no município de Agrestina, Pernambuco, para a ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM, inscrita
no CNPJ sob o nº 02.555.820/0001-75, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério
das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela en=dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no
parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20/09/2023 (6154453), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária pelos órgãos
consul=vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 6882/2024/SEI-MCOM, de 14/06/2024 (6160370), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 17, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 15/04/2024 (6154452) , com a

anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra=vos da en=dade devem ser man=dos no Sistema de Controle de Radiodifusão -

SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​​​​​​​​6154461).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo de
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renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros administra=vos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da
Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[4] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma=va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões
jurídicas  que envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên=cas e
recorrentes  impactar, jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica exercida se restringir
à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 27/02/2025, às 15:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 27/02/2025, às 15:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 27/02/2025, às 16:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6221232 e o código CRC 4D329FA4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01245.022039/2022-91 SEI nº 6221232

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01245.022039/2022-91   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 236 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01245.022039/2022-91

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01245.022039/2022-91, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO ALTERNATIVA FM,
CNPJ nº 02.555.820/0001-75, na localidade de Agrestina/PE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01245.022039/2022-91, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/02/2025, às 18:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 17/02/2025, às 18:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 17/02/2025, às
19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6428875 e o código CRC E55F8D1C no site: 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.459, de 10 

de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2024, que 

renova, a partir de 27 de junho de 2023, a autorização outorgada à Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Alternativa FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Agrestina, Estado de 

Pernambuco. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01245.022039/2022-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 241, de 27 de fevereiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 14.459, de 10 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2024, que renova, a par;r
de 27 de junho de 2023, a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Alterna;va FM, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Agres;na, Estado de
Pernambuco.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 27/02/2025, às 19:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 27/02/2025, às 19:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6468813 e o código CRC 8BAD295E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MENSAGEM Nº 241 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.459, 
de 10 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2024, que 
renova, a partir de 27 de junho de 2023, a autorização outorgada à Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Alternativa FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Agrestina, Estado de 
Pernambuco. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2025. 
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01245.022039/2022-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6469539) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 28/02/2025, às 09:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6470178 e o código CRC 9363EA59 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01245.022039/2022-91 SEI  nº 6470178
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 01245.022039/2022-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 267/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 14.459, de 10 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
setembro de 2024, que renova, a parAr de 27 de junho de 2023, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio AlternaAva FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Agrestina, Estado de Pernambuco.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 28/02/2025, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6470815 e o código CRC ABC6FC9F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01245.022039/2022-91 SEI nº 6470815

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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